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AO JUÍZO DA ___ VARA FEDERAL DE JOÃO PESSOA, PARAÍBA. 

 

 

 

 

 

OLÍMPIO DE MORAES ROCHA, brasileiro, casado, advogado e 

professor, RG 2.741.169 SSP/PB, CPF 050.706.214-08, título 

eleitoral nº 0332 5238 1260, residente e domiciliado na Rua 

Salvino de Araújo Sampaio, nº 280, Casa 006, Sandra Cavalcante, 

Campina Grande – PB, CEP 58.410-672, cidadão quite com suas 

obrigações eleitorais, vem a este juízo, em causa própria, com 

base no art. 5º, LXXIII, da Constituição Federal, na Lei 4.717/65 

(Lei de Ação Popular) 

 

AÇÃO POPULAR COM PEDIDO DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER E 

TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA LIMINAR 

 

contra JAIR MESSIAS BOLSONARO, brasileiro, casado, Presidente 

da República, CPF nº 453.178.287-91, domicílio profissional no 

Palácio do Planalto, situado na Praça dos Três Poderes, sem 

número, Esplanada dos Ministérios, Bloco L, 8º Andar, CEP 

70.049-970, Brasília, Distrito Federal, endereço eletrônico 

sgov.gabinete@presidencia.gov.br, e contra a UNIÃO FEDERAL, 

pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 26.994.558/001-23, 

representada pela Advocacia-Geral da União, com endereço 

situado na SAS - Quadra 03 - Lote 5/6 – Edifício Multi Brasil 

Corporate, 7º e 8º Andar - Setor de Autarquia Sul, Brasília-DF, 

CEP 70.070-030, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos. 
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I - SÍNTESE DA DEMANDA 

 

1. Trata-se de ação popular com pedido obrigação de não 

fazer e tutela de urgência liminar, com a finalidade de evitar 

que o presidente Jair Bolsonaro e seus asseclas organizem ou 

participem de evento político-eleitoral, em Campina Grande1, 

conhecido como “motociata”2, que foi responsável por graves 

violações de medidas sanitárias nas outras ocasiões em que 

ocorreu país afora. 

 

 

 

II - DO CABIMENTO DA AÇÃO 

 

 
1 https://jornaldaparaiba.com.br/politica/conversa-

politica/2022/06/21/bolsonaro-motociata-sao-joao-de-campina-grande 

 
2 https://www.clickpb.com.br/paraiba/apoiadores-de-bolsonaro-organizam-

motociata-em-campina-grande-durante-visita-do-presidente-paraiba-

331334.html 
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2.  A ação popular é remédio constitucional que possibilita 

a qualquer cidadão brasileiro, quite com seus direitos políticos, 

invalidar atos ou contratos administrativos ilegais e lesivos ao 

patrimônio público, à moralidade pública e outros bens jurídicos, 

conforme previsão no artigo 5º, inciso LXXIII, da Constituição 

Federal de 1988. 

 

3. Sabe-se, ainda, que há uma séria discussão científica 

sobre os limites de atuação do Poder Judiciário. Todos os Poderes 

da República devem ater-se à sua competência e suas garantias 

constitucionais devem ser respeitadas. 

 

4. No entanto, o Brasil vive uma situação 

excepcionalíssima, que requer medidas drásticas, sob pena de 

violação do direito mais sagrado dentro do ordenamento jurídico 

pátrio, o direito à vida, que não por acaso está presente, em 

primeiro lugar, no rol de direitos protegidos no art. 5º, caput, da 

Constituição Federal: 

 

“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem 

distinção de qualquer natureza, garantindo-se 

aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 

País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes:” 

 

5. Além disso, o art. 5º, LXXIII, da Constituição Federal, ao 

disciplinar a ação popular, não a limita apenas à nulidade de 

atos administrativos. Muito pelo contrário: o escopo 

constitucional da ação popular visa anular ato que atente à 

moralidade administrativa. 
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6. No mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal (STF) vem 

proferindo entendimentos que ampliam o escopo da ação 

popular. Confira-se: 

 

“O entendimento sufragado no acórdão 

recorrido de que, para o cabimento de ação 

popular, é exigível a menção na exordial e a 

prova de prejuízo material aos cofres públicos, 

diverge do entendimento sufragado pelo STF. A 

decisão objurgada ofende o art. 5º, LXXIII, da 

CF, que tem como objetos a serem defendidos 

pelo cidadão, separadamente, qualquer ato 

lesivo ao patrimônio material público ou de 

entidade de que o Estado participe, ao 

patrimônio moral, ao cultural e ao histórico”.3 

 

7. No julgamento, o STF prestigia a redação constitucional 

(art. 5º, LXXIII da Constituição Federal) em detrimento do escopo 

limitado da ação popular, previsto na Lei 4.717, de 1965, editada 

sob a égide de outra ordem constitucional, já superada. 

 

8. O Superior Tribunal de Justiça (STJ) também tem 

proferido julgamentos no sentido de aumentar o escopo da ação 

popular. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. AÇÃO 

POPULAR. COMPROVAÇÃO DE PREJUÍZO 

EXCLUSIVAMENTE ECONÔMICO. 

DESNECESSIDADE. (...) 

O Superior Tribunal de Justiça possui firme 

orientação de que um dos pressupostos da 

Ação Popular é a lesão ao patrimônio público. 

Ocorre que a Lei 4.717/1965 deve ser 

interpretada de forma a possibilitar, por meio 

de Ação Popular, a mais ampla proteção aos 
 

3 ARE 824.781 RG, rel. min. Dias Toffoli, j. 27-8-2015, P, DJE de 9-10-2015, Tema 

836. 
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bens e direitos associados ao patrimônio 

público, em suas várias dimensões (cofres 

públicos, meio ambiente, moralidade 

administrativa, patrimônio artístico, estético, 

histórico e turístico). Para o cabimento da Ação 

Popular, basta a ilegalidade do ato 

administrativo por ofensa a normas específicas 

ou desvios dos princípios da Administração 

Pública, dispensando-se a demonstração de 

prejuízo material.4 (...) 

 

9. Nada é mais lesivo ao patrimônio do que pôr em risco, 

de forma dolosa, a saúde e a vida dos milhões de cidadãos 

brasileiros. Nada é mais atentatório à moralidade 

administrativa do que propagar de forma dolosa uma doença 

mortal, permitindo que ela se espalhe por todo o território. 

 

10. Pois bem, ocorre que, conforme narrado, o Presidente 

da República está agindo de forma a sabotar o combate ao 

COVID-19, bem como insiste em ignorar a gravidade da doença, 

estimula aglomerações, não utiliza máscaras e, em 

contrapartida, receita medicamentos comprovadamente 

ineficazes. 

 

11. É exatamente esse o significado de quando se sustenta 

que o país está em uma situação inédita: o governo federal está 

ativamente atentando contra a saúde e a vida das pessoas, por 

mera questão de narrativa e especulação política. 

 

12. Trata-se de uma avacalhação, um verdadeiro descaso 

perante a vida da população, uma vez que a cada dia em que o 

 
4 AgInt no AREsp 949.377/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 09/03/2017, DJe 20/04/2017 
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chefe do Poder Executivo gera aglomerações, distorce a 

realidade e, reiterando ideologias negacionistas, profere 

discursos contra medidas não farmacológicas de combate ao 

COVID-19, como o uso de máscaras e o distanciamento social, 

sem contar a defesa de tratamentos ineficazes e a clara 

sabotagem no processo de vacinação. Com isso, mais mortes 

evitáveis ocorrem e o combate à pandemia custa mais à 

sociedade. 

 

13. Ao fazê-lo, o Presidente da República não só comete 

crimes (comuns e de responsabilidade), mas também nega 

eficácia à norma constitucional. 

 

14. Não se pode tratar, neste foro, dos crimes comuns e de 

responsabilidade do Presidente da República. Pode-se, no 

entanto, usar a garantia constitucional da ação popular para 

assegurar eficácia à Constituição Federal. Se é certo que o art. 

6º traz normas programáticas, de eficácia limitada, também é 

certo que mesmo as normas constitucionais de eficácia limitada 

têm valor jurídico. Tais normas impedem que o Poder Executivo 

e o Poder Legislativo ajam contra elas, de forma a retroagir nos 

objetivos que elas visam alcançar. Se o Poder Legislativo assim 

o fizer, por meio da edição de lei claramente atentatória à saúde, 

estaremos diante de uma inconstitucionalidade. Se o Poder 

Executivo o fizer, por meio de uma política pública que atenta 

intencionalmente contra a saúde pública, estaremos diante de 

um caso que requer controle judicial das políticas públicas. 

 

15. Neste momento, tal controle requer que o Presidente 

da República seja impedido de realizar eventos políticos, cujo 
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objetivo é única e exclusivamente sua promoção pessoal e, como 

se demonstrará nesta ação, geram aglomeração de milhares de 

pessoas para ouvir discursos negativistas, contra quaisquer 

medicas com eficácia comprovada, com intuito de privilegiar 

disputas políticas em detrimento da saúde pública. 

 

16. O STF já entendeu ser cabível o controle judicial de 

políticas públicas, inclusive contra omissão do Poder Público, em 

especial na área da saúde, quando a inércia possa pôr em risco 

a vida das pessoas. Assim, citamos a seguinte ementa, extraída 

de acórdão relatado pelo eminente ministro Celso de Mello: 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO (LEI 

Nº 12.322/2010) – MANUTENÇÃO DE REDE DE 

ASSISTÊNCIA À SAÚDE DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – DEVER ESTATAL RESULTANTE 

DE NORMA CONSTITUCIONAL – CONFIGURAÇÃO, 

NO CASO, DE TÍPICA HIPÓTESE DE OMISSÃO 

INCONSTITUCIONAL IMPUTÁVEL AO MUNICÍPIO 

– DESRESPEITO À CONSTITUIÇÃO PROVOCADO 

POR INÉRCIA ESTATAL (RTJ 183/818-819)– 

COMPORTAMENTO QUE TRANSGRIDE A 

AUTORIDADE DA LEI FUNDAMENTAL DA 

REPÚBLICA (RTJ 185/794-796) – (...) CARÁTER 

COGENTE E VINCULANTE DAS NORMAS 

CONSTITUCIONAIS, INCLUSIVE DAQUELAS DE 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, QUE VEICULAM 

DIRETRIZES DE POLÍTICAS PÚBLICAS, 

ESPECIALMENTE NA ÁREA DA SAÚDE (CF, ARTS. 

6º, 196 E 197) (...) CONTROLE JURISDICIONAL DE 

LEGITIMIDADE DA OMISSÃO DO PODER PÚBLICO: 

ATIVIDADE DE FISCALIZAÇÃO JUDICIAL QUE SE 

JUSTIFICA PELA NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA 

DE CERTOS PARÂMETROS CONSTITUCIONAIS 

(PROIBIÇÃO DE RETROCESSO SOCIAL, PROTEÇÃO 

AO MÍNIMO EXISTENCIAL, VEDAÇÃO DA 

PROTEÇÃO INSUFICIENTE E PROIBIÇÃO DE 

EXCESSO) – DOUTRINA – PRECEDENTES DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM TEMA DE 
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IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

DELINEADAS NA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

(RTJ 174/687 – RTJ 175/1212-1213 – RTJ 

199/1219-1220) – EXISTÊNCIA, NO CASO EM 

EXAME, DE RELEVANTE INTERESSE SOCIAL – 

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO.5 

 

17. Portanto, tendo em vista a iminência de mais um 

evento político de massa, agora em Campina Grande, que, 

conforme se demonstrará a seguir, gerará aglomeração de 

milhares de pessoas sem máscara, com sérias violações às 

medidas não farmacológicas de prevenção ao coronavírus, 

somente  para servir de palanque para discursos eleitoreiros de 

caráter negacionista, com disseminação de informações falsas e 

promessas de tratamentos para COVID-19 já comprovadamente 

ineficazes, a presente ação popular é medida que se impõe para 

evitar mais disseminação do coronavírus no Estado da Paraíba. 

 

III - DA LEGITIMIDADE 

 

18. No tocante à legitimidade ativa, o autor é brasileiro 

nato e está em pleno uso e gozo de seus direitos civis e políticos 

(certidão de quitação eleitoral anexa), estando apto à 

propositura de ação popular, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil. O 

mesmo dispositivo normativo, aliás, dispõe que o autor de ação 

popular fica isento de custas judiciais e do ônus de sucumbência. 

 

 
5 ARE 745745 AgR, Relator(a): CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado 

em02/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 

19-12-2014 (...)  
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19. O Presidente demandado é legítima para figurar no polo 

passivo da demanda, haja vista que é pessoa que pretende 

praticar os atos impugnados, nos termos do artigo 6º, caput, da 

Lei de Ação Popular (Lei nº 4.717/1965). 

 

IV - DA COMPETÊNCIA 

 

20. Quanto à competência para processamento e 

julgamento do feito, o artigo 5°, da Lei nº 4.717/65, que regula a 

ação popular, assevera que a competência para seu julgamento 

é determinada pela origem do ato lesivo a ser anulado, ou seja, 

do juízo competente de primeiro grau, de acordo com as normas 

de organização judiciária. 

 

21. Assim, ainda que aqui se impugne um ato que foi 

praticado pelo Presidente da República, esse fato não possui, por 

si, a aptidão para atrair a competência do Supremo Tribunal 

Federal, por falta de previsão específica do rol taxativo do artigo 

102, da Carta Magna. Portanto, a Justiça Federal de primeira 

instância é a competente para julgar o feito. 

 

22. No mesmo sentido, há precedentes da Justiça Federal 

de que o processo é de competência da subseção judiciária da 

capital do Estado desta seção judiciária federal, por se tratar de 

dano que afeta a todo o país, nos termos da regra prevista no 

inciso II, do art. 93, do Código de Defesa do Consumidor, a saber: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 

DANO NACIONAL. ART. 93, II, DA LEI Nº 8.078/90 

(CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR). 

COMPETÊNCIA ABSOLUTA. RECURSO PROVIDO. 1. 
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Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério 

Público Federal objetivando a suspensão ou 

imposição de restrições ao uso do princípio 

ativo de produto agrotóxico, denominado 

MSMA (Metano-arseniato ácido monossódico, 

CH4AsNaO3), sob a alegação de que se trata de 

um arsênico orgânico, que, quando aplicado no 

solo, tem potencial para transformar-se em 

arsênico inorgânico, classificado como 

reconhecidamente carcinogênico para 

humanos, conforme teor de nota técnica 

produzida pela Gerência Geral de Toxicologia da 

ANVISA. Afastada a alegação de incompetência 

absoluta pelo MM. Juízo da 3ª Vara Federal de 

Bauru/SP. 2. O suposto dano decorrente da 

utilização do metano-arseniato ácido 

monossódico possui abrangência nacional, 

justificando a incidência da regra prevista no 

inciso II, do art. 93, do Código de Defesa do 

Consumidor (processamento e julgamento por 

uma das Varas da Justiça Federal da Capital do 

Estado ou do Distrito Federal). 3. Incompetência 

absoluta da 3ª Vara Federal de Bauru/SP para 

apreciar e julgar o feito principal. 4. 

Considerando a competência concorrente 

estabelecida pelo inciso II, do art. 93, do Código 

de Defesa do Consumidor, por razões de 

economia e celeridade processual, os autos 

devem ser encaminhados a uma das Varas da 

Justiça Federal da Capital do Estado de São 

Paulo. 5. Agravo de instrumento provido.6 

 

23. Portanto, tendo em vista que a presente ação se 

destina a tratar de danos causados relativos ao direito à saúde, 

passível de causar danos em todo o território estadual e 

nacional, a competência para julgamento será da Justiça Federal 

 
6 TRF-3 - AI: 00279235920124030000 SP, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL 

MARPBLO SARAIVA, Data de Julgamento: 30/05/2019, QUARTA TURMA, Data de 

Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2019;  
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de primeira instância da capital do Estado da Paraíba, João 

Pessoa. 

 

V - DOS FATOS 

 

24. É público e notório que, em praticamente todas as 

oportunidades que teve, o Presidente da República, além de se 

manifestar contra, raramente seguiu as orientações emanadas 

das leis, decretos e orientações expressas por seu próprio 

Ministro da Saúde acerca das corretas formas não 

medicamentosas para o enfrentamento da pandemia.7 Inclusive, 

“a equipe da CPI da Covid no Senado que auxilia 

o relator, Renan Calheiros (MDB-AL), já 

levantou mais de 200 falas do presidente Jair 

Bolsonaro (sem partido) em que ele propaga 

discursos negacionistas sobre a pandemia entre 

janeiro de 2020 e janeiro de 2021”.8 

 

25. Para que se tenha uma noção mais exata da dimensão 

do negacionismo, no dia 10 de junho de 2021, na iminência de 

uma terceira onda, o Presidente falou contra o uso de máscaras, 

inclusive sugerindo que teria determinado a edição de um ato 

visando desobrigar o uso de máscaras para “o mais rápido 

possível”, confira-se: 

 

"Acabei de conversar com um tal de Queiroga, 

não sei se vocês sabem quem é, e ele vai ultimar 

um parecer visando a desobrigar o uso de 

máscara por parte daqueles que foram 

vacinados ou que já foram contaminados. Para 

 
7 https://www.poder360.com.br/1-ano-de-covid-no-brasil/251-mil-mortes-

por-covid-relembre-as-falasde-bolsonaro-sobre-a-pandemia/ 
8 https://istoe.com.br/cpi-levanta-200-falas-negacionistas-de-bolsonaro-

sobre-a-pandemia-de-covid-19/ 
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tirar esse símbolo, que obviamente tem a sua 

utilidade para quem está infectado".9 

 

26. Nessa esteira, para atacar formas de prevenção não 

farmacológicas ao COVID-19, o presidente propagandeia 

tratamentos ineficazes, sem qualquer lastro científico. De 

acordo com o jornal O Globo, “desde março do ano passado, em 

levantamento feito apenas em discursos oficiais, o presidente fez 

apologia do medicamento sem eficácia comprovada pelo menos 

23 vezes”.10 

 

27. Infelizmente, o desrespeito às referidas recomendações 

e normas legais é seguido pelas pessoas que o acompanham nos 

eventos e palanques políticos que, obviamente, o apoiam. Tendo 

ocorrido assim, de forma reiterada, em quase todos os eventos 

com sua participação. 

 

28. No mesmo sentido, baseado nos álbuns de fotografia 

oficiais do Palácio do Planalto, o jornal O Globo calculou que 

“Bolsonaro participou de pelo menos 84 aglomerações desde o 

início da pandemia de Covid-19”, em no mínimo 70 viagens que 

realizou no período, ressaltando-se que a grande maioria desses 

eventos foi promovida por ele e que apenas em três ocasiões ele 

utilizou máscaras, ou seja, desde o início da pandemia, em pelo 

 
9 https://www.uol.com.br/vivabem/noticias/redacao/2021/06/10/bolsonaro-

anuncia-parePBr-quedesobriga-uso-de-mascara-por-vacinados.htm 

 

  
10 https://oglobo.globo.com/brasil/bolsonaro-defendeu-uso-de-cloroquina-

em-23-discursos-oficiais-leiaas-frases-25025384 
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menos 81 ocasiões, o presidente Jair Bolsonaro promoveu 

aglomerações sem utilizar máscara de proteção individual.11 

 

29. No dia 15 de maio de 2021, foi realizado um evento de 

grande adesão popular em Brasília, no qual milhares de pessoas 

se aglomeraram na Esplanada dos Ministérios em um evento 

ruralista.12 

 

30. É importante destacar que o público se aglomerou em 

frente a um trio elétrico para ouvir o presidente, membros do 

governo e políticos apoiadores que, quase todos sem máscara, 

realizaram discursos de caráter político-eleitoral contra 

medidas de isolamento, muitos deles proferidos em tom 

autoritário, como geralmente acontece em eventos que tais. 

 

31. Após um passeio de moto com cerca de mil pessoas em 

Brasília, no dia 23 de maio, o presidente realizou um evento 

similar no Rio de Janeiro, em um evento que gerou muita 

aglomeração e contou com cerca de 40 mil motocicletas.13 

 

 
11 https://oglobo.globo.com/brasil/bolsonaro-participou-de-pelo-menos-84-

aglomeracoes-desde-inicioda-pandemia-de-covid-19-25048811 

 
 

  
12 https://g1.globo.com/politica/noticia/2021/05/15/bolsonaro-participa-em-

brasilia-de-atos-pro-governo-promovidos-por-religiosos-e-

agronegocio.ghtml 

 
13 https://www.cnnbrasil.com.br/politica/2021/05/23/bolsonaro-faz-percurso-

com-motociclistas-no-riode-Janeiro 
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32. Ao final da “motociata”, os motociclistas se 

aglomeraram em frente a um trio elétrico para ouvir discursos 

do presidente e políticos que, sem máscaras, pregaram contra 

as medidas de isolamento, inclusive usando tom de ameaça para 

falar que poderá usar “seu exército” para garantir a liberdade da 

população: 

 

"Nós estamos prontos, se preciso for, para 

tomar todas as medidas necessárias para 

garantir a liberdade de vocês".14 

 

33. Em um momento em que o Brasil e, principalmente, o 

estado do Rio de Janeiro passam por uma grave crise fiscal, é 

importante ressaltar que o evento político do presidente 

mobilizou mais de mil policiais militares, o equivalente a um 

batalhão de grande porte, custando, só de salários, cerca de R$ 

545 mil ao erário15, lembrando que na conta não entra o forte 

esquema de segurança montado pelas Forças Armadas e o custo 

operacional, com combustível de veículos e aeronaves. 

 

34. A CNN Brasil publicou matéria jornalística explicando 

como foi o esquema de segurança montado para o evento político 

do presidente. Confira-se:16 

 

“Enquanto policiais do Bope (Batalhão 

Especializado em Policiamento em Estádios) 

reforçavam a segurança nos locais de 

 
14 https://www.istoedinheiro.com.br/bolsonaro-participa-de-motociata/ 

 
15 https://noticias.uol.com.br/politica/ultimas-noticias/2021/05/25/aparato-

da-pm-em-passeio-demoto-de-bolsonaro-custou-ao-menos-r-545-mil.htm 

 
16 https://www.cnnbrasil.com.br/politica/2021/05/23/mobilizacao-de-mil-

pms-para-seguranca-debolsonaro-teria-custado-r-485-mil 
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concentração e dispersão da manifestação, 

policiais do RECOM (Rondas Especiais e 

Controle de Multidão) acompanhavam a 

evolução do ato. Atiradores e elite estavam 

posicionados no alto de prédios em pontos do 

percurso por onde passaram o presidente 

Bolsonaro e os motociclistas e agentes dos 

batalhões de Botafogo, Copacabana e Leblon 

reforçaram o policiamento da zona sul até o 

centro da cidade. PMs das unidades de Polícia 

Pacificadora da Rocinha e do Vidigal ficaram 

concentrados nas comunidades até o término 

do evento, tendo em vista a utilização da 

Autoestrada Engenheiro Fernando Mac Dowell 

(antiga Lagoa-Barra) e a Avenida Niemeyer 

como trajeto do comboio presidencial. Ao 

mesmo tempo agentes da unidade de Operação 

Praia e do Batalhão de Vias Expressas (BPVE) 

reforçavam a segurança nas Linha Amarela, 

Avenida Brasil, Linha Vermelha e Transolímpica 

e policiais do BPTur (Batalhão de Policiamento 

em Áreas Turísticas), no Aeroporto 

Internacional Tom Jobim – presidente chegou 

pela base aérea do aeroporto. 

 

35. Impressionados com a adesão popular na “motociata” 

do Rio de Janeiro, ainda no final de maio de 2021, o presidente e 

seus aliados começaram a organizar um passeio no estado de 

São Paulo. 

 

36. Apelidado de “Acelera para Cristo com Bolsonaro” por 

um comerciante evangélico, convocações para o ato começaram 

a ser disparadas nas redes sociais bolsonaristas17. Além disso, 

foram realizadas campanhas publicitárias com alto 

investimento. O empresário Jackson Villar, candidato a 

deputado federal em 2018, foi o principal organizador e quem 

 
17 https://www.bbc.com/portuguese/brasil-57436823 
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batizou o evento. Ele fez vídeo sobrevoando o local do evento de 

helicóptero provocando o governador João Dória: 

 

“Vai compartilhando aí essa live aí que nós 

vamos mostrar agora onde vai ser a maior 

concentração de motos em São Paulo, sábado 

agora. O Acelera para Cristo, mais de 100 mil 

motos, vai dar lockdown em São Paulo. O 

(governador João) Dória vai me processar de 

novo”, disse Vilar, rindo de dentro do 

helicóptero.18 

 

37. Para angariar mais participantes, também houve o 

sorteio de uma moto para quem fosse ao evento. Para concorrer, 

bastava realizar um cadastro no site, em um aparente 

arrebanhamento de eleitores para banco de dados para o pleito 

de 2022. 

 

38. Além disso, o evento contou com distribuição de 

marmitas para os participantes.19 

 

39. Impulsionados pelo amplo trabalho de divulgação, os 

organizadores do evento e até mesmo o presidente Jair 

Bolsonaro divulgaram que previam a participação de mais de 100 

mil motos, chegando a falar que havia boatos de mais de 1 

milhão de participantes.20 

 
18 https://folhaglobal.com/brasil/motociata-de-bolsonaro-tem-sorteio-de-

moto-promovido-por-empresario-e-slogan-acelera-para-cristo-folha-

global/ 

 
19 https://revistaforum.com.br/noticias/marmitas-sao-distribuidas-em-

motociata-de-bolsonaro-vejavideo/ 

 
20 https://www.poder360.com.br/governo/previsao-e-de-100-mil-motos-diz-

bolsonaro-sobre-atopolitico-em-sp/ 
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40. No entanto, ao contrário do que aconteceu no Rio de 

Janeiro, a despeito das expectativas criadas, o evento contou 

com uma participação aquém do esperado, cerca de 6 mil motos, 

mas mesmo assim ocorreram aglomerações antes e depois do 

percurso, com diversos desrespeitos às medidas sanitárias 

decretadas pelo governo estadual, que culminaram em multas 

ao presidente e seus apoiadores. Confiram-se os flagrantes de 

violação às medidas de contenção do COVID-19: 

 

41. Além do presidente, foram multados o deputado 

Eduardo Bolsonaro, os ministros da Infraestrutura, Tarcísio 

Gomes; Ricardo Salles, do Meio Ambiente; Marcos Pontes, da 

Ciência e Tecnologia; e os deputados federais Carla Zambelli, 

Cezinha de Madureira, Coronel Tadeu e Hélio Lopes, além do 

deputado estadual Gil Diniz.21 

 

42. Como é de costume, o presidente utilizou o palanque 

para defender medicamentos sem comprovação científica para 

o COVID-19, além de criticar o governador João Dória por adotar 

medidas restritivas e incitar que a Polícia Militar do Estado de 

São Paulo se amotinasse:22 

 

"Quando vamos no artigo 5º da Constituição, que é o 

capítulo das cláusulas pétreas, entre as dezenas de 

 
21 https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2021/06/12/governo-de-sp-

multa-bolsonaro-e-o-filhopor-nao-usarem-mascaras-durante-passeio-

com-motociclistas-em-sp.ghtml 

  
22 https://www1.folha.uol.com.br/poder/2021/06/apos-motociata-bolsonaro-

cita-deus-e-militaresenaltePB-pm-sp-e-cloroquina-e-ataca-

isolamento.shtml 
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incisos, encontramos o direito ao trabalho, coisa que o 

governador de vocês retirou de vocês quando tirou de 

vocês. O direito de ir e vir, quando o governador que se 

diz democrata mas é um ditador, decretou toque de 

recolher."  

"Vocês são auxiliares das Forças Armadas. Tenho certeza 

que, no cumprimento da lei e da ordem, pelo 

cumprimento dos dispositivos constitucionais, nós 

estaremos juntos, aconteça o que acontecer." 

 

43. Por fim, assim como ocorreu no Rio de Janeiro, o evento 

em São Paulo contou com um grande aparato de segurança. 

Foram deslocados cerca de 1.500 policiais com um custo 

operacional de R$ 1,67 milhão.23 

 

44. Após essas “motociatas” realizadas país afora, 

bolsonaristas de Campina Grande anunciaram que estão 

tentando articular um evento similar na cidade.24 Há, inclusive, 

áudios do Cabo Gilberto, deputado estadual bolsonarista, 

chamando as pessoas para esse de espalhamento de doenças. 

 

45. Assim, ante o exposto, tendo em vista que uma 

“motociata” já está sendo organizada em Campina Grande e que 

estes eventos geram aglomerações e não cumprem as normas 

editadas pelas autoridades sanitárias, a presente ação popular é 

necessária para garantir a saúde do povo campinense e 

paraibano. 

 

VI - DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS DOS PEDIDOS 

 

 
23 https://istoe.com.br/motociata-de-bolsonaro-custou-r12-milhao-aos-

cofres-publicos-diz-governo-desp/ 
  
24 https://jornaldaparaiba.com.br/politica/conversa-

politica/2022/06/21/bolsonaro-motociata-sao-joao-de-campina-grande 
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a) Do direito fundamental à saúde 

 

46. O direito à vida é o mais importante e mais protegido 

direito no ordenamento jurídico brasileiro, tendo tanta 

relevância que está presente no caput do art. 5º, da Constituição 

Federal, no qual se lê “todos são iguais perante a lei, sem 

distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e 

aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida”. 

 

47. A Carta Magna ainda dispõe que “a saúde é direito de 

todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 

agravos”. Restando, nos termos dos artigos. 23, II, e 198, a sua 

aplicação descentralizada e de competência concorrente entre 

todas as esferas de governo, com vistas a garantir que todos os 

entes estatais atuem de forma a garantir a saúde. 

 

48. No julgamento da ADI 634125, reconhecendo a 

importância do direito à vida e a sua preponderância na atuação 

dos entes estatais, o STF decidiu que a União, Estados e 

Municípios têm competência concorrente no combate ao 

coronavírus, restando aos estados e municípios a predominância 

da decisão, em casos de conflito, por prevalecer o interesse local, 

restando à União a regulamentação e padronização de medidas 

a serem adotadas: 

 

De fato, no âmbito do federalismo cooperativo 

inaugurado pela Constituição da República, a 

delegação de competência a um dos poderes do 
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Estado não pode implicar, sob o ângulo 

material, a hierarquização dos poderes ou das 

esferas de Governo. Por isso, defiro a medida 

cautelar para dar interpretação conforme à 

Constituição relativamente ao § 9º do art. 3º da 

Lei 13.979, reconhecendo que, “preservada a 

atribuição de cada esfera de governo, nos 

termos do inciso I do artigo 198 da 

Constituição, o Presidente da República poderá 

dispor, mediante decreto, sobre os serviços 

públicos e atividades essenciais25. 

 

49. Para tanto, o Congresso Nacional aprovou a Lei 

13.797/2020, que, com a finalidade de diminuir a disseminação 

do vírus e salvar vidas, prevê uma série de medidas amparadas 

pela ciência, dentre as quais está a previsão isolamento, 

quarentena e com diversas determinações sobre o uso 

obrigatório de máscaras. 

 

50. No mesmo sentido, tanto o Governo do Estado do 

Paraíba como a Prefeitura de Campina Grande editaram atos que 

determinam o uso de máscara em locais públicos e, para evitar 

aglomerações, controle dos horários e lotação de 

estabelecimentos comerciais, além de vedar aglomerações.26 

 

 
25 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=441447 
 
26 https://paraiba.pb.gov.br/diretas/saude/coronavirus/legislacao-covid-19 
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51. Em outra situação, o Supremo Tribunal Federal, ao se 

pronunciar sobre a Medida Provisória 96627, que previa espécie 

de blindagem aos agentes públicos em atuação na pandemia, 

impôs relevante derrota ao presidente. Os ministros definiram 

como “erro grosseiro” os atos administrativos de agentes 

públicos que violem o direito à vida, à saúde ou ao meio 

ambiente por descumprimento de normas e critérios científicos 

e técnicos. 

 

52. Cabe destacar que ação popular não é meio para apenas 

a anulação de atos que causem prejuízos exclusivamente 

econômicos, pois a jurisprudência do e. STJ entende que a Lei 

4.717/1965 “deve ser interpretada de forma a possibilitar, por 

meio de Ação Popular, a mais ampla proteção aos bens e direitos 

associados ao patrimônio público, em suas várias dimensões 

(cofres públicos, meio ambiente, moralidade administrativa, 

patrimônio artístico, estético, histórico e turístico).”27 

 

53. Ora, não se vislumbra lesão maior ao patrimônio 

público do que prejudicar a saúde e colocar em risco a vida de 

milhões de brasileiros. 

 

54. Além disso, o STF entende ser possível o controle 

judicial de políticas públicas e de omissão de agentes públicos, 

especialmente quando tais atos atentem contra a vida da 

população. Confira-se: 

 

 
27 
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=443788 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO (LEI 

Nº 12.322/2010) – MANUTENÇÃO DE REDE DE 

ASSISTÊNCIA À SAÚDE DA CRIANÇA E DO 

ADOLESPBNTE – DEVER ESTATAL RESULTANTE 

DE NORMA CONSTITUCIONAL – CONFIGURAÇÃO, 

NO CASO, DE TÍPICA HIPÓTESE DE OMISSÃO 

INCONSTITUCIONAL IMPUTÁVEL AO MUNICÍPIO 

– DESRESPEITO À CONSTITUIÇÃO PROVOCADO 

POR INÉRCIA ESTATAL (RTJ 183/818-819) – 

COMPORTAMENTO QUE TRANSGRIDE A 

AUTORIDADE DA LEI FUNDAMENTAL DA 

REPÚBLICA (RTJ 185/794-796) – (...) CARÁTER 

COGENTE E VINCULANTE DAS NORMAS 

CONSTITUCIONAIS, INCLUSIVE DAQUELAS DE 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, QUE VEICULAM 

DIRETRIZES DE POLÍTICAS PÚBLICAS, 

ESPECIALMENTE NA ÁREA DA SAÚDE (CF, ARTS. 

6º, 196 E 197) (...) CONTROLE JURISDICIONAL DE 

LEGITIMIDADE DA OMISSÃO DO PODER PÚBLICO: 

ATIVIDADE DE FISCALIZAÇÃO JUDICIAL QUE SE 

JUSTIFICA PELA NEPBSSIDADE DE OBSERVÂNCIA 

DE PBRTOS PARÂMETROS CONSTITUCIONAIS 

(PROIBIÇÃO DE RETROPBSSO SOCIAL, PROTEÇÃO 

AO MÍNIMO EXISTENCIAL, VEDAÇÃO DA 

PROTEÇÃO INSUFICIENTE E PROIBIÇÃO DE 

EXPBSSO) – DOUTRINA – PRECEDENTES DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM TEMA DE 

IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

DELINEADAS NA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

(RTJ 174/687 – RTJ 175/1212-1213 – RTJ 
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199/1219-1220) – EXISTÊNCIA, NO CASO EM 

EXAME, DE RELEVANTE INTERESSE SOCIAL – 

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO.28 

 

55. Pelos motivos expostos, a intervenção deste juízo é 

medida que se impõe de maneira urgente, com o objetivo de não 

apenas enfrentar a violação dos preceitos fundamentais 

mencionados, mas também, acima de tudo, de evitar danos 

ainda mais graves à saúde coletiva e ao erário da Paraíba e de 

Campina Grande. 

 

b) Do pedido de concessão liminar de tutela provisória de 

urgência 

 

56. O § 4º do art. 5º da Lei nº 4.717/65 (Lei de Ação Popular) 

prevê a suspensão liminar de ato lesivo ao patrimônio público: 

 

Art. 5º Conforme a origem do ato impugnado, é 

competente para conhecer da ação, processá-

la e julgá-la o juiz que, de acordo com a 

organização judiciária de cada Estado, o for 

para as causas que interessem à União, ao 

Distrito Federal, ao Estado ou ao Município. 

[...] 

§ 4º. Na defesa do patrimônio público caberá a 

suspensão liminar do ato lesivo impugnado. 

 

57. Não se trata de uma faculdade, mas de verdadeira 

necessidade de suspensão liminar do ato administrativo quando 

 
28 RTJ 174/687 – RTJ 175/1212-1213 – RTJ 199/1219-1220) – EXISTÊNCIA, NO 

CASO EM EXAME, DE RELEVANTE INTERESSE SOCIAL – RECURSO DE AGRAVO 

IMPROVIDO. (ARE 745745 AgR, Relator(a): CELSO DE MELLO, Segunda Turma, 

julgado em 02/12/2014, PROPBSSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 

PUBLIC 19-12-2014 
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este se mostra ilegal e lesivo ao patrimônio público e, 

consequentemente, aos interesses do povo brasileiro. 

 

58. Além disso, o art. 300 do Código de Processo Civil afirma 

que a tutela de urgência pode ser concedida liminarmente 

quando houver os requisitos da probabilidade do direito e do 

perigo de dano. 

 

59. A probabilidade do direito se mostra pela notada 

violação aos preceitos fundamentais do direito à saúde, 

amplamente abordados no âmbito dos argumentos jurídicos 

deste petitório. 

 

60. Ademais, o perigo de dano reside tanto no prejuízo já 

causado e potencialmente agravável de gerar aglomerações em 

eventos políticos, em um momento em que o estado da Paraíba 

ainda tem onda de contágios e já há claras evidências de 

estarmos entrando em uma nova onda mais contagiante e 

mortal.29 

 

61. Não bastasse isso, custeadas por recursos públicos 

oriundos do cartão corporativo da Presidência da República30 e 

que geram mais gastos nos grandes esquemas de segurança 

 
29 https://paraiba.pb.gov.br/diretas/saude/coronavirus/dados-

epidemiologicos-covid 

 
30 https://www1.folha.uol.com.br/poder/2020/12/apesar-da-pandemia-gasto-

de-bolsonaro-comcartao-corporativo-supera-temer-e-fica-perto-de-

dilma.shtml 

 

 

  

Num. 94723480 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5 REGIAO - 22/08/2025 15:32:54
https://pje1g.trf5.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22062115181600000000117071174
Número do documento: 22062115181600000000117071174



montados, como ocorreram nos milhões de reais despendidos 

nas “motociatas” do Rio de Janeiro e São Paulo. 

 

62. Por fim, é plenamente cabível o deferimento de medidas 

de urgência para suspender atos lesivos ao patrimônio público, 

como demonstram os julgados abaixo: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM MEDIDA CAUTELAR 

EM SUSPENSÃO DE LIMINAR. PREFEITO 

MUNICIPAL. AFASTAMENTO DE CARGO ELETIVO. 

MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA. RECONDUÇÃO. 

EXAURIMENTO DO MANDATO POPULAR. PERDA 

SUPERVENIENTE DO OBJETO DA AÇÃO. AGRAVO 

REGIMENTAL PREJUDICADO. DIREITO 

ADMINISTRATIVO. AÇÃO POPULAR. REITOR DE 

INSTITUTO FEDERAL. EXONERAÇÃO. NOMEAÇÃO 

DE SUBSTITUTO PARA O CUMPRIMENTO DE 

"MANDATOTAMPÃO". RESPEITO À LEI E AO 

DECRETO REGULAMENTADOR. MANUTENÇÃO 

NO CARGO ATRAVÉS DE PRORROGAÇÃO POR 

MEIO DE DECRETO DO PODER EXECUTIVO. 

IMPOSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE DO RÉU 

POR PERDAS E DANOS. EXERCÍCIO INDEVIDO DA 

FUNÇÃO PÚBLICA QUE, TODAVIA, ESTEVE 

AMPARADO EM PAREPBRES DE ÓRGÃOS DO 

PODER EXECUTIVO. ARTIGO 11 DA LEI 4.717/65. 

INAPLICABILIDADE. - O prazo máximo de 

permanência no cargo de reitor de instituto 

federal, segundo a Lei 11.892/2008, é de quatro 

anos, permitindo-se uma recondução. - 
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Ocorrida a exoneração a pedido do ocupante do 

cargo de reitor, tem-se a deflagração de 

processo de escolha através de consulta, 

conforme regramento específico, com a 

indicação do novo reitor para cumprimento de 

"mandato-tampão". De acordo com o artigo 12, 

§ 2º, do Decreto 6.986/2009, o reitor eleito no 

processo de consulta "exercerá o cargo em 

caráter pro tempore, pelo período 

correspondente ao restante do mandato do seu 

antecessor". – A vacância do cargo de reitor de 

instituto federal não dá ensejo a um novo 

mandato de quatro anos, mas, sim, a um novo 

mandato destinado a cumprir o tempo 

restante do mandato antecedente. - Se o réu 

permaneceu no cargo de reitor indevidamente, 

mas amparado em pareceres do Ministério da 

Educação e da Subchefia para Assuntos 

Jurídicos da Casa Civil da Presidência da 

República, não se pode imputar-lhe a 

responsabilidade pelo exercício indevido da 

função pública na forma do artigo 11 da Lei 

4.717/6534.31 

 

63. Por fim, argumente-se que a suspensão dos atos de 

origem negacionistas do presidente não acarreta eventual 

 
31 TRF-4 - AC: 50068644420154047000 PR 5006864-44.2015.404.7000, Relator: 

RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, Data de Julgamento: 16/05/2017, 

TERCEIRA TURMA 
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prejuízo reverso, haja vista que trará quase nenhuma 

consequência ao poder público ou a terceiros eventualmente 

interessados, pois se tratam de eventos políticos, realizados 

com a finalidade exclusiva de promover a imagem de Jair 

Bolsonaro. 

 

64. Por outro lado, os danos causados ao erário com as 

aglomerações e seu esquema de segurança, e à população, pela 

gravidade e pela piora na situação de pandemia do país, podem 

ter caráter permanente e irreversível. 

 

65. Diante do exposto, Excelência, requer-se o deferimento 

de tutela provisória de urgência no sentido de impedir que Jair 

Bolsonaro organize ou participe de quaisquer eventos políticos 

que gerem aglomeração, haja vista que, na exposição fática da 

presente peça, restou claramente demonstrado que 

praticamente todos os eventos que o presidente participou 

foram marcados por sérias violações às medidas sanitárias de 

combate ao COVID-19, como as aglomerações e a falta de uso de 

máscara. 

 

VII - DOS PEDIDOS 

 

66. Diante de tudo que foi exposto, requer que este juízo se 

digne a: 

 

a) receber e processar a presente ação, por preenchidos os 

requisitos para tanto, nos termos do art. 5º, inciso LXIII, CF/88; 
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b) reconhecer a isenção de custas processuais, conforme o 

mesmo dispositivo normativo; 

 

c) conceder a tutela de urgência pleiteada, sem a oitiva da 

parte adversa, para fins de determinar que o réu, Jair Messias 

Bolsonaro, não organize e/ou participe de “motociatas” ou 

quaisquer eventos políticos congêneres, que gerem aglomerações e 

desrespeitos às normas sanitárias de combate à pandemia de 

COVID-19 vigentes no Estado da Paraíba; 

 

d) determinar a citação e a intimação das partes rés para 

cumprir as medidas de urgência determinadas, bem como para, 

querendo, apresentar contestação no prazo legal, sob pena de 

revelia; 

 

e) ordenar a intimação do ilustre representante do 

Ministério Público Federal, para que se manifeste no feito, como 

fiscal da lei (artigo 7º, I, “a”, da Lei 4.747/65); 

 

f) no mérito, julgar procedente a presente ação, 

confirmando-se a tutela provisória de urgência deferida, para 

que o réu Jair Messias Bolsonaro não organize e/ou participe de 

“motociatas” ou quaisquer eventos políticos congêneres, que 

gerem aglomerações e desrespeitos às normas sanitárias de 

combate à pandemia de COVID-19 vigentes no Estado da Paraíba; 

 

g) a condenação dos promovidos ao pagamento das custas 

e demais despesas judiciais e extrajudiciais, bem como ao 

pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do art. 12, 

da Lei nº 4.717/1965; 
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67. Protesta, neste momento, pela produção de todos os 

meios de prova em direito admitidos, especialmente depoimento 

pessoal das partes, juntada de documentos, testemunhas, 

perícia técnica, bem como todos os meios considerados lícitos. 

Em momento oportuno, quando da fixação dos pontos 

controvertidos, apresentará o autor o rol específico de provas 

que pretende produzir. 

 

68. Ainda, o autor popular e advogado signatário declara 

que todos os documentos juntados são cópias de seus 

respectivos originais, fazendo-o sob sua responsabilidade 

pessoal, nos termos do que dispõe o art. 425, inciso IV, do CPC15. 

 

69. Dá-se à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), diante 

da inexistência de valor próprio para causa, para os devidos fins 

de alçada e de direito. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Campina Grande/PB, 21 de junho de 2021. 

 

 

 

OLÍMPIO DE MORAES ROCHA 

OAB/PB 14.599 

 

DOCUMENTOS ANEXOS: 

 

- DOCUMENTOS PESSOAIS DO AUTOR; 
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- NOTÍCIAS RELACIONADAS AO CHAMAMENTO DA MOTOCIATA EM 

CAMPINA GRANDE; 

- ÁUDIO DO DEPUTADO ESTADUAL CABO GILBERTO CHAMANDO 

PARA A MOTOCIATA; 

- DEMAIS DOCUMENTOS PERTINENTES; 
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0000270860-0

16/07/2022R$ 126,83

4/270860-0

98 kWhJunho/2022

06/06/2022 13/06/2022 06/07/20226cec.60d4.9aa4.35b4.59ea.7a8d.7ba3.ab14
CNPJ/CPF/RANI: 050.706.214-08

3,38 kWh
MÉDIA DIÁRIA

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA

OLIMPIO DE MORAES ROCHA

RUA SALVINO ARAUJO SAMPAIO, S/N - 06 58410672 - CEP:58410672

SANDRA CAVALCAN

CAMPINA GRANDE (AG: 401)

1,06
-0,68

0,00 0,00

4,90
-3,13

(3,0729%)(0,6671%)
COFINS (R$)PIS (R$)

-101,85

0,00

159,55
PIS/COFINS (R$)

BASE CALC.

-17,53

0,00

59,01
(R$)

ICMS

0,566730
0,566730
TRIBUTOSQUANTIDADE

TARIFA SEM

0601
0601

0807

DESCRIÇÃOCCI

Consumo em kWh
Energia Atv Injetada  
 LANÇAMENTOS E SERVIÇOS
CONTRIB ILUM PUBLICA

ENERGISA BORBOREMA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Av. Dep. Raimundo Asfora, 4799 - BR 230 - KM 158 - Três Irmãs
Campina Grande / PB - CEP 58423-700
CNPJ 08.826.596/0001-95    Insc.Est. 16.003.839-1

Nº.: 012.913.225Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica

-64,91

0,00

218,56
ICMS (R$)

BASE CALC

0,690030
0,806500
TRIBUTOS

TARIFA COM

-119,37

27,64

218,56
TOTAL (R$)

VALOR

CCI: Código de Classificação do Item 0,38 1,7757,7041,48TOTAL: 153,65126,83

27

0

27

% ALÍQ.
ICMS

1

0,00

CLASSE/SUBCLS:
LIGAÇÃO: MONOFASICOROTEIRO: 002 - 0401 - 179 - 3840

GRUPO/SUBGRP:
RESIDENCIAL / RESIDENCIAL 

DOM.  BANC.:W5105223794Nº DO MEDIDOR:
MATRÍCULA: 270860-2022-6-9 DOM.  ENT.:

NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA

MATRÍCULA
270860-2022-6-9

FATURA A SER QUITADA ATRAVÉS DE DÉBITO AUTOMÁTICO
CONSIDERAR ESTA NOTA FISCAL QUITADA SOMENTE APÓS O EFETIVO DÉBITO 
NO BANCO 0001

VENCIMENTO
16/07/2022

TOTAL A PAGAR
R$ 126,83

12913225
Nº FATURA

MTC-CONVENCIONAL BAIXA TENSÃO / B1

173,00
271,00
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*FATURAMENTO PELA MÉDIA/MÍNIMO

DEZ/21  

NOV/21  

OUT/21  
SET/21  

AGO/21  

MAI/22  

ABR/22  
MAR/22  

FEV/22  

JAN/22  

JUN/22  0,00
0,00

Limite Adequado:

4,00

5,00

13,00

0,00
0,00

0,00

7,00
0,00
0,00

FIC

DMIC

DICRI

DIC

Ponta
Ponta

14,32
19,58

3,15
6,76

56,19
0,00

100,00

KWH
INJ

18,16

3,99
8,58

71,27
0,00

24,83

126,83

Serviço distribuição 

Serviço de transmissão
Encargos setoriais

Outros serviços

Impostos diretos e encargos

Compra de energia

TOTAL

Encargo de Uso do Sistema de Distribuição 
(Ref 04/2022): R$ 87,59

- Saldo Acumulado: 0. A expirar no próximo ciclo: 0
- UC com Micro Geração conforme REH 482/2012.

1
1

Tensão Contratada:
Referência:04/2022

350 a 399

CatoléConjunto:

* K : Constante do Medidor

2903/06/202205/05/2022  Dias:Leitura Atual:Leitura Anterior:

JUL/21  
JUN/21  

320,00

257,00
338,00

294,00

324,00

289,00

303,00

289,00

277,00

312,00

271,00

333,00
304,00

1.584,00
1.439,001.612,00

1.855,00
173,00
271,00

173,00
271,00
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  do  Cadastro  Eleitoral  e  com  o  que
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está QUITE com a
Justiça Eleitoral na presente data .

Certidão emitida às 15:40 em 21/06/2022

Res.-TSE nº 21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo  quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos
relativos  ao  pleito,  a  inexistência  de  multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de  naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa;  condenação por improbidade administrativa;  conscrição;  e opção,
em Portugal,  pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

GCLG.OVL1.DADY.95UH

Filiação:

Zona: 017

Município: 19810 - CAMPINA GRANDE

Seção: 0002

- LUISA MARILLAC LEAL DE MORAES ROCHA
- MARCIO TARRADT ROCHA

UF: PB

Domicílio desde: 15/10/2001

Inscrição: 0332 5238 1260

Data de nascimento: 28/09/1985

Eleitor(a): OLIMPIO DE MORAES ROCHA

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): ADVOGADO
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 5ª REGIÃO
2ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
PROCESSO Nº: 0805079-17.2022.4.05.8200
CLASSE: AÇÃO POPULAR
ADVOGADO: OLÍMPIO DE MORAES ROCHA
AUTOR: OLÍMPIO DE MORAES ROCHA
RÉU: JAIR MESSIAS BOLSONARO
RÉU: UNIÃO FEDERAL

Certidão de Distribuição

 Sorteio.Tipo da Distribuição:
 1ª VARA FEDERAL, 2ª VARA FEDERAL, 3ª VARA FEDERAL.Concorreu(ram):

 -Impedido(s):
 2ª VARA FEDERAL.Distribuído para:
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 ANEXO
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AO JUÍZO DA 2ª VARA FEDERAL DE JOÃO PESSOA, PARAÍBA. 

 

 

 

 

 

OLÍMPIO DE MORAES ROCHA, autor popular, já qualificado nesta 

Ação Popular, vem ADITAR A INICIAL, o que faz nos seguintes 

termos: 

 

I – DO POLO PASSIVO 

 

Requer a inclusão no polo passivo dos seguintes réus, todos 

pré-candidatos nesta eleição, organizadores da motociata 

combatida, conforme notícias anexas, como segue: 

 

1 - NILVAN FERREIRA DO NASCIMENTO, Pessoa Física, CPF 

918.326.084-68, estabelecido na Avenida Umbuzeiro, nº 881, 

apto. 1001, Manaíra, João Pessoa-PB, CEP: 58038-182, pré-

candidato a governador (PL), organizador da motociata; 

 

2 – BRUNO FIGUEIREDO ROBERTO, brasileiro, advogado, 

OAB/PB 19.281, CPF 730.804.381-91, endereço na Rua vice-

prefeito Antônio Carvalho de Souza, nº 450, Edf. Centro Jurídico 

Ronaldo Cunha Lima, sala 709, bairro Estação Velha, Campina 

Grande – PB, CEP 58.410-037, pré-candidato a senador (PL), 

organizador da motociata;  

 

3 - TÉRCIO ARNAUD TOMAZ, brasileiro, casado, assessor 

especial do Presidente da República, portador da cédula de 
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identidade nº 3298028, inscrito no CPF nº 015.235.994-05, com 

domicílio SQS 316, Bloco E, Apto. 408, CEP 70387050, Brasília – 

DF, pré-candidato a suplente de senador (PL), organizador da 

motociata; e 

 

4 - GILBERTO GOMES DA SILVA (DEPUTADO ESTADUAL CABO 

GILBERTO), brasileiro, solteiro, CPF 031.834.274-00, endereço na 

Rua Benedito Henrique da Silva, nº 15, Mangabeira, João Pessoa 

– PB, deputado estadual (PL), organizador da motociata;  

 

II – DANO MORAL COLETIVO 

 

Requer, ao final, no mérito, condenação dos réus ao 

pagamento de danos morais coletivos, em razão da propaganda 

eleitoral antecipada e do perigo de contágio que querem impor 

à população, no importe mínimo de R$ 100.000 (cem mil reais), 

devendo o valor desta causa retificado para tal. 

Reitera a inicial nos demais termos já expostos. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Campina Grande/PB, 21 de junho de 2021. 

 

 

 

OLÍMPIO DE MORAES ROCHA 

OAB/PB 14.599 
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AO JUÍZO DA 2ª VARA FEDERAL DE JOÃO PESSOA, PARAÍBA. 

 

 

 

 

 

OLÍMPIO DE MORAES ROCHA, autor popular, já qualificado nesta 

Ação Popular, vem novamente ADITAR A INICIAL, por fim, o que 

faz nos seguintes termos: 

 

I – DA PROPAGANDA ELEITORAL ANTECIPADA 

 

1. A “motociata” conclamada pelos réus, a ser realizada em 

Campina Grande, no próximo dia 24/06/2022, está, a partir das 

próprias falas deles, intrinsecamente associada às suas 

campanhas: i) seja por fazer o convite e, imediatamente, já o 

associar às suas agendas conhecidamente antidemocráticas de 

ataques às instituições públicas, como se os demais Poderes 

“jogassem fora das quatro linhas da Constituição”; ii) seja por 

retomar seus históricos de ataques à lisura das urnas 

eletrônicas; 

 

2. Igualmente, corroboram a natureza de pré-campanha da 

“motociata” as publicações feitas nas redes sociais dos réus, 

garantindo a presença dos candidatos, sempre retratados em 

meio à multidão e associados à hashtags como #bolsonaro2022; 

 

3. Em outros momentos, apoiadores de Bolsonaro e os 

próprios réus, ao se referirem à “motociata” em suas redes 
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sociais, aproveitam para pedir explicitamente votos aos 

pretensos candidatos; 

 

4. Com efeito, as nuances definidoras de um verdadeiro 

comício eleitoral não podem passar despercebidos e a magnitude 

do feito não podem ser desconsideradas. Fato esse que torna a 

campanha eleitoral totalmente díspar entre os candidatos réus 

e seus adversários; 

 

5. A “motociata” a ser promovida em favor dos pré-

candidatos réus, caso esta Justiça não a barre, constitui-se 

abertamente ato de propaganda eleitoral extemporânea, com 

explícito intuito eleitoreiro e de desequilíbrio da disputa, o que 

é vedado pela legislação brasileira. 

 

6. O próprio termo “motociata”, assim como “carreata”, 

trazem em seus significados o conceito de reunião para fins de 

campanha ou manifestação política. E, Jair Bolsonaro e os 

demais réus, ao integrarem o corpo de motociclistas, desfilando 

em carro aberto, subindo em carro de som e adotando falas de 

pré-candidatos, querem agir propositadamente como partícipes 

responsáveis pelos atos de campanha antecipada a ser 

pretensamente praticados.  

 

7. Deve-se afastar, a partir dos fatos narrados, qualquer 

tentativa de caracterizar os eventos como decorrentes do 

exercício do cargo de Presidente da República, no caso do réu 

Jair Bolsonaro, ou o de considerar os réus mero beneficiários dos 

atos. O envolvimento dos réus é ativo e proativo, desde o início: 

i) convocaram publicamente o evento; ii) querem conduzir suas 
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motocicletas durante todo o percurso, incitando seus 

apoiadores com gestos típicos de suas campanhas; iii) querem 

desfilar em carro aberto e iv) querem subir em carro de som, 

pedindo votos, explicita e implicitamente. 

 

8. Não há dúvidas de que o único objetivo dos réus é a 

promoção de suas campanhas eleitorais. Inclusive, estando ao 

lado de eventual locutor em palanque de carro de som, deverão 

instigá-lo a promover, com palavras e gestos, os seus 

enaltecimentos, potencializando a exposição das suas imagens 

e de suas candidaturas. 

 

9. Determina o art. 36, da Lei nº 9.504/97 que, apenas no 

dia 16 de agosto do ano eleitoral, será autorizada a realização 

de propaganda, devendo ser considerada extemporânea a 

anterior a esta data. A doutrina eleitoral brasileira confirma tal 

entendimento, conforme se extrai da obra do Professor José 

Jairo Gomes, cujo trecho elucidador segue abaixo transcrito:  

 

(...) a propaganda eleitoral só é permitida a 

partir do dia 16 de agosto do ano da eleição até 

o dia do pleito, durante, pois, o período eleitoral 

(LE, art. 36, caput). Nessa oportunidade, o 

candidato já terá escolhido na convenção e seu 

pedido de registro já deverá ter sido requerido 

à Justiça Eleitoral, pois o prazo para a prática 

desse ato encerra-se às 19 horas do dia 15 de 

agosto. Se feita fora desse período, qualifica-se 

como extemporânea ou antecipada, sujeitando 

o agente a responsabilização e sanção. A 

publicidade em apreço caracteriza-se pela 

atração ou captação antecipada de votos, o 

que pode ferir a igualdade de oportunidade ou 
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a paridade de armas entre os candidatos, o que 

desequilibra as campanhas.1 

 

10. A propaganda antecipada vai completamente de 

encontro aos ideais da liberdade de expressão e livre circulação 

de ideias. Busca-se, a partir de sua vedação, evitar a captação 

antecipada de votos, conferindo aos candidatos um equilíbrio na 

disputa, igualdade de chances e proteção ao saudável debate 

político no momento e no modo previstos pelas leis eleitorais. 

Essa paridade de armas baliza a lisura do pleito eleitoral ao não 

permitir que um possível candidato, ou pré-candidato, utilize 

artefatos publicitários em período anterior ao permitido pela lei, 

ou mesmo, detenha mais tempo para a sua promoção pessoal. 

No presente caso, a “motociata” que querem realizar em 

Campina Grande desequilibra a disputa eleitoral ao colocar em 

destaque os réus pré-candidatos, sem haver a mesma 

oportunidade aos demais.  

 

11. Os arts. 3º e 3º-A da Resolução-TSE n. 23.610/2019 

regulamentam o tema da propaganda eleitoral. O art. 3º dispõe 

sobre quais atos realizados pelos pré-candidatos não 

configuram propaganda antecipada e o art. 3º-A prevê as 

situações em que estarão configuradas a propaganda 

antecipada: 

 

Art. 3º Não configuram propaganda eleitoral 

antecipada, desde que não envolvam pedido 

explícito de voto, a menção à pretensa 

candidatura, a exaltação das qualidades 

pessoais das pré-candidatas e dos pré-

candidatos e os seguintes atos, que poderão ter 
 

1 GOMES, José Jairo. Direito Eleitoral – 17ª ed., São Paulo: Atlas, 

2021, p. 551. 
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cobertura dos meios de comunicação social, 

inclusive via internet (Lei nº 9.504/1997, art. 

36-A, caput, I a VII e §§):  

I - a participação de pessoas filiadas a partidos 

políticos ou de pré-candidatas e pré-

candidatos em entrevistas, programas, 

encontros ou debates na rádio, na televisão e 

na internet, inclusive com a exposição de 

plataformas e projetos políticos, observado 

pelas emissoras de rádio e de televisão o dever 

de conferir tratamento isonômico;  

II - a realização de encontros, seminários ou 

congressos, em ambiente fechado e a expensas 

dos partidos políticos, para tratar da 

organização dos processos eleitorais, da 

discussão de políticas públicas, dos planos de 

governo ou das alianças partidárias visando às 

eleições, podendo tais atividades serem 

divulgadas pelos instrumentos de comunicação 

intrapartidária;  

III - a realização de prévias partidárias e a 

respectiva distribuição de material 

informativo, a divulgação dos nomes das 

filiadas e dos filiados que participarão da 

disputa e a realização de debates entre as 

pessoas pré-candidatas;  

IV - a divulgação de atos de parlamentares e de 

debates legislativos, desde que não se faça 

pedido de votos; 

V - a divulgação de posicionamento pessoal 

sobre questões políticas, inclusive em redes 

sociais, blogs, sítios eletrônicos pessoais e 

aplicativos (apps);  

VI - a realização, a expensas de partido político, 

de reuniões de iniciativa da sociedade civil, de 

veículo ou meio de comunicação ou do próprio 

partido político, em qualquer localidade, para 

divulgar ideias, objetivos e propostas 

partidárias;  

VII - campanha de arrecadação prévia de 

recursos na modalidade prevista no inciso IV do 

§ 4º do art. 23 da Lei nº 9.504/1997. [...]  

 

Art. 3º-A. Considera-se propaganda antecipada 

passível de multa aquela divulgada 
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extemporaneamente cuja mensagem contenha 

pedido explícito de voto, ou que veicule 

conteúdo eleitoral em local vedado ou por 

meio, forma ou instrumento proscrito no 

período de campanha. 

 

12. Qualquer ato de propaganda só pode ser realizado a 

partir de 16 de agosto do ano eleitoral. E, pela leitura do art. 3º, 

conclui-se que a participação de pré-candidatos em “carreatas” 

ou “motociatas” não foge à regra, constituindo-se em 

verdadeira promoção de campanha antecipada, por colocar em 

evidência falas e pedidos de votos de determinados candidatos 

específicos diante, não só da população local, mas também de 

todo o Estado da Paraíba e do país.  

 

13. Em essência, os réus querem se aproveitar da 

oportunidade para promover um verdadeiro comício em 

Campina Grande, uma das mais tradicionais formas de 

impulsionamento e alavancagem de campanha, mas que, 

obviamente, é vedado nesse período, e pode indicar benefícios 

financeiros indevidos aos candidatos na disputa eleitoral. 

 

14. Registre-se que a vedação de pedido explícito de voto, 

nessa fase do período eleitoral, não pode ser, sob nenhum 

aspecto, interpretada como autorização para se utilizar de 

outras ferramentas de linguagem que, apesar de não expressar 

a palavra “voto” ou conjugar o verbo “votar”, passem ao eleitor 

a mesma mensagem.  

 

15. A semântica da expressão contida na norma deve 

observar o conteúdo visado pelo legislador, de tal forma que a 

“vedação ao pedido explícito de voto” não pode ser interpretada 
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sob uma literalidade que desconsidera os múltiplos discursos e 

situação que compõem a realidade eleitoral. Essa é a 

jurisprudência do TSE. Vejamos: 

 

ELEIÇÕES 2020. AGRAVO INTERNO. RECURSO 

ESPECIAL ELEITORAL. NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

RELATOR. ART. 36, § 6º, DO RITSE. 

APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 

ENUNCIADO SUMULAR TSE. REPRESENTAÇÃO. 

PROPAGANDA ELEITORAL ANTECIPADA. PEDIDO 

EXPLÍCITO DE VOTO. CONFIGURADO. PALAVRAS 

MÁGICAS. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO 

CONHECIMENTO DE TESE. ARESTO DE ORIGEM. 

HARMONIA. ENTENDIMENTO TSE. VERBETE DE 

SÚMULA 30 DO TSE.SÍNTESE DO CASO [...] 3. Na 

espécie, conclui–se que as expressões 

utilizadas pelo agravante em uma live na rede 

social do Instagram – ao mencionar que 

pretende ser prefeito da cidade e convidar o 

eleitor para que seja um elo da "corrente do 

bem", pedindo seu apoio, bem como o 

convocando para que busquem mais "elos" no 

povoado, na localidade, na rua e na família – 

constituem mensagens semanticamente 

similares a pedido explícito de voto. (RECURSO 

ESPECIAL ELEITORAL nº 060034885, Acórdão, 

Relator(a) Min. Sergio Silveira Banhos, 

Publicação: DJE - Diário da justiça eletrônica, 

Tomo 14, Data 03/02/2022) 

 

ELEIÇÕES 2020. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO 

ESPECIAL. PROPAGANDA ELEITORAL 

ANTECIPADA. ART. 36 § 3º DA LEI 9.504/97. 

MULTA. ADESIVO EM CARRO. PERÍODO PRÉ–

CAMPANHA. [...] ANÁLISE DO AGRAVO 

REGIMENTAL 5. Conforme entendimento desta 

Corte, ainda que não haja pedido explícito de 

voto, caracteriza–se o ilícito eleitoral quando: 

i) o veículo de manifestação se dá pela 

utilização de formas proscritas; ou ii) são 

utilizadas técnicas de comunicação 

equivalentes ao pedido explícito "identificado 
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pelo uso de determinadas ‘palavras mágicas', 

como, por exemplo, ‘apoiem' e ‘elejam', que nos 

levem a concluir que o emissor está 

defendendo publicamente a sua vitória" (AgR–

AI 29–31, rel. Min. Luís Roberto Barroso, DJE de 

3.12.2018). (RECURSO ESPECIAL ELEITORAL nº 

060009423, Acórdão, Relator(a) Min. Sergio 

Silveira Banhos, Publicação: DJE - Diário da 

justiça eletrônica, Tomo 175, Data 23/09/2021)  

 

16. A utilização daquilo que a Corte Eleitoral convencionou 

nomear de “palavras mágicas”, implica que, apesar de não se 

mencionar o termo “voto”, pode restar configurada a 

propaganda antecipada caso o candidato se valha de artifícios 

ou técnicas de comunicação indutores do mesmo significado. 

Evidente que os réus querem lançar mão dessas técnicas 

durante as suas falas em Campina Grande, na linha dos excertos 

já trazidos nessa ação popular. 

 

17. Não há dúvida a respeito do caráter eleitoral do evento 

que querem realizar na cidade do Maior São João do Mundo. A 

realização de carreata e “motociata”, com a participação dos 

pré-candidatos e por eles noticiadas em suas redes sociais e em 

portais aos quais falam, configura, por si só, ato de propaganda 

antecipada eleitoral, não permitida pela legislação eleitoral 

brasileira, não exigindo pedido explícito de votos para tanto. 

 

18. Importante registrar a urgência de uma efetiva atuação 

desta Justiça Federal, de forma a coibir as condutas ilícitas aqui 

denunciadas e reiteradamente cometidas pelos réus, que querem 

repeti-las em Campina Grande, em desrespeito à legislação 

eleitoral, à vedação de captação antecipada de votos e à própria 

higidez do futuro pleito. 
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19. Por isso, também em nome da proibição à propaganda 

eleitoral antecipada, para além da defesa da saúde pública já 

exposta na exordial, pede-se a proibição da realização desta 

motociata em Campina Grande, nos termos da inicial aqui 

aditada, como também a condenação dos réus ao pagamento 

dos danos morais coletivos. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Campina Grande/PB, 22 de junho de 2022. 

 

 

 

OLÍMPIO DE MORAES ROCHA 

OAB/PB 14.599 
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 REDES SOCIAIS DOS RÉUS
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REDES SOCIAIS DOS RÉUS 
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 0805079-17.2022.4.05.8200 PROCESSO Nº: - AÇÃO POPULAR
 OLÍMPIO DE MORAES ROCHAAUTOR:

 Olímpio De Moraes RochaADVOGADO:
 UNIÃO FEDERAL e outroRÉU:

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)2ª VARA FEDERAL - PB

 

SENTENÇA

I - Relatório

Tratam os autos de Ação Popular ajuizada por OLÍMPIO DE MORAES ROCHA em face de
JAIR MESSIAS BOLSONARO, Presidente da República, e da UNIÃO FEDERAL, com pedido
de tutela de urgência (liminar) para que seja imposto aos réus a ,obrigação de não fazer
visando impedi-los de realizar o evento público denominado "Motociata", programada para o dia
24/06/2022, na cidade de Campina Grande/PB.

De forma resumida, a parte autora alega que o réu JAIR MESSIAS BOLSONARO, enquanto
Presidente da República, tem adotado postura negativista em relação à situação extraordinária
que assola o país, em decorrência do coronavírus e, diuturnamente, vem incentivando posturas
contrárias às orientações da vigilância sanitária, no tocante às medidas preventivas de combate
ao Coronavírus (COVID- 19), pondo em risco a saúde de toda a população.

Os argumentos do autor para demonstrar a ilegalidade (ou imoralidade) do ato impugnado são
os que destaco a seguir:

-  trata-se de uma avacalhação, um verdadeiro descaso perante a vida da população, uma vez
que a cada dia em que o chefe do Poder Executivo gera aglomerações, distorce a realidade e,
reiterando ideologias negacionistas, profere discursos contra medidas não farmacológicas de
combate ao COVID-19, como o uso de máscaras e o distanciamento social, sem contar a
defesa de tratamentos ineficazes e a clara sabotagem no processo de vacinação. Com isso,
mais mortes evitáveis ocorrem e o combate à pandemia custa mais à sociedade;

- o Presidente da República não só comete crimes (comuns e de responsabilidade), mas
também nega eficácia à norma constitucional que assegura o direito à vida;

- a iminência do evento político previsto para Campina Grande/PB gerará aglomeração de
milhares de pessoas sem máscara, com sérias violações às medidas não farmacológicas de
prevenção ao coronavírus, somente para servir de palanque para discursos eleitoreiros de
caráter negacionista, com disseminação de informações falsas e promessas de tratamentos
para COVID-19 já comprovadamente ineficazes, a presente ação popular é medida que se
impõe para evitar mais disseminação do coronavírus no Estado da Paraíba;

- é público e notório que, em praticamente todas as oportunidades que teve, o Presidente da
República, além de se manifestar contra, raramente seguiu as orientações emanadas
das leis, decretos e orientações expressas por seu próprio Ministro da Saúde acerca das
corretas formas não medicamentosas para o enfrentamento da pandemia;

- o desrespeito às referidas recomendações e normas legais é seguido pelas pessoas que o
acompanham nos eventos e palanques políticos que, obviamente, o apoiam. Tendo ocorrido
assim, de forma reiterada, em quase todos os eventos com sua participação;

Conclui o autor que a "motociata" que se organiza para Campina Grande é mais um dos
grandes eventos políticos do réu, que estes eventos geram aglomerações e não cumprem as
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normas editadas pelas autoridades sanitárias, tornando necessário o ajuizamento da ação
popular para garantir a saúde do povo campinense e paraibano.

Sobre o cabimento da ação popular para a pretensão deduzida pelo autor, foi afirmado que "a
presente ação se destina a tratar de danos causados relativos ao direito à saúde, passível de

", pelo que a Justiça Federal seriacausar danos em todo o território estadual e nacional
competente para processar e julgar a causa.

O promovente embasa sua pretensão no art. 5º, da Constituição Federal, que assegura a todos
a inviolabilidade do direito à vida. Discorreu sobre as medidas sanitárias de combate ao
COVID-19 que vem sendo determinadas pelos governos estadual e municipal. Defendeu, com
amparo no § 4º, art. 5º, da Lei da Ação Popular (Lei 4.717/65) a necessidade da concessão da
tutela provisória de urgência requerida "não apenas enfrentar a violação dos preceitos
fundamentais mencionados, mas também, acima de tudo, de evitar danos ainda mais graves à

". Defende uma interpretaçãosaúde coletiva e ao erário da Paraíba e de Campina Grande
ampliada da expressão "defesa do patrimônio público", afirmando que não há lesão maior do
que a violação aos preceitos fundamentais do direito à saúde, estando a probabilidade do
direito evidenciada nessa transgressão, enquanto o perigo de dano decorre da aglomeração no
evento político em um momento em que o Estado da Paraíba ainda tem onda de contágios e há
claras evidências de estarmos entrando em uma nova onda, mais contagiante e mortal.

Mencionou que tais eventos costumam ser custeados por recursos públicos, oriundos dos
cartões corporativos da Presidência da República, gerando mais gastos nos esquemas de
segurança montados, como ocorreram nos milhões de reais despendidos nas "motociatas" que
ocorreram nos Estados do Rio de Janeiro e de São Paulo, sendo por isso cabível o deferimento
de medidas de urgência para suspender atos lesivos ao patrimônio público.

Pede o autor, assim, a tutela provisória de urgência para determinar que "o réu, Jair Messias
Bolsonaro, não organize e/ou participe de "motociatas" ou quaisquer eventos políticos
congêneres, que gerem aglomerações e desrespeitos às normas sanitárias de combate à

".pandemia de COVID-19 vigentes no Estado da Paraíba

A inicial veio com a documentação pessoal do promovente e notícias extraídas da internet,
comentando a "Motociata" que se organiza para o dia 24/06/2022, para receber o réu,
Presidente da República, em sua visita ao Estado da Paraíba (fls. 34/87).

Na petição de fls. 90/91, o autor procedeu à emenda da inicial para incluir no polo passivo os
organizadores do evento impugnado ("Motociata"), quais sejam: NILVAN FERREIRA DO
NASCIMENTO, BRUNO FIGUEIREDO ROBERTO, TÉCIO ARNAUD TOMAZ e GILBERTO
GOMES DA SILVA. Requereu nesse momento "condenação dos réus ao pagamento de danos
morais coletivos, em razão da propaganda eleitoral antecipada e do perigo de contágio que
querem impor à população, no importe mínimo de R$ 100.000 (cem mil reais), devendo o valor

.desta causa ser retificado para tal"

Às fls. 93/101, o autor trouxe novo aditamento à inicial, desta vez, alegando que a realização da
"motociata" tem fins eleitorais (visam a captação de votos para o Presidente da República e os
seus compatriotas, organizadores do evento) e que a realização desse evento denota "

", na forma do art. 36 da ei 9.504/97 e art. 3º e art. 3º-A, dapropaganda eleitoral antecipada
resolução TSE n. 23.610/2019, que regulamenta o tema da propaganda eleitoral. Reiterou o
pedido de tutela de urgência, não só pela proibição da propaganda eleitoral antecipada, mas
também para a defesa da saúde pública, com a condenação dos réus ao pagamento de danos
morais coletivos.

Vieram os autos conclusos.
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Era o que importava relatar. Decido.

II - FUNDAMENTAÇÃO

- Do aditamento à inicial

Registro, de início, o acolhimento dos aditamentos à inicial formulados pelo autor nas petições
de fls. 90/91 e 93/95, tendo em vista que a parte promovida ainda não foi citada dos termos da
ação.

- Do cabimento da ação popular. Tutela provisória de urgência

A Ação Popular trata-se de instrumento de defesa da sociedade, que se faz representar pelo
cidadão comum para combater atos do  eivados de nulidade, da qual resulte Poder Público

 assim entendidos os "bens e direitos de valor econômico,dano ao patrimônio público,
artístico, estético, histórico ou turístico", conforme preceitua o art. 1º (e seu parágrafo 1º), da
Lei 4.717/1965, in verbis:

Art. 1º Qualquer cidadão será parte legítima para pleitear a anulação ou a declaração
de nulidade de atos lesivos ao patrimônio da União, do Distrito Federal, dos Estados,
dos Municípios, de entidades autárquicas, de sociedades de economia   mista 

, de sociedades mútuas de seguro nas quais a União(Constituição, art. 141, § 38)
represente os segurados ausentes, de empresas públicas, de serviços sociais
autônomos, de instituições ou fundações para cuja criação ou custeio o tesouro público
haja concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da
receita ânua, de empresas incorporadas ao patrimônio da União, do Distrito Federal,
dos Estados e dos Municípios, e de quaisquer pessoas jurídicas ou entidades
subvencionadas pelos cofres públicos.

 § 1º - Consideram-se patrimônio público para os fins referidos neste artigo, os bens e
direitos de valor econômico, artístico, estético, histórico ou turístico.  

Para os fins a que se destina a Lei da Ação Popular, os  passíveis deatos administrativos
anulação devem enquadrar-se em uma das hipóteses elencadas no art. 2º e 4º da Lei em
referência, que trazem as seguintes disposições:

Art. 2º São nulos os atos lesivos ao patrimônio das entidades mencionadas no artigo
anterior, nos casos de:

        a) incompetência;

        b) vício de forma;

        c) ilegalidade do objeto;

        d) inexistência dos motivos;

        e) desvio de finalidade.

        Parágrafo único. Para a conceituação dos casos de nulidade observar-se-ão as
seguintes normas:

        a) a incompetência fica caracterizada quando o ato não se incluir nas atribuições
legais do agente que o praticou;
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        b) o vício de forma consiste na omissão ou na observância incompleta ou irregular
de formalidades indispensáveis à existência ou seriedade do ato;

        c) a ilegalidade do objeto ocorre quando o resultado do ato importa em violação
de lei, regulamento ou outro ato normativo;

        d) a inexistência dos motivos se verifica quando a matéria de fato ou de direito,
em que se fundamenta o ato, é materialmente inexistente ou juridicamente inadequada
ao resultado obtido;

        e) o desvio de finalidade se verifica quando o agente pratica o ato visando a fim
diverso daquele previsto, explícita ou implicitamente, na regra de competência.

        Art. 3º Os atos lesivos ao patrimônio das pessoas de direito público ou privado, ou
das entidades mencionadas no art. 1º, cujos vícios não se compreendam nas
especificações do artigo anterior, serão anuláveis, segundo as prescrições legais,
enquanto compatíveis com a natureza deles.

                Art. 4º São também nulos os seguintes atos ou contratos, praticados ou
celebrados por quaisquer das pessoas ou entidades referidas no art. 1º.

                I - A admissão ao serviço público remunerado, com desobediência, quanto às
condições de habilitação, das normas legais, regulamentares ou constantes de
instruções gerais.

        II - A operação bancária ou de crédito real, quando:

        a) for realizada com desobediência a normas legais, regulamentares, estatutárias,
regimentais ou internas;

        b) o valor real do bem dado em hipoteca ou penhor for inferior ao constante de
escritura, contrato ou avaliação.

        III - A empreitada, a tarefa e a concessão do serviço público, quando:

        a) o respectivo contrato houver sido celebrado sem prévia concorrência pública ou
administrativa, sem que essa condição seja estabelecida em lei, regulamento ou norma
geral;

                b) no edital de concorrência forem incluídas cláusulas ou condições, que
comprometam o seu caráter competitivo;

        c) a concorrência administrativa for processada em condições que impliquem na
limitação das possibilidades normais de competição.

        IV - As modificações ou vantagens, inclusive prorrogações que forem admitidas,
em favor do adjudicatário, durante a execução dos contratos de empreitada, tarefa e
concessão de serviço público, sem que estejam previstas em lei ou nos respectivos
instrumentos.,

        V - A compra e venda de bens móveis ou imóveis, nos casos em que não cabível
concorrência pública ou administrativa, quando:

                a) for realizada com desobediência a normas legais, regulamentares, ou
constantes de instruções gerais;
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        b) o preço de compra dos bens for superior ao corrente no mercado, na época da
operação;

        c) o preço de venda dos bens for inferior ao corrente no mercado, na época da
operação.

        VI - A concessão de licença de exportação ou importação, qualquer que seja a
sua modalidade, quando:

        a) houver sido praticada com violação das normas legais e regulamentares ou de
instruções e ordens de serviço;

        b) resultar em exceção ou privilégio, em favor de exportador ou importador.

        VII - A operação de redesconto quando sob qualquer aspecto, inclusive o limite de
valor, desobedecer a normas legais, regulamentares ou constantes de instruções
gerais.

        VIII - O empréstimo concedido pelo Banco Central da República, quando:

        a) concedido com desobediência de quaisquer normas legais, regulamentares,
regimentais ou constantes de instruções gerias:

        b) o valor dos bens dados em garantia, na época da operação, for inferior ao da
avaliação.

        IX - A emissão, quando efetuada sem observância das normas constitucionais,
legais e regulamentadoras que regem a espécie.

A Constituição Federal, por sua vez, prevê que "qualquer cidadão é parte legítima para propor
ação popular que vise a  ou de entidade de que oanular ato lesivo ao patrimônio público
Estado participe, à , ao meio ambiente e ao patrimônio histórico emoralidade administrativa
cultural" (art. LXXIII).

Pelo contexto da norma constitucional, conclui-se que a  do ato impugnado via açãolesividade
popular é aquela que resulta prejuízo ao patrimônio público (prejuízo financeiro) ou ofensa à
moralidade administrativa.  Esse é o entendimento firmado nos Tribunais Superiores.

Sobre a matéria em discussão, trago à colação julgado do STJ nesse sentido (original sem
negrito):

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AÇÃO
POPULAR. PRESSUPOSTOS. COMPROVAÇÃO DO ATO LESIVO. PREJUÍZO
MATERIAL AO PATRIMÔNIO PÚBLICO. DESNECESSIDADE. HISTÓRICO DA
DEMANDA

1. Trata-se, na origem, de Ação Popular movida em 2004 contra a Prefeitura Municipal
de Santos, Roca Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda., Paulo Roberto Gomes
Mansur (ex-Prefeito e Deputado Federal Beto Mansur) e Emerson Marçal
(ex-Secretário de Administração), em decorrência de celebração, sem licitação, de
contrato de fornecimento de cestas básicas com a municipalidade. A contratação foi
feita por dispensa de licitação por emergência, nos termos do art. 24, inc. IV, da Lei
8.666/1993.

2. A sentença julgou a ação procedente para "anular o contrato administrativo
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280/2003 decorrente do procedimento 23467/2003-71 e condenar os requeridos a
restituir aos cofres do Município de Santos a quantia de R$ 3.235.410,00 (três milhões,
duzentos e trinta e cinco mil e quatrocentos e dez reais), com correção monetária,
desde a data do desembolso, e juros legais, desde a data da citação".

3. O acórdão que julgou a Apelação no Tribunal de origem segue a mesma linha.
Ampara-se na prova documental no trecho no qual afirma que "não se pode olvidar que
essa obrigação vigorava desde o ano de 1997, sem que tenha ocorrido qualquer
circunstância de caráter emergencial que viesse a justificar a contratação direta" das
cestas básicas, reconhecendo a lesividade presumida para o ajuizamento da Ação
Popular. Aduz que ocorreu emergência fabricada para justificar a dispensa de licitação
quando "a situação foi criada pelos próprios réus que, dolosa ou culposamente, pouco
importa, deixaram transcorrer o prazo para se ultimar, de acordo com a lei, a
contratação do fornecimento de cestas básicas". Fixa, ao final, que "a condenação à
restituição aos cofres públicos deve limitar-se e compreender aos valores efetivamente
dispendidos (sic) e que se referem a dois meses de contratação irregular".

4. O Recurso Especial foi provido em parte, mantendo o dever de ressarcimento ao
erário no montante correspondente à diferença entre o valor pago e o custo básico das
cestas entregues, afastando o dever de ressarcir na integralidade do valor dos
contratos com dispensa de licitação.

5. Argumenta a parte embargante que o acórdão embargado da Segunda Turma teria
adotado entendimento divergente do acórdão paradigma da Primeira Turma (REsp
1.447.237/MG, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho) que fixou a tese da
necessidade da demonstração do binômio ilegalidade-lesividade para a condenação
do autor do ilícito em Ação Popular, o que não teria sido demonstrado no caso
concreto.

(...)

TEMA 836/STF. DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO DO ATO LESIVO DE
CONTEÚDO ECONÔMICO-FINANCEIRO NA AÇÃO POPULAR

11. Na sessão de julgamento do dia 14.3.2018 o Relator, eminente Ministro Benedito
Gonçalves, deu provimento aos Embargos de Divergência, argumentando que "a
condenação ao pagamento de ressarcimento ao erário, nos termos do art. 11 da Lei da
Ação Popular, depende de que se tenha comprovado a efetiva ocorrência e a extensão
do prejuízo ao erário".

Concluiu que "há de se reabrir a instrução processual, com o fim de que se produza
prova acerca de eventual dano patrimonial sofrido pelo erário e, em caso positivo, da
extensão de tal dano".

12. Como se sabe, a divergência que enseja a interposição dos Embargos de
Divergência deve ser atual, nos termos da Súmula 168 do STJ: "Não cabem embargos
de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do
acórdão embargado".

13. Não encontra abrigo na interpretação que vem realizando a Suprema Corte, na
matéria, o entendimento firmado no acórdão paradigma, de que o conceito de ato
lesivo sufragado pela Constituição Federal no inciso LXXIII do art. 5º ("qualquer
cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao
patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor,
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salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;"), bem
como pela Lei da Ação Popular (4.717/1965), apenas estaria compreendido nos casos
em que houver lesão ao erário de conteúdo econômico-financeiro.

14. O STF editou o Tema 836 da sua jurisprudência afirmando: "Não é condição
para o cabimento da ação popular a demonstração de prejuízo material aos
cofres públicos, dado que o art. 5º, inciso LXXIII, da Constituição Federal
estabelece que qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular e
impugnar, ainda que separadamente, ato lesivo ao patrimônio material, moral,

.". Nessecultural ou histórico do Estado ou de entidade de que ele participe
mesmo sentido, os seguintes precedentes do STF: AI 745203/ SP. Relator Ministro
Roberto Barroso. Julgamento: 23/6/2015. Órgão Julgador: Primeira Turma; AI 561622/
SP. Relator Ministro Ayres Britto. Julgamento: 14/12/2010. Órgão Julgador: Segunda
Turma; RE 170768/SP. Relator Ministro Ilmar Galvão. Julgamento: 26/3/1999. Órgão
Julgador: Primeira Turma.

15. Não se desconhece a existência de precedente do STJ que entende
"imprescindível a comprovação do binômio ilegalidade-lesividade, como pressuposto
elementar para a procedência da Ação Popular e consequente condenação dos
requeridos no ressarcimento ao erário em face dos prejuízos comprovadamente
atestados ou nas perdas e danos correspondentes" (REsp 1.447.237/MG, Rel. Ministro
Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 9/3/2015).

16. Ocorre que a jurisprudência majoritária do STJ defende que a Ação Popular é
cabível quando violados os princípios da Administração Pública (art. 37 da
CF/1988), como a moralidade administrativa, ainda que inexistente o dano
material ao patrimônio público. A lesão tanto pode ser efetiva quanto legalmente
presumida, visto que a Lei 4.717/1965 estabelece casos de presunção de
lesividade (art. 4º), para os quais basta a prova da prática do ato naquelas

. Nesse sentido:circunstâncias para considerá-lo lesivo e nulo de pleno direito
AgRg no REsp 1.504.797/SE, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe
1º/6/2016; AgRg no REsp 1.378.477/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, DJe 17/3/2014; REsp 1.071.138/MG, Rel. Ministro Napoleão Nunes
Maia Filho, Primeira Turma, DJe 19/12/2013; REsp 849.297/DF, Rel. Ministro Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 8/10/2012; REsp 1.203.749/SP, Rel. Ministro
Castro Meira, Segunda Turma, DJe 21/8/2012; REsp 1.127.483/SC, Rel. Ministro
Castro Meira, Segunda Turma, DJe 9/10/2012; AgRg nos EDcl no REsp 1.
096.020/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 4/11/2010; REsp
858.910/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 1º/2/2007, p. 437.

DANO IN RE IPSA

17. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento consolidado segundo o qual a
dispensa indevida de licitação configura dano , permitindo a configuração doin re ipsa
ato de improbidade que causa prejuízo ao erário. A propósito: AgInt nos EREsp
1.512.393/SP, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Seção, DJe 17/12/2018;
REsp 1.732.761/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 16/11/2018.
CONCLUSÃO 18. Embargos de Divergência conhecidos e não providos.

(EREsp n. 1.192.563/SP, relator Ministro Benedito Gonçalves, relator para acórdão
Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 27/2/2019, DJe de 1/8/2019.)

Da análise dos autos, extrai-se do cotejo entre as normas acima transcritas e a narrativa da
inicial, que a realização de uma "Motociata" não se enquadra em nenhuma das hipóteses
previstas na Lei da Ação Popular como " ", porque realizado por agenteato administrativo nulo
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público em contrariedade à lei ou à moralidade administrativa.

Apesar dos argumentos expendidos pelo autor, as notícias veiculadas na internet a respeito do
evento público que se organiza, sem a apresentação de provas materiais de que os custos do
evento estão sendo financiados com verbas públicas, não conduz à presunção de que o evento
é contrário à moralidade pública.

Inexistindo prova indiciária da lesão ao erário ou à moralidade administrativa, a manifestação
popular impugnada pelo autor revela, apenas, uma das muitas formas de expressão do

, que é livre a todo cidadão, desde que não ocorra o abuso desse direito, nospensamento
termos do art. 5º, inciso IV, da CF/1988.

A alegação do autor, no sentido de que outras "Motociatas" realizadas em outros Estados,
foram financiadas por verba pública e que o mesmo ocorrerá na "Motociata" ora impugnada,
desprovida de provas concretas do uso da máquina administrativa para a organização do
evento, não satisfaz o requisito estabelecido em lei para o ajuizamento da Ação Popular.

Repita-se, ainda que a "Motociata" esteja sendo organizadas por pessoas públicas (agentes
políticos/ pré-candidatos identificados na emenda à inicial de fls. 90/91), esse fato, por si só,
não leva à presunção de financiamento do evento por verbas públicas, nem constitui "ato
administrativo" na sua definição legal, para os fins previstos na Lei da Ação Popular.

Eventuais abusos no exercício do direito de "livre expressão do pensamento" devem ser
reprimidos, em primeira mão, pelo Poder Público Municipal, a quem compete autorizar a
realização do evento e estabelecer os seus limites.

Quanto à alegação de que a "Motociata" resultará em potencial aglomeração de pessoas, sem
o uso de máscaras e sem o distanciamento recomendado pelas Agências de Vigilância
Sanitária para prevenir o contágio do coronavírus, vale salientar que essa é a realidade de
todos os eventos juninos que vem se realizando no Estado da Paraíba, com a autorização do
Poder Público Municipal e Estadual, inexistindo amparo legal para se coibir a realização de
uma "Motociata", tão somente por tais fundamentos.

Nesse contexto, no caso em estudo,  ilegalidade ou ofensa à moralidade nanão vislumbro
realização da "Motociata", razão pela qual a ação popular não se presta à defesa do ato
questionado pelo autor, sendo o caso de extinção do processo sem resolução do mérito, por
ausência de pressuposto processual (inadequação da via eleita - inutilidade da ação), com o
indeferimento liminar da inicial, na forma do art. 330, III., do CPC/2015.

Cumpre anotar que, no caso em apreço, o promovente ressaltou no aditamento à inicial de fls.
93/101 que a "Motociata" tem fins eminentemente , na medida em que "eleitorais constitui-se
abertamente , com explícito intuito eleitoreiro e deato de propaganda eleitoral extemporânea

 o que é vedado pela legislação brasileira. Também foi dito pelo autordesequilíbrio da disputa",
que "o único objetivo dos réus é  mas aa promoção de suas campanhas eleitorais",
propaganda eleitoral somente é permitida a partir de 16 de agosto do ano em curso, conforme
previsto na Lei 9.504/97 (art. 36) e pela Resolução TSE nº 23.610/2019 (art. 3º e 3º-A), que
dispõe sobre os atos realizados por pré-candidatos que não configuram propaganda eleitoral
antecipada.

Nesse contexto, não é viável determinar-se as providências estabelecidas no  [art. 317 Antes de
proferir decisão sem resolução de mérito, o juiz deverá conceder à parte oportunidade para, se

] ou do  possível, corrigir o vício art. 321 [art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não
preenche os requisitos dos  ou que apresenta defeitos e irregularidades capazesarts. 319 e 320 
de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a

],emende ou a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado
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ambos do CPC, para que o autor complemente as provas trazidas com a inicial, ou adeque sua
pretensão ao rito da ação ordinária comum, visto que, tratando-se o ato impugnado de "

", como anotado pelo promovente, a Justiça Federal é propaganda eleitoral antecipada
 para o processamento da causa, devendo o autor deduzir a sua pretensãoincompetente

perante a Justiça Eleitoral, nos termos da Lei 9.504/97, que assim dispõe (grifei):

Art. 36.  A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 15 de agosto do ano
da eleição.  (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 5o   A comprovação do cumprimento das determinações da Justiça Eleitoral
relacionadas a propaganda realizada em desconformidade com o disposto nesta Lei 

, no caso de candidatos apoderá ser apresentada no Tribunal Superior Eleitoral
Presidente e Vice-Presidente da República, nas sedes dos respectivos Tribunais

, no caso de candidatos a Governador, Vice-Governador, DeputadoRegionais Eleitorais
Federal, Senador da República, Deputados Estadual e Distrital, e, ,no Juízo Eleitoral
na hipótese de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador.      (Incluído pela Lei nº
12.034, de 2009)

Em face disso, tenho que a ação popular não é útil à pretensão deduzida nestes autos, de
modo que a inicial deve ser  por inadequação da via eleita pelo autor.indeferida

III - DISPOSITIVO

ISSO POSTO, com amparo nos argumentos acima explanados,   indefiro a inicial e extingo o
, conforme autorizam o art. 330, III c/c art. 485, I, todos doprocesso sem resolução do mérito

CPC/2015.

, tendo em vista que não indícios de má-fé do autor pelo ajuizamentoSem custas ou honorários
da ação (art. 5º, LXXIII, parte final, CF/1988).

, em cumprimento ao disposto no § 4º, art. 6º, da Lei 4.717/65.Intime-se MPF desta sentença

Havendo recurso, adote a Secretaria as providências do art. 1.010, §§ 1º e 3º, do CPC/2015.

Transcorrido o prazo para recurso voluntário, encaminhem-se os autos ao TRF5, para os
devidos fins, tendo em vista que a sentença está sujeita ao , na forma doreexame necessário
art. 19 da lei da Ação Popular.

Com o trânsito em julgado, mantidos os termos da sentença, dê-se baixa nos autos
eletrônicos.

 Desde logo, corrija-se a autuação dos autos, no que toca ao cadastro dos réus incluídos no
.polo passivo da lide (fls. 90/91) e o valor atribuído à causa, em razão dos aditamentos à inicial

Intimem-se. Cumpra-se

João Pessoa, data de validação no sistema.

[Documento assinado eletronicamente]

(Lei 11.419/2006, art. 2º)

BRUNO TEIXEIRA DE PAIVA

Juiz Federal Titular da 2ª Vara
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 0805079-17.2022.4.05.8200 PROCESSO Nº: - AÇÃO POPULAR
 OLÍMPIO DE MORAES ROCHAAUTOR:

 Olímpio De Moraes RochaADVOGADO:
 UNIÃO FEDERAL e outroRÉU:

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)2ª VARA FEDERAL - PB

 

SENTENÇA

I - Relatório

Tratam os autos de Ação Popular ajuizada por OLÍMPIO DE MORAES ROCHA em face de
JAIR MESSIAS BOLSONARO, Presidente da República, e da UNIÃO FEDERAL, com pedido
de tutela de urgência (liminar) para que seja imposto aos réus a ,obrigação de não fazer
visando impedi-los de realizar o evento público denominado "Motociata", programada para o dia
24/06/2022, na cidade de Campina Grande/PB.

De forma resumida, a parte autora alega que o réu JAIR MESSIAS BOLSONARO, enquanto
Presidente da República, tem adotado postura negativista em relação à situação extraordinária
que assola o país, em decorrência do coronavírus e, diuturnamente, vem incentivando posturas
contrárias às orientações da vigilância sanitária, no tocante às medidas preventivas de combate
ao Coronavírus (COVID- 19), pondo em risco a saúde de toda a população.

Os argumentos do autor para demonstrar a ilegalidade (ou imoralidade) do ato impugnado são
os que destaco a seguir:

-  trata-se de uma avacalhação, um verdadeiro descaso perante a vida da população, uma vez
que a cada dia em que o chefe do Poder Executivo gera aglomerações, distorce a realidade e,
reiterando ideologias negacionistas, profere discursos contra medidas não farmacológicas de
combate ao COVID-19, como o uso de máscaras e o distanciamento social, sem contar a
defesa de tratamentos ineficazes e a clara sabotagem no processo de vacinação. Com isso,
mais mortes evitáveis ocorrem e o combate à pandemia custa mais à sociedade;

- o Presidente da República não só comete crimes (comuns e de responsabilidade), mas
também nega eficácia à norma constitucional que assegura o direito à vida;

- a iminência do evento político previsto para Campina Grande/PB gerará aglomeração de
milhares de pessoas sem máscara, com sérias violações às medidas não farmacológicas de
prevenção ao coronavírus, somente para servir de palanque para discursos eleitoreiros de
caráter negacionista, com disseminação de informações falsas e promessas de tratamentos
para COVID-19 já comprovadamente ineficazes, a presente ação popular é medida que se
impõe para evitar mais disseminação do coronavírus no Estado da Paraíba;

- é público e notório que, em praticamente todas as oportunidades que teve, o Presidente da
República, além de se manifestar contra, raramente seguiu as orientações emanadas
das leis, decretos e orientações expressas por seu próprio Ministro da Saúde acerca das
corretas formas não medicamentosas para o enfrentamento da pandemia;

- o desrespeito às referidas recomendações e normas legais é seguido pelas pessoas que o
acompanham nos eventos e palanques políticos que, obviamente, o apoiam. Tendo ocorrido
assim, de forma reiterada, em quase todos os eventos com sua participação;

Conclui o autor que a "motociata" que se organiza para Campina Grande é mais um dos
grandes eventos políticos do réu, que estes eventos geram aglomerações e não cumprem as
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normas editadas pelas autoridades sanitárias, tornando necessário o ajuizamento da ação
popular para garantir a saúde do povo campinense e paraibano.

Sobre o cabimento da ação popular para a pretensão deduzida pelo autor, foi afirmado que "a
presente ação se destina a tratar de danos causados relativos ao direito à saúde, passível de

", pelo que a Justiça Federal seriacausar danos em todo o território estadual e nacional
competente para processar e julgar a causa.

O promovente embasa sua pretensão no art. 5º, da Constituição Federal, que assegura a todos
a inviolabilidade do direito à vida. Discorreu sobre as medidas sanitárias de combate ao
COVID-19 que vem sendo determinadas pelos governos estadual e municipal. Defendeu, com
amparo no § 4º, art. 5º, da Lei da Ação Popular (Lei 4.717/65) a necessidade da concessão da
tutela provisória de urgência requerida "não apenas enfrentar a violação dos preceitos
fundamentais mencionados, mas também, acima de tudo, de evitar danos ainda mais graves à

". Defende uma interpretaçãosaúde coletiva e ao erário da Paraíba e de Campina Grande
ampliada da expressão "defesa do patrimônio público", afirmando que não há lesão maior do
que a violação aos preceitos fundamentais do direito à saúde, estando a probabilidade do
direito evidenciada nessa transgressão, enquanto o perigo de dano decorre da aglomeração no
evento político em um momento em que o Estado da Paraíba ainda tem onda de contágios e há
claras evidências de estarmos entrando em uma nova onda, mais contagiante e mortal.

Mencionou que tais eventos costumam ser custeados por recursos públicos, oriundos dos
cartões corporativos da Presidência da República, gerando mais gastos nos esquemas de
segurança montados, como ocorreram nos milhões de reais despendidos nas "motociatas" que
ocorreram nos Estados do Rio de Janeiro e de São Paulo, sendo por isso cabível o deferimento
de medidas de urgência para suspender atos lesivos ao patrimônio público.

Pede o autor, assim, a tutela provisória de urgência para determinar que "o réu, Jair Messias
Bolsonaro, não organize e/ou participe de "motociatas" ou quaisquer eventos políticos
congêneres, que gerem aglomerações e desrespeitos às normas sanitárias de combate à

".pandemia de COVID-19 vigentes no Estado da Paraíba

A inicial veio com a documentação pessoal do promovente e notícias extraídas da internet,
comentando a "Motociata" que se organiza para o dia 24/06/2022, para receber o réu,
Presidente da República, em sua visita ao Estado da Paraíba (fls. 34/87).

Na petição de fls. 90/91, o autor procedeu à emenda da inicial para incluir no polo passivo os
organizadores do evento impugnado ("Motociata"), quais sejam: NILVAN FERREIRA DO
NASCIMENTO, BRUNO FIGUEIREDO ROBERTO, TÉCIO ARNAUD TOMAZ e GILBERTO
GOMES DA SILVA. Requereu nesse momento "condenação dos réus ao pagamento de danos
morais coletivos, em razão da propaganda eleitoral antecipada e do perigo de contágio que
querem impor à população, no importe mínimo de R$ 100.000 (cem mil reais), devendo o valor

.desta causa ser retificado para tal"

Às fls. 93/101, o autor trouxe novo aditamento à inicial, desta vez, alegando que a realização da
"motociata" tem fins eleitorais (visam a captação de votos para o Presidente da República e os
seus compatriotas, organizadores do evento) e que a realização desse evento denota "

", na forma do art. 36 da ei 9.504/97 e art. 3º e art. 3º-A, dapropaganda eleitoral antecipada
resolução TSE n. 23.610/2019, que regulamenta o tema da propaganda eleitoral. Reiterou o
pedido de tutela de urgência, não só pela proibição da propaganda eleitoral antecipada, mas
também para a defesa da saúde pública, com a condenação dos réus ao pagamento de danos
morais coletivos.

Vieram os autos conclusos.
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Era o que importava relatar. Decido.

II - FUNDAMENTAÇÃO

- Do aditamento à inicial

Registro, de início, o acolhimento dos aditamentos à inicial formulados pelo autor nas petições
de fls. 90/91 e 93/95, tendo em vista que a parte promovida ainda não foi citada dos termos da
ação.

- Do cabimento da ação popular. Tutela provisória de urgência

A Ação Popular trata-se de instrumento de defesa da sociedade, que se faz representar pelo
cidadão comum para combater atos do  eivados de nulidade, da qual resulte Poder Público

 assim entendidos os "bens e direitos de valor econômico,dano ao patrimônio público,
artístico, estético, histórico ou turístico", conforme preceitua o art. 1º (e seu parágrafo 1º), da
Lei 4.717/1965, in verbis:

Art. 1º Qualquer cidadão será parte legítima para pleitear a anulação ou a declaração
de nulidade de atos lesivos ao patrimônio da União, do Distrito Federal, dos Estados,
dos Municípios, de entidades autárquicas, de sociedades de economia   mista 

, de sociedades mútuas de seguro nas quais a União(Constituição, art. 141, § 38)
represente os segurados ausentes, de empresas públicas, de serviços sociais
autônomos, de instituições ou fundações para cuja criação ou custeio o tesouro público
haja concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da
receita ânua, de empresas incorporadas ao patrimônio da União, do Distrito Federal,
dos Estados e dos Municípios, e de quaisquer pessoas jurídicas ou entidades
subvencionadas pelos cofres públicos.

 § 1º - Consideram-se patrimônio público para os fins referidos neste artigo, os bens e
direitos de valor econômico, artístico, estético, histórico ou turístico.  

Para os fins a que se destina a Lei da Ação Popular, os  passíveis deatos administrativos
anulação devem enquadrar-se em uma das hipóteses elencadas no art. 2º e 4º da Lei em
referência, que trazem as seguintes disposições:

Art. 2º São nulos os atos lesivos ao patrimônio das entidades mencionadas no artigo
anterior, nos casos de:

        a) incompetência;

        b) vício de forma;

        c) ilegalidade do objeto;

        d) inexistência dos motivos;

        e) desvio de finalidade.

        Parágrafo único. Para a conceituação dos casos de nulidade observar-se-ão as
seguintes normas:

        a) a incompetência fica caracterizada quando o ato não se incluir nas atribuições
legais do agente que o praticou;
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        b) o vício de forma consiste na omissão ou na observância incompleta ou irregular
de formalidades indispensáveis à existência ou seriedade do ato;

        c) a ilegalidade do objeto ocorre quando o resultado do ato importa em violação
de lei, regulamento ou outro ato normativo;

        d) a inexistência dos motivos se verifica quando a matéria de fato ou de direito,
em que se fundamenta o ato, é materialmente inexistente ou juridicamente inadequada
ao resultado obtido;

        e) o desvio de finalidade se verifica quando o agente pratica o ato visando a fim
diverso daquele previsto, explícita ou implicitamente, na regra de competência.

        Art. 3º Os atos lesivos ao patrimônio das pessoas de direito público ou privado, ou
das entidades mencionadas no art. 1º, cujos vícios não se compreendam nas
especificações do artigo anterior, serão anuláveis, segundo as prescrições legais,
enquanto compatíveis com a natureza deles.

                Art. 4º São também nulos os seguintes atos ou contratos, praticados ou
celebrados por quaisquer das pessoas ou entidades referidas no art. 1º.

                I - A admissão ao serviço público remunerado, com desobediência, quanto às
condições de habilitação, das normas legais, regulamentares ou constantes de
instruções gerais.

        II - A operação bancária ou de crédito real, quando:

        a) for realizada com desobediência a normas legais, regulamentares, estatutárias,
regimentais ou internas;

        b) o valor real do bem dado em hipoteca ou penhor for inferior ao constante de
escritura, contrato ou avaliação.

        III - A empreitada, a tarefa e a concessão do serviço público, quando:

        a) o respectivo contrato houver sido celebrado sem prévia concorrência pública ou
administrativa, sem que essa condição seja estabelecida em lei, regulamento ou norma
geral;

                b) no edital de concorrência forem incluídas cláusulas ou condições, que
comprometam o seu caráter competitivo;

        c) a concorrência administrativa for processada em condições que impliquem na
limitação das possibilidades normais de competição.

        IV - As modificações ou vantagens, inclusive prorrogações que forem admitidas,
em favor do adjudicatário, durante a execução dos contratos de empreitada, tarefa e
concessão de serviço público, sem que estejam previstas em lei ou nos respectivos
instrumentos.,

        V - A compra e venda de bens móveis ou imóveis, nos casos em que não cabível
concorrência pública ou administrativa, quando:

                a) for realizada com desobediência a normas legais, regulamentares, ou
constantes de instruções gerais;
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        b) o preço de compra dos bens for superior ao corrente no mercado, na época da
operação;

        c) o preço de venda dos bens for inferior ao corrente no mercado, na época da
operação.

        VI - A concessão de licença de exportação ou importação, qualquer que seja a
sua modalidade, quando:

        a) houver sido praticada com violação das normas legais e regulamentares ou de
instruções e ordens de serviço;

        b) resultar em exceção ou privilégio, em favor de exportador ou importador.

        VII - A operação de redesconto quando sob qualquer aspecto, inclusive o limite de
valor, desobedecer a normas legais, regulamentares ou constantes de instruções
gerais.

        VIII - O empréstimo concedido pelo Banco Central da República, quando:

        a) concedido com desobediência de quaisquer normas legais, regulamentares,
regimentais ou constantes de instruções gerias:

        b) o valor dos bens dados em garantia, na época da operação, for inferior ao da
avaliação.

        IX - A emissão, quando efetuada sem observância das normas constitucionais,
legais e regulamentadoras que regem a espécie.

A Constituição Federal, por sua vez, prevê que "qualquer cidadão é parte legítima para propor
ação popular que vise a  ou de entidade de que oanular ato lesivo ao patrimônio público
Estado participe, à , ao meio ambiente e ao patrimônio histórico emoralidade administrativa
cultural" (art. LXXIII).

Pelo contexto da norma constitucional, conclui-se que a  do ato impugnado via açãolesividade
popular é aquela que resulta prejuízo ao patrimônio público (prejuízo financeiro) ou ofensa à
moralidade administrativa.  Esse é o entendimento firmado nos Tribunais Superiores.

Sobre a matéria em discussão, trago à colação julgado do STJ nesse sentido (original sem
negrito):

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AÇÃO
POPULAR. PRESSUPOSTOS. COMPROVAÇÃO DO ATO LESIVO. PREJUÍZO
MATERIAL AO PATRIMÔNIO PÚBLICO. DESNECESSIDADE. HISTÓRICO DA
DEMANDA

1. Trata-se, na origem, de Ação Popular movida em 2004 contra a Prefeitura Municipal
de Santos, Roca Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda., Paulo Roberto Gomes
Mansur (ex-Prefeito e Deputado Federal Beto Mansur) e Emerson Marçal
(ex-Secretário de Administração), em decorrência de celebração, sem licitação, de
contrato de fornecimento de cestas básicas com a municipalidade. A contratação foi
feita por dispensa de licitação por emergência, nos termos do art. 24, inc. IV, da Lei
8.666/1993.

2. A sentença julgou a ação procedente para "anular o contrato administrativo
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280/2003 decorrente do procedimento 23467/2003-71 e condenar os requeridos a
restituir aos cofres do Município de Santos a quantia de R$ 3.235.410,00 (três milhões,
duzentos e trinta e cinco mil e quatrocentos e dez reais), com correção monetária,
desde a data do desembolso, e juros legais, desde a data da citação".

3. O acórdão que julgou a Apelação no Tribunal de origem segue a mesma linha.
Ampara-se na prova documental no trecho no qual afirma que "não se pode olvidar que
essa obrigação vigorava desde o ano de 1997, sem que tenha ocorrido qualquer
circunstância de caráter emergencial que viesse a justificar a contratação direta" das
cestas básicas, reconhecendo a lesividade presumida para o ajuizamento da Ação
Popular. Aduz que ocorreu emergência fabricada para justificar a dispensa de licitação
quando "a situação foi criada pelos próprios réus que, dolosa ou culposamente, pouco
importa, deixaram transcorrer o prazo para se ultimar, de acordo com a lei, a
contratação do fornecimento de cestas básicas". Fixa, ao final, que "a condenação à
restituição aos cofres públicos deve limitar-se e compreender aos valores efetivamente
dispendidos (sic) e que se referem a dois meses de contratação irregular".

4. O Recurso Especial foi provido em parte, mantendo o dever de ressarcimento ao
erário no montante correspondente à diferença entre o valor pago e o custo básico das
cestas entregues, afastando o dever de ressarcir na integralidade do valor dos
contratos com dispensa de licitação.

5. Argumenta a parte embargante que o acórdão embargado da Segunda Turma teria
adotado entendimento divergente do acórdão paradigma da Primeira Turma (REsp
1.447.237/MG, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho) que fixou a tese da
necessidade da demonstração do binômio ilegalidade-lesividade para a condenação
do autor do ilícito em Ação Popular, o que não teria sido demonstrado no caso
concreto.

(...)

TEMA 836/STF. DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO DO ATO LESIVO DE
CONTEÚDO ECONÔMICO-FINANCEIRO NA AÇÃO POPULAR

11. Na sessão de julgamento do dia 14.3.2018 o Relator, eminente Ministro Benedito
Gonçalves, deu provimento aos Embargos de Divergência, argumentando que "a
condenação ao pagamento de ressarcimento ao erário, nos termos do art. 11 da Lei da
Ação Popular, depende de que se tenha comprovado a efetiva ocorrência e a extensão
do prejuízo ao erário".

Concluiu que "há de se reabrir a instrução processual, com o fim de que se produza
prova acerca de eventual dano patrimonial sofrido pelo erário e, em caso positivo, da
extensão de tal dano".

12. Como se sabe, a divergência que enseja a interposição dos Embargos de
Divergência deve ser atual, nos termos da Súmula 168 do STJ: "Não cabem embargos
de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do
acórdão embargado".

13. Não encontra abrigo na interpretação que vem realizando a Suprema Corte, na
matéria, o entendimento firmado no acórdão paradigma, de que o conceito de ato
lesivo sufragado pela Constituição Federal no inciso LXXIII do art. 5º ("qualquer
cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao
patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor,
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salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;"), bem
como pela Lei da Ação Popular (4.717/1965), apenas estaria compreendido nos casos
em que houver lesão ao erário de conteúdo econômico-financeiro.

14. O STF editou o Tema 836 da sua jurisprudência afirmando: "Não é condição
para o cabimento da ação popular a demonstração de prejuízo material aos
cofres públicos, dado que o art. 5º, inciso LXXIII, da Constituição Federal
estabelece que qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular e
impugnar, ainda que separadamente, ato lesivo ao patrimônio material, moral,

.". Nessecultural ou histórico do Estado ou de entidade de que ele participe
mesmo sentido, os seguintes precedentes do STF: AI 745203/ SP. Relator Ministro
Roberto Barroso. Julgamento: 23/6/2015. Órgão Julgador: Primeira Turma; AI 561622/
SP. Relator Ministro Ayres Britto. Julgamento: 14/12/2010. Órgão Julgador: Segunda
Turma; RE 170768/SP. Relator Ministro Ilmar Galvão. Julgamento: 26/3/1999. Órgão
Julgador: Primeira Turma.

15. Não se desconhece a existência de precedente do STJ que entende
"imprescindível a comprovação do binômio ilegalidade-lesividade, como pressuposto
elementar para a procedência da Ação Popular e consequente condenação dos
requeridos no ressarcimento ao erário em face dos prejuízos comprovadamente
atestados ou nas perdas e danos correspondentes" (REsp 1.447.237/MG, Rel. Ministro
Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 9/3/2015).

16. Ocorre que a jurisprudência majoritária do STJ defende que a Ação Popular é
cabível quando violados os princípios da Administração Pública (art. 37 da
CF/1988), como a moralidade administrativa, ainda que inexistente o dano
material ao patrimônio público. A lesão tanto pode ser efetiva quanto legalmente
presumida, visto que a Lei 4.717/1965 estabelece casos de presunção de
lesividade (art. 4º), para os quais basta a prova da prática do ato naquelas

. Nesse sentido:circunstâncias para considerá-lo lesivo e nulo de pleno direito
AgRg no REsp 1.504.797/SE, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe
1º/6/2016; AgRg no REsp 1.378.477/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, DJe 17/3/2014; REsp 1.071.138/MG, Rel. Ministro Napoleão Nunes
Maia Filho, Primeira Turma, DJe 19/12/2013; REsp 849.297/DF, Rel. Ministro Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 8/10/2012; REsp 1.203.749/SP, Rel. Ministro
Castro Meira, Segunda Turma, DJe 21/8/2012; REsp 1.127.483/SC, Rel. Ministro
Castro Meira, Segunda Turma, DJe 9/10/2012; AgRg nos EDcl no REsp 1.
096.020/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 4/11/2010; REsp
858.910/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 1º/2/2007, p. 437.

DANO IN RE IPSA

17. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento consolidado segundo o qual a
dispensa indevida de licitação configura dano , permitindo a configuração doin re ipsa
ato de improbidade que causa prejuízo ao erário. A propósito: AgInt nos EREsp
1.512.393/SP, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Seção, DJe 17/12/2018;
REsp 1.732.761/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 16/11/2018.
CONCLUSÃO 18. Embargos de Divergência conhecidos e não providos.

(EREsp n. 1.192.563/SP, relator Ministro Benedito Gonçalves, relator para acórdão
Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 27/2/2019, DJe de 1/8/2019.)

Da análise dos autos, extrai-se do cotejo entre as normas acima transcritas e a narrativa da
inicial, que a realização de uma "Motociata" não se enquadra em nenhuma das hipóteses
previstas na Lei da Ação Popular como " ", porque realizado por agenteato administrativo nulo
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público em contrariedade à lei ou à moralidade administrativa.

Apesar dos argumentos expendidos pelo autor, as notícias veiculadas na internet a respeito do
evento público que se organiza, sem a apresentação de provas materiais de que os custos do
evento estão sendo financiados com verbas públicas, não conduz à presunção de que o evento
é contrário à moralidade pública.

Inexistindo prova indiciária da lesão ao erário ou à moralidade administrativa, a manifestação
popular impugnada pelo autor revela, apenas, uma das muitas formas de expressão do

, que é livre a todo cidadão, desde que não ocorra o abuso desse direito, nospensamento
termos do art. 5º, inciso IV, da CF/1988.

A alegação do autor, no sentido de que outras "Motociatas" realizadas em outros Estados,
foram financiadas por verba pública e que o mesmo ocorrerá na "Motociata" ora impugnada,
desprovida de provas concretas do uso da máquina administrativa para a organização do
evento, não satisfaz o requisito estabelecido em lei para o ajuizamento da Ação Popular.

Repita-se, ainda que a "Motociata" esteja sendo organizadas por pessoas públicas (agentes
políticos/ pré-candidatos identificados na emenda à inicial de fls. 90/91), esse fato, por si só,
não leva à presunção de financiamento do evento por verbas públicas, nem constitui "ato
administrativo" na sua definição legal, para os fins previstos na Lei da Ação Popular.

Eventuais abusos no exercício do direito de "livre expressão do pensamento" devem ser
reprimidos, em primeira mão, pelo Poder Público Municipal, a quem compete autorizar a
realização do evento e estabelecer os seus limites.

Quanto à alegação de que a "Motociata" resultará em potencial aglomeração de pessoas, sem
o uso de máscaras e sem o distanciamento recomendado pelas Agências de Vigilância
Sanitária para prevenir o contágio do coronavírus, vale salientar que essa é a realidade de
todos os eventos juninos que vem se realizando no Estado da Paraíba, com a autorização do
Poder Público Municipal e Estadual, inexistindo amparo legal para se coibir a realização de
uma "Motociata", tão somente por tais fundamentos.

Nesse contexto, no caso em estudo,  ilegalidade ou ofensa à moralidade nanão vislumbro
realização da "Motociata", razão pela qual a ação popular não se presta à defesa do ato
questionado pelo autor, sendo o caso de extinção do processo sem resolução do mérito, por
ausência de pressuposto processual (inadequação da via eleita - inutilidade da ação), com o
indeferimento liminar da inicial, na forma do art. 330, III., do CPC/2015.

Cumpre anotar que, no caso em apreço, o promovente ressaltou no aditamento à inicial de fls.
93/101 que a "Motociata" tem fins eminentemente , na medida em que "eleitorais constitui-se
abertamente , com explícito intuito eleitoreiro e deato de propaganda eleitoral extemporânea

 o que é vedado pela legislação brasileira. Também foi dito pelo autordesequilíbrio da disputa",
que "o único objetivo dos réus é  mas aa promoção de suas campanhas eleitorais",
propaganda eleitoral somente é permitida a partir de 16 de agosto do ano em curso, conforme
previsto na Lei 9.504/97 (art. 36) e pela Resolução TSE nº 23.610/2019 (art. 3º e 3º-A), que
dispõe sobre os atos realizados por pré-candidatos que não configuram propaganda eleitoral
antecipada.

Nesse contexto, não é viável determinar-se as providências estabelecidas no  [art. 317 Antes de
proferir decisão sem resolução de mérito, o juiz deverá conceder à parte oportunidade para, se

] ou do  possível, corrigir o vício art. 321 [art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não
preenche os requisitos dos  ou que apresenta defeitos e irregularidades capazesarts. 319 e 320 
de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a

],emende ou a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado
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ambos do CPC, para que o autor complemente as provas trazidas com a inicial, ou adeque sua
pretensão ao rito da ação ordinária comum, visto que, tratando-se o ato impugnado de "

", como anotado pelo promovente, a Justiça Federal é propaganda eleitoral antecipada
 para o processamento da causa, devendo o autor deduzir a sua pretensãoincompetente

perante a Justiça Eleitoral, nos termos da Lei 9.504/97, que assim dispõe (grifei):

Art. 36.  A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 15 de agosto do ano
da eleição.  (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 5o   A comprovação do cumprimento das determinações da Justiça Eleitoral
relacionadas a propaganda realizada em desconformidade com o disposto nesta Lei 

, no caso de candidatos apoderá ser apresentada no Tribunal Superior Eleitoral
Presidente e Vice-Presidente da República, nas sedes dos respectivos Tribunais

, no caso de candidatos a Governador, Vice-Governador, DeputadoRegionais Eleitorais
Federal, Senador da República, Deputados Estadual e Distrital, e, ,no Juízo Eleitoral
na hipótese de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador.      (Incluído pela Lei nº
12.034, de 2009)

Em face disso, tenho que a ação popular não é útil à pretensão deduzida nestes autos, de
modo que a inicial deve ser  por inadequação da via eleita pelo autor.indeferida

III - DISPOSITIVO

ISSO POSTO, com amparo nos argumentos acima explanados,   indefiro a inicial e extingo o
, conforme autorizam o art. 330, III c/c art. 485, I, todos doprocesso sem resolução do mérito

CPC/2015.

, tendo em vista que não indícios de má-fé do autor pelo ajuizamentoSem custas ou honorários
da ação (art. 5º, LXXIII, parte final, CF/1988).

, em cumprimento ao disposto no § 4º, art. 6º, da Lei 4.717/65.Intime-se MPF desta sentença

Havendo recurso, adote a Secretaria as providências do art. 1.010, §§ 1º e 3º, do CPC/2015.

Transcorrido o prazo para recurso voluntário, encaminhem-se os autos ao TRF5, para os
devidos fins, tendo em vista que a sentença está sujeita ao , na forma doreexame necessário
art. 19 da lei da Ação Popular.

Com o trânsito em julgado, mantidos os termos da sentença, dê-se baixa nos autos
eletrônicos.

 Desde logo, corrija-se a autuação dos autos, no que toca ao cadastro dos réus incluídos no
.polo passivo da lide (fls. 90/91) e o valor atribuído à causa, em razão dos aditamentos à inicial

Intimem-se. Cumpra-se

João Pessoa, data de validação no sistema.

[Documento assinado eletronicamente]

(Lei 11.419/2006, art. 2º)

BRUNO TEIXEIRA DE PAIVA

Juiz Federal Titular da 2ª Vara
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
2º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
PROCESSO:  - 0805079-17.2022.4.05.8200 AÇÃO POPULAR

Polo ativo
Olímpio de Moraes Rocha AUTOR

Olímpio de Moraes Rocha ADVOGADO

Polo passivo
JAIR MESSIAS BOLSONARO RÉU

UNIÃO FEDERAL RÉU

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 27/06/2022 08:58, o(a) UNIÃO FEDERAL foi intimado(a) acerca de Sentença
registrado em 23/06/2022 13:41 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe.

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
, através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº .22062313411045200000010248381

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 27/06/2022 08:58 - Seção Judiciária da Paraíba.

Num. 94723959 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5 REGIAO - 22/08/2025 15:32:52
https://pje1g.trf5.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22062708582300000000117071653
Número do documento: 22062708582300000000117071653



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
2º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
PROCESSO:  - 0805079-17.2022.4.05.8200 AÇÃO POPULAR

Polo ativo
Olímpio de Moraes Rocha AUTOR

Olímpio de Moraes Rocha ADVOGADO

Polo passivo
JAIR MESSIAS BOLSONARO RÉU

UNIÃO FEDERAL RÉU

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 03/07/2022 23:59, o(a) Sr(a) Olímpio de Moraes Rocha foi intimado(a) acerca de
Sentença registrado em 23/06/2022 13:41 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe.

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
, através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº .22062313411045200000010248381

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 04/07/2022 00:00 - Seção Judiciária da Paraíba.
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 ANEXO
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AO JUÍZO DA 2ª VARA FEDERAL DE JOÃO PESSOA, PARAÍBA. 

 

 

 

 

 

OLÍMPIO DE MORAES ROCHA, já qualificado nesta ação popular 

que move contra a UNIÃO FEDERAL, JAIR MESSIAS BOLSONARO, 

TÉRCIO ARNAUD TOMAZ, NILVAN FERREIRA DO NASCIMENTO, 

BRUNO FIGUEIREDO ROBERTO e GILBERTO GOMES DA SILVA, vem 

respeitosamente a este juízo, inconformado com a sentença, 

interpor 

 

APELAÇÃO 

 

com base nos artigos 1.009 a 1.014, ambos do CPC/15, e no art. 

19, da Lei 4.717/1965, requerendo que os recorridos sejam 

intimados para, querendo, oferecer as contrarrazões e que, ato 

contínuo, sejam os autos, com as razões anexas, remetidos ao 

Egrégio Tribunal Regional da 5ª Região (TRF-5) para os fins de 

praxe. 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

De Campina Grande para João Pessoa, 20 de julho de 2022. 

 

 

 

OLÍMPIO DE MORAES ROCHA 

OAB/PB 14.599 
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RAZÕES RECURSAIS 

 

Apelante: OLÍMPIO DE MORAES ROCHA; 

Apelados: UNIÃO FEDERAL, JAIR MESSIAS BOLSONARO, NILVAN 

FERREIRA DO NASCIMENTO, BRUNO FIGUEIREDO ROBERTO, 

GILBERTO GOMES DA SILVA e TÉRCIO ARNAUD TOMAZ;  

Origem: processo nº 0805079-17.2022.4.05.8200, 2ª Vara Federal de 

João Pessoa – PB. 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL,  

COLENDA TURMA, 

Eméritos Desembargadores,  

 

I – SÍNTESE DO PROCESSO E DA SENTENÇA 

 

Trata-se de Ação Popular ajuizada por OLÍMPIO DE MORAES 

ROCHA em face de JAIR MESSIAS BOLSONARO, Presidente da 

República, e da UNIÃO FEDERAL, com pedido de tutela de 

urgência (liminar) para que seja imposto aos réus a obrigação de 

não fazer, visando impedi-los de realizar o evento público 

denominado "Motociata", já realizada em 24/06/2022, na cidade 

de Campina Grande/PB. 

O apelante alega que o réu JAIR MESSIAS BOLSONARO, 

enquanto Presidente da República, tem adotado postura 

negativista em relação à situação extraordinária que assola o 

país, em decorrência do coronavírus e, diuturnamente, vem 

incentivando posturas contrárias às orientações da vigilância 

sanitária, no tocante às medidas preventivas de combate ao 

Coronavírus (COVID- 19), pondo em risco a saúde de toda a 

população. 
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Os argumentos do apelante para demonstrar a ilegalidade 

(ou imoralidade) do ato impugnado são os que destaco a seguir: 

 

-  trata-se de uma avacalhação, um verdadeiro descaso perante 

a vida da população, uma vez que a cada dia em que o chefe do 

Poder Executivo gera aglomerações, distorce a realidade e, 

reiterando ideologias negacionistas, profere discursos contra 

medidas não farmacológicas de combate ao COVID-19, como o 

uso de máscaras e o distanciamento social, sem contar a defesa 

de tratamentos ineficazes e a clara sabotagem no processo de 

vacinação. Com isso, mais mortes evitáveis ocorrem e o 

combate à pandemia custa mais à sociedade; 

 

- o Presidente da República não só comete 

crimes (comuns e de responsabilidade), mas 

também nega eficácia à norma constitucional 

que assegura o direito à vida; 

 

- a iminência do evento político previsto para 

Campina Grande/PB gerará aglomeração de 

milhares de pessoas sem máscara, com sérias 

violações às medidas não farmacológicas de 

prevenção ao coronavírus, somente para servir 

de palanque para discursos eleitoreiros de 

caráter negacionista, com disseminação de 

informações falsas e promessas de 

tratamentos para COVID-19 já 

comprovadamente ineficazes, a presente ação 

popular é medida que se impõe para evitar mais 

disseminação do coronavírus no Estado da 

Paraíba; 

 

- é público e notório que, em praticamente 

todas as oportunidades que teve, o Presidente 

da República, além de se manifestar contra, 

raramente seguiu as orientações emanadas 

das leis, decretos e orientações expressas por 

seu próprio Ministro da Saúde acerca das 
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corretas formas não medicamentosas para o 

enfrentamento da pandemia; 

 

- o desrespeito às referidas recomendações e 

normas legais é seguido pelas pessoas que o 

acompanham nos eventos e palanques 

políticos que, obviamente, o apoiam. Tendo 

ocorrido assim, de forma reiterada, em quase 

todos os eventos com sua participação; 

 

Conclui o apelante que a "motociata" que se organizou em 

Campina Grande é mais um dos grandes eventos políticos do réu, 

que estes eventos geram aglomerações e não cumprem as 

normas editadas pelas autoridades sanitárias, tornando 

necessário o ajuizamento da ação popular para garantir a saúde 

do povo campinense e paraibano. 

Sobre o cabimento da ação popular para a pretensão 

deduzida pelo autor, foi afirmado que "a presente ação se 

destina a tratar de danos causados relativos ao direito à 

saúde, passível de causar danos em todo o território estadual e 

nacional", pelo que a Justiça Federal é competente para 

processar e julgar a causa. 

O apelante embasa sua pretensão no art. 5º, da 

Constituição Federal, que assegura a todos a inviolabilidade do 

direito à vida. Discorreu sobre as medidas sanitárias de combate 

ao COVID-19 que vem sendo determinadas pelos governos 

estadual e municipal. Defendeu, com amparo no § 4º, art. 5º, da 

Lei da Ação Popular (Lei 4.717/65) a necessidade da concessão da 

tutela provisória de urgência requerida "não apenas enfrentar a 

violação dos preceitos fundamentais mencionados, mas 

também, acima de tudo, de evitar danos ainda mais graves à 

saúde coletiva e ao erário da Paraíba e de Campina Grande". 
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Defende uma interpretação ampliada da expressão "defesa 

do patrimônio público", afirmando que não há lesão maior do 

que a violação aos preceitos fundamentais do direito à saúde, 

estando a probabilidade do direito evidenciada nessa 

transgressão, enquanto o perigo de dano decorre da 

aglomeração no evento político em um momento em que o 

Estado da Paraíba ainda tem onda de contágios e há claras 

evidências de estarmos entrando em uma nova onda, mais 

contagiante e mortal. 

Mencionou que tais eventos costumam ser custeados por 

recursos públicos, oriundos dos cartões corporativos da 

Presidência da República, gerando mais gastos nos esquemas de 

segurança montados, como ocorreram nos milhões de reais 

despendidos nas "motociatas" que ocorreram nos Estados do Rio 

de Janeiro e de São Paulo, sendo por isso cabível o deferimento 

de medidas de urgência para suspender atos lesivos ao 

patrimônio público. 

Pediu o apelante, assim, a tutela provisória de urgência 

para determinar que "o réu, Jair Messias Bolsonaro, não organize 

e/ou participe de "motociatas" ou quaisquer eventos políticos 

congêneres, que gerem aglomerações e desrespeitos às normas 

sanitárias de combate à pandemia de COVID-19 vigentes no 

Estado da Paraíba". 

A inicial veio com a documentação pessoal do promovente 

e notícias extraídas da internet, comentando a "Motociata" que 

se organizou para o dia 24/06/2022, para receber o réu, 

Presidente da República, em sua visita ao Estado da Paraíba. 

Depois, o apelante procedeu à emenda da inicial para 

incluir no polo passivo os organizadores do evento impugnado 

("Motociata"), quais sejam: NILVAN FERREIRA DO NASCIMENTO, 
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BRUNO FIGUEIREDO ROBERTO, TÉCIO ARNAUD TOMAZ e GILBERTO 

GOMES DA SILVA. Requereu, naquele momento, "condenação dos 

réus ao pagamento de danos morais coletivos, em razão da 

propaganda eleitoral antecipada e do perigo de contágio que 

querem impor à população, no importe mínimo de R$ 100.000 

(cem mil reais), devendo o valor desta causa ser retificado para 

tal". 

Outrossim, o apelante trouxe novo aditamento à inicial, 

desta vez, alegando que a realização da "motociata" tem fins 

eleitorais (visam a captação de votos para o Presidente da 

República e os seus compatriotas, organizadores do evento) e 

que a realização desse evento denota "propaganda eleitoral 

antecipada", na forma do art. 36 da ei 9.504/97 e art. 3º e art. 3º-

A, da resolução TSE n. 23.610/2019, que regulamenta o tema da 

propaganda eleitoral.  

Reiterou o pedido de tutela de urgência, não só pela 

proibição da propaganda eleitoral antecipada, mas também para 

a defesa da saúde pública, com a condenação dos réus ao 

pagamento de danos morais coletivos. 

Na sentença guerreada, o magistrado entendeu que haveria 

carência de ação, não sendo a ação popular o meio idôneo para 

combater a motociata, pois não haveria ofensa à moralidade 

administrativa nem ilegalidade, como segue em excerto: 

 

“Nesse contexto, no caso em estudo, não 

vislumbro ilegalidade ou ofensa à moralidade 

na realização da "Motociata", razão pela qual a 

ação popular não se presta à defesa do ato 

questionado pelo autor, sendo o caso de 

extinção do processo sem resolução do mérito, 

por ausência de pressuposto processual 

(inadequação da via eleita - inutilidade da 
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ação), com o indeferimento liminar da inicial, 

na forma do art. 330, III., do CPC/2015.” 

 

Entretanto, Excelências, é claro que há violação à 

moralidade e à legalidade, conforme amplamente provado na 

inicial e nos aditamentos, como aqui se repisa. Pelo exposto, 

desde já, requer-se a reforma da sentença, para acatar o pedido 

inicial de proibição de futuras “motociatas” dos réus no Estado 

da Paraíba, além de imposição de indenização por dano moral 

coletivo. 

 

 II – RAZÕES PARA A REFORMA DA SENTENÇA 

 

Cabe destacar que ação popular não é meio para apenas a 

anulação de atos que causem prejuízos exclusivamente 

econômicos, pois a jurisprudência do e. STJ entende que a Lei 

4.717/1965 “deve ser interpretada de forma a possibilitar, por 

meio de Ação Popular, a mais ampla proteção aos bens e direitos 

associados ao patrimônio público, em suas várias dimensões 

(cofres públicos, meio ambiente, moralidade administrativa, 

patrimônio artístico, estético, histórico e turístico).”1 

Ora, não se vislumbra lesão maior ao patrimônio público e 

imoralidade do que prejudicar a saúde e colocar em risco a vida 

de milhões de brasileiros. 

Além disso, o STF entende ser possível o controle judicial 

de políticas públicas e de omissão de agentes públicos, 

especialmente quando tais atos atentem contra a vida da 

população. Confira-se: 

 
1http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=443788 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO (LEI 

Nº 12.322/2010) – MANUTENÇÃO DE REDE DE 

ASSISTÊNCIA À SAÚDE DA CRIANÇA E DO 

ADOLESPBNTE – DEVER ESTATAL RESULTANTE 

DE NORMA CONSTITUCIONAL – CONFIGURAÇÃO, 

NO CASO, DE TÍPICA HIPÓTESE DE OMISSÃO 

INCONSTITUCIONAL IMPUTÁVEL AO MUNICÍPIO 

– DESRESPEITO À CONSTITUIÇÃO PROVOCADO 

POR INÉRCIA ESTATAL (RTJ 183/818-819) – 

COMPORTAMENTO QUE TRANSGRIDE A 

AUTORIDADE DA LEI FUNDAMENTAL DA 

REPÚBLICA (RTJ 185/794-796) – (...) CARÁTER 

COGENTE E VINCULANTE DAS NORMAS 

CONSTITUCIONAIS, INCLUSIVE DAQUELAS DE 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, QUE VEICULAM 

DIRETRIZES DE POLÍTICAS PÚBLICAS, 

ESPECIALMENTE NA ÁREA DA SAÚDE (CF, ARTS. 

6º, 196 E 197) (...) CONTROLE JURISDICIONAL DE 

LEGITIMIDADE DA OMISSÃO DO PODER PÚBLICO: 

ATIVIDADE DE FISCALIZAÇÃO JUDICIAL QUE SE 

JUSTIFICA PELA NEPBSSIDADE DE OBSERVÂNCIA 

DE PBRTOS PARÂMETROS CONSTITUCIONAIS 

(PROIBIÇÃO DE RETROPBSSO SOCIAL, PROTEÇÃO 

AO MÍNIMO EXISTENCIAL, VEDAÇÃO DA 

PROTEÇÃO INSUFICIENTE E PROIBIÇÃO DE 

EXPBSSO) – DOUTRINA – PRECEDENTES DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM TEMA DE 

IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

DELINEADAS NA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

(RTJ 174/687 – RTJ 175/1212-1213 – RTJ 

199/1219-1220) – EXISTÊNCIA, NO CASO EM 

EXAME, DE RELEVANTE INTERESSE SOCIAL – 

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO.2 

 

Pelos motivos expostos, a reforma da sentença é medida 

que se impõe de maneira urgente, com o objetivo de não apenas 

 
2 RTJ 174/687 – RTJ 175/1212-1213 – RTJ 199/1219-1220) – EXISTÊNCIA, NO 

CASO EM EXAME, DE RELEVANTE INTERESSE SOCIAL – RECURSO DE AGRAVO 

IMPROVIDO. (ARE 745745 AgR, Relator(a): CELSO DE MELLO, Segunda Turma, 

julgado em 02/12/2014, PROPBSSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 18-12-2014 

PUBLIC 19-12-2014 
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enfrentar a violação dos preceitos fundamentais mencionados, 

mas também, acima de tudo, de evitar danos ainda mais graves 

à saúde coletiva e ao erário da Paraíba e de Campina Grande. 

Também é plenamente cabível o deferimento de medidas 

para proibir atos lesivos ao patrimônio público, como 

demonstram os julgados abaixo: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM MEDIDA CAUTELAR 

EM SUSPENSÃO DE LIMINAR. PREFEITO 

MUNICIPAL. AFASTAMENTO DE CARGO ELETIVO. 

MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA. RECONDUÇÃO. 

EXAURIMENTO DO MANDATO POPULAR. PERDA 

SUPERVENIENTE DO OBJETO DA AÇÃO. AGRAVO 

REGIMENTAL PREJUDICADO. DIREITO 

ADMINISTRATIVO. AÇÃO POPULAR. REITOR DE 

INSTITUTO FEDERAL. EXONERAÇÃO. NOMEAÇÃO 

DE SUBSTITUTO PARA O CUMPRIMENTO DE 

"MANDATOTAMPÃO". RESPEITO À LEI E AO 

DECRETO REGULAMENTADOR. MANUTENÇÃO 

NO CARGO ATRAVÉS DE PRORROGAÇÃO POR 

MEIO DE DECRETO DO PODER EXECUTIVO. 

IMPOSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE DO RÉU 

POR PERDAS E DANOS. EXERCÍCIO INDEVIDO DA 

FUNÇÃO PÚBLICA QUE, TODAVIA, ESTEVE 

AMPARADO EM PAREPBRES DE ÓRGÃOS DO 

PODER EXECUTIVO. ARTIGO 11 DA LEI 4.717/65. 

INAPLICABILIDADE. - O prazo máximo de 

permanência no cargo de reitor de instituto 

federal, segundo a Lei 11.892/2008, é de quatro 

anos, permitindo-se uma recondução. - 

Ocorrida a exoneração a pedido do ocupante do 

cargo de reitor, tem-se a deflagração de 

processo de escolha através de consulta, 

conforme regramento específico, com a 

indicação do novo reitor para cumprimento de 

"mandato-tampão". De acordo com o artigo 12, 

§ 2º, do Decreto 6.986/2009, o reitor eleito no 

processo de consulta "exercerá o cargo em 

caráter pro tempore, pelo período 

correspondente ao restante do mandato do seu 

antecessor". – A vacância do cargo de reitor de 
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instituto federal não dá ensejo a um novo 

mandato de quatro anos, mas, sim, a um novo 

mandato destinado a cumprir o tempo restante 

do mandato antecedente. - Se o réu 

permaneceu no cargo de reitor indevidamente, 

mas amparado em pareceres do Ministério da 

Educação e da Subchefia para Assuntos 

Jurídicos da Casa Civil da Presidência da 

República, não se pode imputar-lhe a 

responsabilidade pelo exercício indevido da 

função pública na forma do artigo 11 da Lei 

4.717/6534.3 

 

Por fim, argumente-se que a suspensão dos atos de origem 

negacionistas do presidente não acarreta eventual prejuízo 

reverso, haja vista que trará quase nenhuma consequência ao 

poder público ou a terceiros eventualmente interessados, pois 

se tratam de eventos políticos, realizados com a finalidade 

exclusiva de promover a imagem de Jair Bolsonaro. 

Por outro lado, os danos causados ao erário com as 

aglomerações e seu esquema de segurança, e à população, pela 

gravidade e pela piora na situação de pandemia do país, podem 

ter caráter permanente e irreversível. 

Pelo exposto, impõe-se a reforma da sentença, de maneira 

a ser provida a ação, nos termos da inicial.  

 

III - DOS PEDIDOS 

 

Em virtude do exposto, o Apelante requer que o presente 

recurso de apelação seja CONHECIDO e, quando de seu 

 
3 TRF-4 - AC: 50068644420154047000 PR 5006864-44.2015.404.7000, Relator: 

RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, Data de Julgamento: 16/05/2017, 

TERCEIRA TURMA 
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julgamento, seja totalmente PROVIDO para reformar a sentença 

recorrida, no sentido de acolher o pedido inicial do Autor 

Apelante, para que seja proibida a realização de futuras 

motociatas por parte dos réus, no Estado da Paraíba, os quais 

também devem ser condenados ao pagamento de indenização por 

danos morais coletivos. Pede defesa oral em plenário. 

 

Nestes termos, pede Justiça. 

 

De Campina Grande para Recife, 20 de julho de 2022. 

 

 

 

OLÍMPIO DE MORAES ROCHA 

OAB/PB 14.599 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
2° VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
PROCESSO: 0805079-17.2022.4.05.8200 - AÇÃO POPULAR

Polo ativo
Olímpio de Moraes Rocha AUTOR

Olímpio de Moraes Rocha ADVOGADO

Polo passivo
JAIR MESSIAS BOLSONARO RÉU

UNIÃO FEDERAL RÉU
NILVAN FERREIRA DO

NASCIMENTO
RÉU

BRUNO FIGUEIREDO ROBERTO RÉU
TERCIO ARNAUD TOMAZ RÉU

GILBERTO GOMES DA SILVA RÉU

Outros participantes
MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL
CUSTOS
LEGIS

CERTIDÃO DE RETIFICAÇÃO

Certifico que, em 10/08/2022, procedi à retificação de autuação deste processo para fazer constar:

Data de
alteração

Item Operação
realizada

Situação anterior Situação atual Usuário
responsável

10/08/2022
16:29

Parte - Polo
Passivo Inclusão

UNIÃO
FEDERAL (RÉU),

TERCIO
ARNAUD

TOMAZ (RÉU),
BRUNO

FIGUEIREDO
ROBERTO (RÉU),

JAIR MESSIAS
BOLSONARO

(RÉU), NILVAN
FERREIRA DO
NASCIMENTO

(RÉU)

UNIÃO
FEDERAL (RÉU),

GILBERTO
GOMES DA

SILVA (RÉU),
TERCIO

ARNAUD
TOMAZ (RÉU),

BRUNO
FIGUEIREDO

ROBERTO (RÉU),
JAIR MESSIAS
BOLSONARO

(RÉU), NILVAN
FERREIRA DO
NASCIMENTO

(RÉU)

EDILENE
OLIVEIRA

SILVA
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10/08/2022
16:29 Parte - Polo Ativo Inclusão

Olímpio de Moraes
Rocha

(ADVOGADO),
Olímpio de Moraes
Rocha (AUTOR)

Olímpio de Moraes
Rocha (AUTOR),

Olímpio de Moraes
Rocha

(ADVOGADO)

EDILENE
OLIVEIRA

SILVA

10/08/2022
16:28

Parte - Polo
Passivo

Inclusão

UNIÃO
FEDERAL (RÉU),

BRUNO
FIGUEIREDO

ROBERTO (RÉU),
JAIR MESSIAS
BOLSONARO

(RÉU), NILVAN
FERREIRA DO
NASCIMENTO

(RÉU)

UNIÃO
FEDERAL (RÉU),

TERCIO
ARNAUD

TOMAZ (RÉU),
BRUNO

FIGUEIREDO
ROBERTO (RÉU),

JAIR MESSIAS
BOLSONARO

(RÉU), NILVAN
FERREIRA DO
NASCIMENTO

(RÉU)

EDILENE
OLIVEIRA

SILVA

10/08/2022
16:28 Parte - Polo Ativo Inclusão

Olímpio de Moraes
Rocha

(ADVOGADO),
Olímpio de Moraes
Rocha (AUTOR)

Olímpio de Moraes
Rocha (AUTOR),

Olímpio de Moraes
Rocha

(ADVOGADO)

EDILENE
OLIVEIRA

SILVA

10/08/2022
16:27

Parte - Polo
Passivo Inclusão

UNIÃO
FEDERAL (RÉU),

JAIR MESSIAS
BOLSONARO

(RÉU), NILVAN
FERREIRA DO
NASCIMENTO

(RÉU)

UNIÃO
FEDERAL (RÉU),

BRUNO
FIGUEIREDO

ROBERTO (RÉU),
JAIR MESSIAS
BOLSONARO

(RÉU), NILVAN
FERREIRA DO
NASCIMENTO

(RÉU)

EDILENE
OLIVEIRA

SILVA

10/08/2022
16:27 Parte - Polo Ativo Inclusão

Olímpio de Moraes
Rocha

(ADVOGADO),
Olímpio de Moraes
Rocha (AUTOR)

Olímpio de Moraes
Rocha (AUTOR),

Olímpio de Moraes
Rocha

(ADVOGADO)

EDILENE
OLIVEIRA

SILVA

10/08/2022
16:26

Parte - Polo
Passivo

Inclusão

UNIÃO
FEDERAL (RÉU),

JAIR MESSIAS
BOLSONARO

(RÉU)

UNIÃO
FEDERAL (RÉU),

JAIR MESSIAS
BOLSONARO

(RÉU), NILVAN
FERREIRA DO
NASCIMENTO

(RÉU)

EDILENE
OLIVEIRA

SILVA

10/08/2022
16:26 Parte - Polo Ativo Inclusão

Olímpio de Moraes
Rocha

(ADVOGADO),
Olímpio de Moraes
Rocha (AUTOR)

Olímpio de Moraes
Rocha (AUTOR),

Olímpio de Moraes
Rocha

(ADVOGADO)

EDILENE
OLIVEIRA

SILVA

10/08/2022 Parte - Outros
MINISTÉRIO

PÚBLICO
EDILENE

Num. 94723828 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5 REGIAO - 22/08/2025 15:33:01
https://pje1g.trf5.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22081100000000000000117071522
Número do documento: 22081100000000000000117071522



16:25 Participantes Inclusão FEDERAL
(CUSTOS LEGIS)

OLIVEIRA
SILVA

10/08/2022
16:25 Parte - Polo Ativo Inclusão

Olímpio de Moraes
Rocha

(ADVOGADO),
Olímpio de Moraes
Rocha (AUTOR)

Olímpio de Moraes
Rocha (AUTOR),

Olímpio de Moraes
Rocha

(ADVOGADO)

EDILENE
OLIVEIRA

SILVA
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

FORUM JUIZ FEDERAL RIDALVO COSTA

2ª Vara - Rua João Teixeira de Carvalho, nº. 480, 3º andar, Brisamar, CEP 58031-900

MANDADO DE INTIMAÇÃO

M  0805079-17.2022.4.05.8200 PROCESSO Nº: - AÇÃO POPULAR
 O L Í M P I O  D E  M O R A E S  R O C H AA U T O R :

 O l í m p i o  D e  M o r a e s  R o c h aA D V O G A D O :
 G I L B E R T O  G O M E S  D A  S I L V A  e  o u t r o sR É U :

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)2ª VARA FEDERAL - PB

 INTIMAÇÃO DE(O)(A):  - NILVAN FERREIRA DO NASCIMENTO, Pessoa
        Física, CPF 918.326.084-68, estabelecido na Avenida Umbuzeiro, nº 881, a

       pto. 1001, Manaíra, João Pessoa-PB, CEP: 58038-182, pré-
 candidato a governador (PL), organizador da motociata.

 FINALIDADE: para tomar ciência de todo conteúdo da Sentença proferida, nos autos, em epígrafe
.(id. nº 4058200.10217732)

 ANEXOS:

 Seção Judiciária da Paraíba, 2ª Vara, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, Rua JoãoSEDE DO JUÍZO:
Teixeira de Carvalho, nº. 480, 3º andar, Brisamar, João Pessoa, Paraíba, CPE: 58.031-900. Horário de
atendimento ao público: de Segunda a sexta-feira das 09h00min às 18h00min.

 este mandado por ordem do juízo da 2ª Vara, devendo ser cumprido por Oficial de Justiça.EXPEDI
Avaliador. Eu, Marta Conde Barroso,  o digitei.Técnica Judiciário,

 A autora ingressou com o feito eletronicamente. A resposta a essa ação também teráOBSERVAÇÃO: 
de ser feita de modo eletrônico (Atos nº 112/2010 e 276/2010, do TRF 5ª Região). Os advogados devem
efetuar o cadastro no endereço eletrônico  ehttps://pje.trf5.jus.br/pje/PessoaAdvogado/avisoCadastro.seam
assinar o termo de compromisso no primeiro acesso ao sistema de Processo Judicial Eletrônico - PJe,
sendo obrigatória a utilização de CERTIFICAÇÃO DIGITAL, bem como informar na procuração o
numero do , para fins de Cadastro de Pessoa Física - CPF do(s) advogado(s) Cadastro Eletrônico no

.PJE

João Pessoa, na data de validação.

OBSERVAÇÃO: A petição inicial e demais documentos que instruem o processo podem ser obtidos
através da rede mundial de computadores (internet), no endereço eletrônico
https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, com as seguintes chaves de
acesso, que devem ser integralmente digitadas no campo próprio de validação: 
  

DOCUMENTOS  CÓDIGO DE ACESSO 
Sentença  22062313164214600000010248327 
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(documento assinado eletronicamente)

ANDRÉ FARIAS MENDONÇA

Diretor da Secretaria da 2ª Vara
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

FORUM JUIZ FEDERAL RIDALVO COSTA

2ª Vara - Rua João Teixeira de Carvalho, nº. 480, 3º andar, Brisamar, CEP 58031-900

MANDADO DE INTIMAÇÃO

M  0805079-17.2022.4.05.8200 PROCESSO Nº: - AÇÃO POPULAR
 O L Í M P I O  D E  M O R A E S  R O C H AA U T O R :

 O l í m p i o  D e  M o r a e s  R o c h aA D V O G A D O :
 G I L B E R T O  G O M E S  D A  S I L V A  e  o u t r o sR É U :

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)2ª VARA FEDERAL - PB

 INTIMAÇÃO DE(O)(A):  -       BRUNO FIGUEIREDO ROBERTO, brasileiro,
         advogado, OAB/PB 19.281, CPF 730.804.381-91, endereço na Rua vice-

    prefeito Antônio Carvalho de Souza, nº 450, Edf. Centro Jurídico Ronaldo
       Cunha Lima, sala 709, bairro Estação Velha, Campina Grande - PB, CEP

.     58.410-037, pré-candidato a senador (PL), organizador da motociata

 FINALIDADE: para tomar ciência de todo conteúdo da Sentença proferida, nos autos, em epígrafe
.(id. nº 4058200.10217732)

 ANEXOS:

 Seção Judiciária da Paraíba, 2ª Vara, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, Rua JoãoSEDE DO JUÍZO:
Teixeira de Carvalho, nº. 480, 3º andar, Brisamar, João Pessoa, Paraíba, CPE: 58.031-900. Horário de
atendimento ao público: de Segunda a sexta-feira das 09h00min às 18h00min.

 este mandado por ordem do juízo da 2ª Vara, devendo ser cumprido por Oficial de Justiça.EXPEDI
Avaliador. Eu, Marta Conde Barroso,  o digitei.Técnica Judiciário,

 A autora ingressou com o feito eletronicamente. A resposta a essa ação também teráOBSERVAÇÃO: 
de ser feita de modo eletrônico (Atos nº 112/2010 e 276/2010, do TRF 5ª Região). Os advogados devem
efetuar o cadastro no endereço eletrônico  ehttps://pje.trf5.jus.br/pje/PessoaAdvogado/avisoCadastro.seam
assinar o termo de compromisso no primeiro acesso ao sistema de Processo Judicial Eletrônico - PJe,

OBSERVAÇÃO: A petição inicial e demais documentos que instruem o processo podem ser obtidos
através da rede mundial de computadores (internet), no endereço eletrônico
https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, com as seguintes chaves de
acesso, que devem ser integralmente digitadas no campo próprio de validação: 
  

DOCUMENTOS  CÓDIGO DE ACESSO 
Sentença  22062313164214600000010248327 
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sendo obrigatória a utilização de CERTIFICAÇÃO DIGITAL, bem como informar na procuração o
numero do , para fins de Cadastro de Pessoa Física - CPF do(s) advogado(s) Cadastro Eletrônico no

.PJE

João Pessoa, na data de validação.

(documento assinado eletronicamente)

ANDRÉ FARIAS MENDONÇA

Diretor da Secretaria da 2ª Vara
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

FORUM JUIZ FEDERAL RIDALVO COSTA

2ª Vara - Rua João Teixeira de Carvalho, nº. 480, 3º andar, Brisamar, CEP 58031-900

MANDADO DE INTIMAÇÃO

M  0805079-17.2022.4.05.8200 PROCESSO Nº: - AÇÃO POPULAR
 O L Í M P I O  D E  M O R A E S  R O C H AA U T O R :

 O l í m p i o  D e  M o r a e s  R o c h aA D V O G A D O :
 G I L B E R T O  G O M E S  D A  S I L V A  e  o u t r o sR É U :

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)2ª VARA FEDERAL - PB

 INTIMAÇÃO DE(O)(A): -  GILBERTO GOMES DA SILVA (DEPUTADO
 ESTADUAL CABO GILBERTO), brasileiro, solteiro, CPF 031.834.274-00,

 endereço na Rua Benedito Henrique da Silva, nº 15, Mangabeira, João
.   Pessoa - PB, deputado estadual (PL), organizador da motociata;

 FINALIDADE: para tomar ciência de todo conteúdo da Sentença proferida, nos autos, em epígrafe
.(id. nº 4058200.10217732)

 ANEXOS:

 Seção Judiciária da Paraíba, 2ª Vara, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, Rua JoãoSEDE DO JUÍZO:
Teixeira de Carvalho, nº. 480, 3º andar, Brisamar, João Pessoa, Paraíba, CPE: 58.031-900. Horário de
atendimento ao público: de Segunda a sexta-feira das 09h00min às 18h00min.

 este mandado por ordem do juízo da 2ª Vara, devendo ser cumprido por Oficial de Justiça.EXPEDI
Avaliador. Eu, Marta Conde Barroso,  o digitei.Técnica Judiciário,

 A autora ingressou com o feito eletronicamente. A resposta a essa ação também teráOBSERVAÇÃO: 
de ser feita de modo eletrônico (Atos nº 112/2010 e 276/2010, do TRF 5ª Região). Os advogados devem
efetuar o cadastro no endereço eletrônico  ehttps://pje.trf5.jus.br/pje/PessoaAdvogado/avisoCadastro.seam
assinar o termo de compromisso no primeiro acesso ao sistema de Processo Judicial Eletrônico - PJe,
sendo obrigatória a utilização de CERTIFICAÇÃO DIGITAL, bem como informar na procuração o
numero do , para fins de Cadastro de Pessoa Física - CPF do(s) advogado(s) Cadastro Eletrônico no

.PJE

OBSERVAÇÃO: A petição inicial e demais documentos que instruem o processo podem ser obtidos
através da rede mundial de computadores (internet), no endereço eletrônico
https://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, com as seguintes chaves de
acesso, que devem ser integralmente digitadas no campo próprio de validação: 
  

DOCUMENTOS  CÓDIGO DE ACESSO 
Sentença  22062313164214600000010248327 
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João Pessoa, na data de validação.

(documento assinado eletronicamente)

ANDRÉ FARIAS MENDONÇA

Diretor da Secretaria da 2ª Vara
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

FORUM JUIZ FEDERAL RIDALVO COSTA

2ª Vara Federal - Rua João Teixeira de Carvalho nº. 480, 3º andar, Brisamar, CEP 58031-900

CARTA PRECATÓRIA DE DILIGÊNCIA CÍVEL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

JUÍZO DEPRECANTE: Juiz Federal da 2ª Vara da Seção Judiciária da Paraíba

JUÍZO DEPRECADO: Juiz(a) de Distribuidor(a) Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal

1. Identificação do processo:

 0805079-17.2022.4.05.8200 PROCESSO Nº: - AÇÃO POPULAR
 O L Í M P I O  D E  M O R A E S  R O C H AA U T O R :

 O l í m p i o  D e  M o r a e s  R o c h aA D V O G A D O :
 G I L B E R T O  G O M E S  D A  S I L V A  e  o u t r o sR É U :

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)2ª VARA FEDERAL - PB

2. Destinatários da Carta Precatória:

1-     JAIR MESSIAS BOLSONARO, brasileiro, casado, Presidente da República, CPF nº 453.178.287
              -91, domicílio profissional no Palácio do Planalto, situado na Praça dos Três Poderes, sem número,

             Esplanada dos Ministérios, Bloco L, 8º Andar, CEP 70.049-970, Brasília, Distrito Federal, endereço
 eletrônico sgov.gabinete@presidencia.gov.br;

 2  -            TÉRCIO ARNAUD TOMAZ, brasileiro, casado, assessor especial do Presidente da República,
   portador da cédula de1/2  identidade nº 3298028, inscrito no CPF nº 015.235.994-05, com domicílio

        SQS 316, Bloco E, Apto. 408, CEP 70387050, Brasília - DF, pré-candidato a suplente de senador
.   (PL), organizador da motociata

3 .  F i n a l i d a d e  d a  c a r t a  p r e c a t ó r i a :
para tomar ciência de todo conteúdo da Sentença proferida, nos autos, em epígrafe (id. nº

.4058200.10217732)

4. Advertências e observações:

- o processo tramita eletronicamente (Processo Judicial Eletrônico - PJE). O advogado deve efetuar o
cadastro no endereço eletrônico  e assinar ohttps://pje.trf5.jus.br/pje/PessoaAdvogado/avisoCadastro.seam
termo de compromisso no primeiro acesso ao sistema PJE, sendo obrigatória a utilização de
CERTIFICAÇÃO DIGITAL, bem como informar na procuração o seu numero de CPF, para fins de
cadastro no PJE.

-A petição inicial e demais documentos que instruem o processo podem ser obtidos através da rede
mundial de computadores (internet), no endereço eletrônico 

, com as seguintes chaves dehttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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acesso, que devem ser integralmente  digitadas no campo próprio de validação:

 petição inicial e cópia da Sentença (identificador nº. ).5. Anexos: 4058200.10217732

 Seção Judiciária da Paraíba,  Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, Rua6. Sede do juízo: 2ª Vara Federal,
João Teixeira de Carvalho nº. 480, 3º andar, Brisamar, João Pessoa, Paraíba, CEP: 58.031-900. Horário

 de segunda a sexta-feira, das 09h00min às 18h00min.de atendimento ao público:

 esta carta, digitado por Marta Conde Barroso , por ordem do EXPEDI (Técnica Judiciário) MM. Juiz
 Federal Titular da 2ª Vara,  BRUNO TEIXEIRA DE PAIVA.

João Pessoa, na data da assinatura.

 (documento assinado eletronicamente)

ANDRÉ FARIAS MENDONÇA

Diretor da Secretaria da 2ª Vara

Num. 94723486 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5 REGIAO - 22/08/2025 15:33:02
https://pje1g.trf5.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22081119093900000000117071180
Número do documento: 22081119093900000000117071180



 

PR-PB-MANIFESTAÇÃO-8477/2022

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARAIBA

 
AÇÃO POPULAR 08050791720224058200/PB
IMPETRANTE: OLIMPIO DE MORAES ROCHA
IMPETRADO: UNIÃO FEDERAL E OUTROS.
     
 
 

O Ministério Público Federal manifesta-se ciente da Sentença de extinção do
processo sem resolução do mérito (ff. 148/156).

 

João Pessoa, 12 de agosto de 2022.

 

MARCOS ALEXANDRE BEZERRA WANDERLEY DE QUEIROGA
PROCURADOR DA REPÚBLICA
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CERTIDÃO

Certifico que, cumprindo o mandado ID 10441679, me dirigi      Rua vice- prefeito Antônio Carvalho de Souza, nº 450, Edf. Centro
 Jurídico Ronaldo Cunha Lima, sala 709,onde fui informado de que o Sr. Bruno Figueiredo encontrava-se viajando, razão pela

 , via WhatsApp, nº 83 999732959, que confirmou oqual, PROCEDI À INTIMAÇÃO DE BRUNO FIGUEIREDO ROBERTO
recebimento, conforme comprovante anexo. Dou fé.
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PROCESSO Nº: 0805079-17.2022.4.05.8200 - AÇÃO POPULAR
 OLÍMPIO DE MORAES ROCHAAUTOR:

 Olímpio De Moraes RochaADVOGADO:
 GILBERTO GOMES DA SILVA e outrosRÉU:

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)2ª VARA FEDERAL - PB

 CERTIDÃO

Certifico que enviei Carta Precatória ao DF para fins de cumprimento e intimação de sentença.
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Impresso em: 23/08/2022 às 11:32

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 405202210594982

Documento: Carta Precatória-DF-0805079-17.2022.4.05.8200.pdf

Remetente: SJPB - Diretoria da 2ª Vara ( MARTA CONDE BARROSO )

Destinatário: SJDF - Seção de Classificação e Distribuição ( TRF1 )

Data de Envio: 23/08/2022 11:29:06

Assunto: Envio de Carta Precatória-DF-0805079-17.2022.4.05.8200

Firefox https://malotedigital.cjf.jus.br/malotedigital/popup.jsf

1 of 1 23/08/2022 11:33
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PROCESSO Nº: 0805079-17.2022.4.05.8200 - AÇÃO POPULAR
 OLÍMPIO DE MORAES ROCHAAUTOR:

 Olímpio De Moraes RochaADVOGADO:
 GILBERTO GOMES DA SILVA e outrosRÉU:

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)2ª VARA FEDERAL - PB
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 0805079-17.2022.4.05.8200 PROCESSO Nº: - AÇÃO POPULAR
 OLÍMPIO DE MORAES ROCHAAUTOR:

 Olímpio De Moraes RochaADVOGADO:
 GILBERTO GOMES DA SILVA e outrosRÉU:

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)2ª VARA FEDERAL - PB

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao mandado dirigi-me ao endereço informado do réu e ali não localizei o
número 15 da Rua Benedito Henrique da Silva, Mangabeira nesta capital. O endereço mais próximo é o
número 168 da rua transversal de esquina, onde por duas vezes chamei no portão e ninguem atende ao
portão. Diligenciei na Assembléia Legislativa e lá não consegui encontrar o Deputado que encontra-se em
campanha. Intimei-o através de whatsup e a mensagem não foi respondida como recebida.

Em face ao exposto, devolvo o presente mandado no sistema PJE.Dou Fé.

Abraão Moraes Melo

Oficial de Justiça Federal
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 Comprovante intimação via eletrônica por whatsup

Abraão Moraes Melo

Oficial de Justiça Federal
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 0805079-17.2022.4.05.8200 PROCESSO Nº: - AÇÃO POPULAR
 OLÍMPIO DE MORAES ROCHAAUTOR:

 Olímpio De Moraes RochaADVOGADO:
 GILBERTO GOMES DA SILVA e outrosRÉU:

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)2ª VARA FEDERAL - PB

CERTIDÃO

 

           Certifico e dou fé que,deixei de proceder à INTIMAÇÃO DE NILVAN FERREIRA DO
NASCIMENTO, pois compareci no endereço indicado no mandado, Av. Umbuzeiro , 881, Manaira
 nesta Capital, onde mantive contato com o Porteiro do Prédio, o qual afirmou que o intimando tinha
se mudado  há mais de 01 (hum) ano e não sabia informar com precisão o seu atual endereço.

         Face ao exposto e feito às diligências pertinentes ao caso, submeto o presente à apreciação desse
juízo, aguardo determinações.

 

João Pessoa, 07/08/2022

 

Jose Pires Diniz.

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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 0805079-17.2022.4.05.8200 PROCESSO Nº: - AÇÃO POPULAR
 OLÍMPIO DE MORAES ROCHAAUTOR:

 Olímpio De Moraes RochaADVOGADO:
 GILBERTO GOMES DA SILVA e outrosRÉU:

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)2ª VARA FEDERAL - PB

ATO ORDINATÓRIO

(Art. 203 do CPC/2015 e art. 87 do Provimento CR-TRF5 01/2009)

Intimo a parte autora da certidão de id.  , para requerer o que entender necessário.4058200.10565236

João Pessoa, data da validação no sistema.

 [DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE]
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
2º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
PROCESSO:  - 0805079-17.2022.4.05.8200 AÇÃO POPULAR

Polo ativo
Olímpio de Moraes Rocha AUTOR

Olímpio de Moraes Rocha ADVOGADO

Polo passivo
JAIR MESSIAS BOLSONARO RÉU

UNIÃO FEDERAL RÉU
NILVAN FERREIRA DO

NASCIMENTO
RÉU

BRUNO FIGUEIREDO ROBERTO RÉU
TERCIO ARNAUD TOMAZ RÉU

GILBERTO GOMES DA SILVA RÉU

Outros participantes
MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL
CUSTOS
LEGIS

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 28/03/2023 16:17, o(a) Sr(a) Olímpio de Moraes Rocha foi intimado(a) acerca de
Ato Ordinatório registrado em 21/03/2023 15:06 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe.

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
, através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº .23032115073619100000011453492

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 28/03/2023 16:17 - Seção Judiciária da Paraíba.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
PROCESSO: 0805079-17.2022.4.05.8200 - AÇÃO POPULAR
2ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

CERTIDÃO POR DECURSO DE PRAZO

Polo ativo
Olímpio de Moraes Rocha AUTOR

Olímpio de Moraes Rocha - PB14599 - ADVOGADO

Polo passivo
JAIR MESSIAS BOLSONARO RÉU
UNIÃO FEDERAL RÉU
NILVAN FERREIRA DO NASCIMENTO RÉU
BRUNO FIGUEIREDO ROBERTO RÉU
TERCIO ARNAUD TOMAZ RÉU
GILBERTO GOMES DA SILVA RÉU

Outros participantes
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL CUSTOS LEGIS

Certifico que decorreu o prazo sem manifestação das partes.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe.

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
, através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº .23042500031813300000011617618

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 25/04/2023 00:03 - Seção Judiciária da Paraíba.
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Ocorrência Data Prazo
2v Fazer conclusão. 16/06/2023

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Num. 94724939 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5 REGIAO - 22/08/2025 15:33:05
https://pje1g.trf5.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051620031500000000117072483
Número do documento: 23051620031500000000117072483



 

 0805079-17.2022.4.05.8200 PROCESSO Nº: - AÇÃO POPULAR
 OLÍMPIO DE MORAES ROCHAAUTOR:

 Olímpio De Moraes RochaADVOGADO:
 GILBERTO GOMES DA SILVA e outrosRÉU:

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)2ª VARA FEDERAL - PB

DESPACHO

A certidão de fls. 185 noticiou a falta de localização do réu NILVAN FERREIRA DO NASCIMENTO 
para tomar ciência da sentença proferida no presente feito, no endereço indicado nos autos.

Intimada a parte autora (fl. 187), não se manifestou (fl. 189).

Diante do exposto intime-se a parte autora para informar o endereço atualizado do réu NILVAN
FERREIRA DO NASCIMENTO, no prazo de 15 dias.

Paralelamente, considerando o teor da certidão de fl. 182, renove-se o expediente de fl. 166.

João Pessoa(PB), data da validação no sistema.

[DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE]
BRUNO TEIXEIRA DE PAIVA

Juiz Federal da 2ª Vara
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
2º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
PROCESSO:  - 0805079-17.2022.4.05.8200 AÇÃO POPULAR

Polo ativo
Olímpio de Moraes Rocha AUTOR

Olímpio de Moraes Rocha ADVOGADO

Polo passivo
JAIR MESSIAS BOLSONARO RÉU

UNIÃO FEDERAL RÉU
NILVAN FERREIRA DO

NASCIMENTO
RÉU

BRUNO FIGUEIREDO ROBERTO RÉU
TERCIO ARNAUD TOMAZ RÉU

GILBERTO GOMES DA SILVA RÉU

Outros participantes
MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL
CUSTOS
LEGIS

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 12/08/2023 23:59, o(a) Sr(a) Olímpio de Moraes Rocha foi intimado(a) acerca de
Despacho registrado em 31/07/2023 16:30 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe.

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
, através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº .23080211312243900000012115445

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 13/08/2023 00:01 - Seção Judiciária da Paraíba.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
PROCESSO: 0805079-17.2022.4.05.8200 - AÇÃO POPULAR
2ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

CERTIDÃO POR DECURSO DE PRAZO

Polo ativo
Olímpio de Moraes Rocha AUTOR

Olímpio de Moraes Rocha - PB14599 - ADVOGADO

Polo passivo
JAIR MESSIAS BOLSONARO RÉU
UNIÃO FEDERAL RÉU
NILVAN FERREIRA DO NASCIMENTO RÉU
BRUNO FIGUEIREDO ROBERTO RÉU
TERCIO ARNAUD TOMAZ RÉU
GILBERTO GOMES DA SILVA RÉU

Outros participantes
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL CUSTOS LEGIS

Certifico que decorreu o prazo sem manifestação das partes.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe.

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
, através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº .23102603001269400000012532433

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 26/10/2023 03:00 - Seção Judiciária da Paraíba.
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VISTOS EM INSPEÇÃO.

Ocorrência Data Prazo
2v NO GABINETE PARA DECISÃO 07/08/2024
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 0805079-17.2022.4.05.8200 PROCESSO Nº: - AÇÃO POPULAR
 O L Í M P I O  D E  M O R A E S  R O C H AA U T O R :

 O l í m p i o  D e  M o r a e s  R o c h aA D V O G A D O :
 G I L B E R T O  G O M E S  D A  S I L V A  e  o u t r o sR É U :

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)2ª VARA FEDERAL - PB

DECISÃO

Tratam os autos de Ação Popular ajuizada por OLÍMPIO DE MORAES ROCHA em face de
JAIR MESSIAS BOLSONARO, Presidente da República, e da UNIÃO FEDERAL, com pedido
de tutela de urgência (liminar) para que seja imposto aos réus a ,obrigação de não fazer
visando impedi-los de realizar o evento público denominado "Motociata", programada para o dia
24/06/2 e 022, na cidade de Campina Grande/PB.

A inicial foi aditada em duas oportunidades, A primeira para inclusão de novos réus (fls. 91/92)
e a segunda para complementação dos argumentos fáticos e jurídicos que fundamentam a
demanda (fls. 94/102).

A inicial foi liminarmente indeferida, declarando-se a extinção do processo sem resolução do
mérito, nos termos da sentença de fls. 116/124.

Recurso apelatório do promovente (fls. 139/149).

O MPF e a UNIÃO foram cientificados da sentença.

Foram expedidas as intimações para os corréus (JAIR MESSIAS BOLSONARO, BRUNO
FIGUEIREDO ROBERTO, TÉRCIO ARNAUD TOMAZ, GILBERTO GOMES DA SILVA e
NILVAN FERREIRA DO NASCIMENTO, sendo que estes dois últimos não foram intimados
pelas razões expostas nas certidões de fls. 183 e 186, respectivamente.

A parte autora foi intimada, por duas vezes, para informar o endereço atualizado da parte
promovida (fl. 189 e 194), mas não atendeu à intimação do juízo, conforme certidões
eletrônicas de fls. 190 e 195.

Vieram os autos conclusos para o exercício do juízo de retratação em relação à extinção do
feito e outras providências.

Era o que importava relatar. Decido.

Dispõe a legislação processual vigente, em seu art. 331, § 1º, que, sendo a inicial indeferida
liminarmente, o juiz terá a faculdade de retratar-se do julgamento, ou, sendo mantida a
sentença, deverá ocorrer a citação da parte promovida para responder ao recurso que venha a
ser interposto pela parte autora.

Pelos termos da sentença, a extinção do processo sem resolução do mérito ocorreu com dois
fundamentos: inadequação da via eleita pelo autor para obter a anulação do ato impugnado
(motociata); a demanda tem por motivação a "propaganda eleitoral antecipada", matéria afeta à
justiça eleitoral.

Analisando as razões da apelação interposta nos autos, observo que o recorrente discutiu
apenas o primeiro fundamento, deixando de questionar o segundo deles, relacionado à
competência do juízo para processar a causa e decidir questões relacionadas à Justiça
Eleitoral.
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Com efeito, os argumentos expostos nas razões da apelação não se mostram aptos a modificar
o entendimento já expressado pelo juízo, razão pela qual mantenho os termos da sentença que

.indeferiu a petição inicial por seus próprios fundamentos

Quanto à ausência de intimação dos réus GILBERTO GOMES DA SILVA e NILVAN
FERREIRA DO NASCIMENTO, o autor não apresentou os seus endereços atualizados, mas a
intimação destes para responder ao recurso é uma exigência da lei (§ 1º, art. 331, do
CPC/2015), que precisa ser cumprida.

Assim, no intuito de viabilizar o processamento do recurso interposto nos autos, determino à
 que proceda à pesquisa no  dos endereços atualizados de GILBERTOSecretaria SerasaJUD

GOMES (CPF PF 031.834.274-00) e NILVAN FERREIRA DO NASCIMENTO (CPF
918.326.084-68),  que extinguiu oprovidenciando a intimação destes acerca da sentença
processo e  interposto pelo promovente.para responder ao recurso apelatório

Igualmente, intimem-se os demais promovidos (UNIÃO, JAIR MESSIAS BOLSONARO,
  BRUNO FIGUEIREDO ROBERTO e TÉRCIO ARNAUD TOMAZ), para apresentar

, no prazo de 15 (quinze) dias.contrarrazões à apelação de fls. 139/149

Não se obtendo êxito na pesquisa de novos endereços para a intimação dos réus GILBERTO e
NILVAN, , com prazo de 20(vinte) dias, a serproceda-se à intimação destes por edital
publicado, uma vez, no diário da justiça eletrônico. Faça-se constar do edital o dispositivo da
sentença e a finalidade específica da intimação (para apresentar contrarrazões à apelação interposta pelo
réu, no prazo de 15 dias).Nessa hipótese, nomeio, desde logo, a Defensoria Pública da União
para apresentar as contrarrazões do réu que, intimado por edital, não se manifeste no prazo
ora concedido, cabendo à Secretaria promover a intimação da DPU no momento oportuno, se

.houver necessidade de sua atuação

Transcorridos os prazos das intimações acima determinadas, com ou sem resposta da parte
 para processamento da apelação interposta peloapelada, remetam-se os autos ao TRF5

promovente.

Intime-se o autor desta decisão. Cumpra-se.

João Pessoa, data de validação no sistema.

[Documento assinado eletronicamente]

(Lei 11.419/2006, art. 2º)

BRUNO TEIXEIRA DE PAIVA

Juiz Federal Titular da 2ª Vara

RSS
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 0805079-17.2022.4.05.8200 PROCESSO Nº: - AÇÃO POPULAR
 O L Í M P I O  D E  M O R A E S  R O C H AA U T O R :

 O l í m p i o  D e  M o r a e s  R o c h aA D V O G A D O :
 G I L B E R T O  G O M E S  D A  S I L V A  e  o u t r o sR É U :

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)2ª VARA FEDERAL - PB

CERTIDÃO

Certifico que intimei, via e-mail (jannine.ventura@hotmail.com), a perita Drª Jannine Ventura
Ribeiro do Nascimento, dando-lhe ciência acerca do despacho (identificador nº
4058200.14947456) proferido por este Juízo, conforme cópia do e-mail em anexo.

O referido é verdade. Dou fé.

João Pessoa, 6 de março de 2025.
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Outlook

INTIMAÇÃO PARA TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO ID: 4058200.14947456 - REFERENTE PROC.
Nº 0812854-20.2021.4.05.8200

De Wamberto R. da Silva <wamberto@jfpb.jus.br>
Data Qui, 06/03/2025 13:50
Para Jannine Ventura <jannine.ventura@hotmail.com>

1 anexo (29 KB)

DESPACHO PJE 0812854-20.2021.4.05.8200.pdf;

Senhora Perita,  de ordem do juízo da 2ª Vara da Paraíba,  encaminho a Vossa Senhoria anexo, o
despacho (iden�ficador  nº  4058200.14947456)  proferido  nos  autos  da  Ação  Civil  Pública  Pje  nº
0812854-20.2021.4.05.8200, dando-lhe ciência.

OBSERVAÇÃO: Qualquer manifestação deverá ser encaminhada através do e-mail: 2vara@jfpb.jus.br

Atenciosamente,    

Wamberto Rodrigues da Silva    
2ª Vara Federal/PB

Firefox https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADcyNTQ1OWI5LT...

1 of 1 06/03/2025, 10:52
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

FORUM JUIZ FEDERAL RIDALVO COSTA

2ª Vara Federal - Rua João Teixeira de Carvalho nº. 480, 3º andar, Brisamar, CEP 58031-900

e-mail: 2vara@jfpb.jus.br

MANDADO DE INTIMAÇÃO

1. Identificação do processo:

 0805079-17.2022.4.05.8200AÇÃO POPULAR (PJE) Nº

 OLÍMPIO DE MORAES ROCHAPARTE AUTORA:

 UNIÃO, JAIR MESSIAS BOLSONARO, NILVAN FERREIRA DO NASCIMENTO,PARTE RÉ:
BRUNO FIGUEIREDO ROBERTO, TERCIO ARNAUD TOMAZ e GILBERTO GOMES DA
SILVA

2. Destinatário do mandado:

 , CPF nº 730.804.381-91, com endereço na Rua Vice-- BRUNO FIGUEIREDO ROBERTO
Prefeito Antônio Carvalho de Souza, nº 450, Edf. Centro Jurídico Ronaldo Cunha Lima, sala
709, Estação Velha, Campina Grande/PB, CEP: 58.410-037, WhatsApp: 83 99973-2959.

  a parte acima a parte acima identificada para praticar os3. Finalidade do mandado: intimar
atos descritos neste item e para ter ciência das advertências e observações do item 4 e dos
documentos do item 5:

3.1 Apresentar contrarrazões à apelação interposta pela parte autora, no prazo de 15 (quinze)
dias.

 4. Advertências e observações:

- o processo tramita eletronicamente (Processo Judicial Eletrônico - PJE). O advogado deve
e fe tua r  o  cadas t ro  no  ende reço  e l e t r ôn i co  

 e assinar o termo dehttps://pje.trf5.jus.br/pje/PessoaAdvogado/avisoCadastro.seam
compromisso no primeiro acesso ao sistema PJE, sendo obrigatória a utilização de
CERTIFICAÇÃO DIGITAL, bem como informar na procuração o seu número de CPF, para fins
de cadastro no PJE.

 decisão (identificador nº 4058200.15117129) e apelação (identificador nº5. Anexos:
4058200.10366441).       

 Seção Judiciária da Paraíba,  Fórum Juiz Federal Ridalvo6. Sede do juízo: 2ª Vara Federal,
Costa, Rua João Teixeira de Carvalho nº. 480, 3º andar, Brisamar, João Pessoa, Paraíba, CEP:
58.031-900.  de segunda a sexta-feira, das 09h00min àsHorário de atendimento ao público:
16h00min.
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 este mandado, digitado por Wamberto Rodrigues da Silva (Técnico Judiciário), porEXPEDI
ordem do , devendo serMMº Juiz Federal Titular da 2ª Vara, BRUNO TEIXEIRA DE PAIVA
cumprido por Oficial de Justiça Avaliador.

João Pessoa, na data da assinatura.

 (documento assinado eletronicamente)

ANDRÉ FARIAS MENDONÇA

Diretor da Secretaria da 2ª Vara
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

FORUM JUIZ FEDERAL RIDALVO COSTA

2ª Vara Federal - Rua João Teixeira de Carvalho nº. 480, 3º andar, Brisamar, CEP 58031-900

e-mail: 2vara@jfpb.jus.br

CARTA PRECATÓRIA DE DILIGÊNCIA CÍVEL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 Juiz Federal da Titular da 2ª Vara da Seção Judiciária da ParaíbaJUÍZO DEPRECANTE:

 Juiz(a) Federal Distribuidor(a) da Seção Judiciária do Distrito FederalJUÍZO DEPRECADO:

1. Identificação do processo:

 0805079-17.2022.4.05.8200AÇÃO POPULAR (PJE) Nº

 OLÍMPIO DE MORAES ROCHAPARTE AUTORA:

 UNIÃO, JAIR MESSIAS BOLSONARO, NILVAN FERREIRA DO NASCIMENTO,PARTE RÉ:
BRUNO FIGUEIREDO ROBERTO, TERCIO ARNAUD TOMAZ e GILBERTO GOMES DA
SILVA

2. Destinatário da carta precatória:

- TERCIO ARNAUD TOMAZ, CPF nº 15.235.994-05, com endereço no SQS 316, Bloco E,
Apto. 408, CEP 70387050, Brasília/DF.

 intimar a parte acima a parte acima identificada para praticar os atos3. Finalidade do mandado:
descritos neste item e para ter ciência das advertências e observações do item 4 e dos documentos do item
5:

3.1 Apresentar contrarrazões à apelação interposta pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.

4. Advertências e observações:

- o processo tramita eletronicamente (Processo Judicial Eletrônico - PJE). O advogado deve
e fe tua r  o  cadas t ro  no  ende reço  e l e t r ôn i co  

 e assinar o termo dehttps://pje.trf5.jus.br/pje/PessoaAdvogado/avisoCadastro.seam
compromisso no primeiro acesso ao sistema PJE, sendo obrigatória a utilização de
CERTIFICAÇÃO DIGITAL, bem como informar na procuração o seu número de CPF, para fins
de cadastro no PJE.

 decisão (identificador nº 4058200.15117129) e apelação (identificador nº5. Anexos:  4058200.10366441).

 Seção Judiciária da Paraíba,  Fórum Juiz Federal Ridalvo6. Sede do juízo: 2ª Vara Federal,
Costa, Rua João Teixeira de Carvalho nº. 480, 3º andar, Brisamar, João Pessoa, Paraíba, CEP:
58.031-900.  de segunda a sexta-feira, das 09h00min àsHorário de atendimento ao público:

Num. 94723529 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5 REGIAO - 22/08/2025 15:33:09
https://pje1g.trf5.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25040908442600000000117071223
Número do documento: 25040908442600000000117071223



16h00min.

 esta carta precatória, digitado por Wamberto Rodrigues da Silva (Técnico Judiciário),EXPEDI
por ordem do .MMº Juiz Federal Titular da 2ª Vara, BRUNO TEIXEIRA DE PAIVA

João Pessoa, na data da assinatura.

 (documento assinado eletronicamente)

ANDRÉ FARIAS MENDONÇA

Diretor da Secretaria da 2ª Vara
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 0805079-17.2022.4.05.8200 PROCESSO Nº: - AÇÃO POPULAR
 O L Í M P I O  D E  M O R A E S  R O C H AA U T O R :

 O l í m p i o  D e  M o r a e s  R o c h aA D V O G A D O :
 G I L B E R T O  G O M E S  D A  S I L V A  e  o u t r o sR É U :

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)2ª VARA FEDERAL - PB

CERTIDÃO

Certifico que enviei, via e-mail (secla.df@trf1.jus.br), a carta precatória (identificador nº 
4058200.15362665) ao Juízo Federal Distribuidor da Seção Judiciária do Distrito Federal,
conforme documentos de comprovação em anexo.

O referido é verdade. Dou fé.

João Pessoa, 20 de janeiro de 2025.
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CARTA PRECATÓRIA PARA SER CUMPRIDA NESSE JUÍZO FEDERAL - PROCESSO Nº
0805079-17.2022.4.05.8200

De Wamberto R. da Silva <wamberto@jfpb.jus.br>
Data Qua, 09/04/2025 12:51
Para SJDF/Seção de Classificação e Distribuição <secla.df@trf1.jus.br>

1 anexo (156 KB)

CARTA PRECATÓRIA JEF 0805079-17.2022.4.05.8200.pdf;

Prezado(a) Supervisor(a),  

em  razão  da  indisponibilidade  do  sistema  Malote  Digital  da  Jus�ça  Federal,  venho  através  do

presente  encaminhar  a  carta  precatória  expedida  nos  autos  da  Ação  Popular  nº

0805079-17.2022.4.05.820, para ser distribuída nesse juízo federal.

Segue  anexo,  cópias  da  carta  precatória  (iden�ficador  nº  4058200.15362665),  da  decisão

(iden�ficador nº 4058200.15117129) e da apelação (iden�ficador nº 4058200.10366441).

At.te,

Wamberto Rodrigues da Silva

2ª Vara Federal/PB

Firefox https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADcyNTQ1OWI5LT...
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Entregue: CARTA PRECATÓRIA PARA SER CUMPRIDA NESSE JUÍZO FEDERAL - PROCESSO Nº
0805079-17.2022.4.05.8200

De postmaster@trf1.jus.br <postmaster@trf1.jus.br>
Data Qua, 09/04/2025 12:51
Para SJDF/Seção de Classificação e Distribuição <secla.df@trf1.jus.br>

1 anexo (39 KB)

CARTA PRECATÓRIA PARA SER CUMPRIDA NESSE JUÍZO FEDERAL - PROCESSO Nº 0805079-17.2022.4.05.8200;

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários:

SJDF/Seção de Classificação e Distribuição (secla.df@trf1.jus.br)

Assunto: CARTA PRECATÓRIA PARA SER CUMPRIDA NESSE JUÍZO FEDERAL - PROCESSO Nº
0805079-17.2022.4.05.8200

Firefox https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADcyNTQ1OWI5LT...
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 0805079-17.2022.4.05.8200 PROCESSO Nº: - AÇÃO POPULAR
 O L Í M P I O  D E  M O R A E S  R O C H AA U T O R :

 O l í m p i o  D e  M o r a e s  R o c h aA D V O G A D O :
 G I L B E R T O  G O M E S  D A  S I L V A  e  o u t r o sR É U :

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)2ª VARA FEDERAL - PB

CERTIDÃO

Certifico que deixei de intimar os réus Jair Messias Bolsonaro, Nilvan Ferreira do Nascimento e Gilberto
Gomes da Silva, tendo em vista que os endereços dos mesmos encontram-se desatualizados e até a
presente data não foi fornecido endereços atualizados.

O referido é verdade. Dou fé.

João Pessoa, 9 de abril de 2025.
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PR-PB-MANIFESTAÇÃO-3402/2025

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARAÍBA

 

EXMO SR JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DA PARAÍBA

 

 

REF.: AÇÃO POPULAR 0805079-17.2022.4.05.8200/PB

 

     

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições institucionais, manifesta-se
ciente da decisão de id. n. 4058200.15362463.

 

 

João Pessoa, data da assinatura eletrônica.

 

 

(Assinado eletronicamente)

JOSÉ GUILHERME FERRAZ DA COSTA
PROCURADOR DA REPÚBLICA

Página 1 de 1
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
2º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
PROCESSO:  - 0805079-17.2022.4.05.8200 AÇÃO POPULAR

Polo ativo
Olímpio de Moraes Rocha AUTOR

Olímpio de Moraes Rocha ADVOGADO

Polo passivo
JAIR MESSIAS BOLSONARO RÉU

UNIÃO FEDERAL RÉU
NILVAN FERREIRA DO

NASCIMENTO
RÉU

BRUNO FIGUEIREDO ROBERTO RÉU
TERCIO ARNAUD TOMAZ RÉU

GILBERTO GOMES DA SILVA RÉU

Outros participantes
MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL
CUSTOS
LEGIS

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 19/04/2025 23:59, o(a) UNIÃO FEDERAL foi intimado(a) acerca de Decisão
registrado em 23/02/2025 07:13 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe.

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
, através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº .25040908265449000000015437593

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 20/04/2025 00:02 - Seção Judiciária da Paraíba.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
2º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
PROCESSO:  - 0805079-17.2022.4.05.8200 AÇÃO POPULAR

Polo ativo
Olímpio de Moraes Rocha AUTOR

Olímpio de Moraes Rocha ADVOGADO

Polo passivo
JAIR MESSIAS BOLSONARO RÉU

UNIÃO FEDERAL RÉU
NILVAN FERREIRA DO

NASCIMENTO
RÉU

BRUNO FIGUEIREDO ROBERTO RÉU
TERCIO ARNAUD TOMAZ RÉU

GILBERTO GOMES DA SILVA RÉU

Outros participantes
MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL
CUSTOS
LEGIS

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 19/04/2025 23:59, o(a) Sr(a) Olímpio de Moraes Rocha foi intimado(a) acerca de
Decisão registrado em 23/02/2025 07:13 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe.

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
, através do código de autenticaçãohttps://pje.jfpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº .25040908265449000000015437593

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 20/04/2025 00:02 - Seção Judiciária da Paraíba.
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 0805079-17.2022.4.05.8200 PROCESSO Nº: - AÇÃO POPULAR
 OLÍMPIO DE MORAES ROCHAAUTOR:

 Olímpio De Moraes RochaADVOGADO:
 GILBERTO GOMES DA SILVA e outrosRÉU:

 (JUIZ FEDERAL TITULAR)2ª VARA FEDERAL - PB

CERTIDÃO

                         CERTIFICO  em cumprimento ao Mandado (ID 4058201.15362567), que citei, , em
, que ficou ciente do inteiro teor deste por meio24.04.2025, Sr(a). BRUNO FIGUEIREDO ROBERTO

de mensagem eletrônica enviada por . Certifico, ainda, que recebeu o   nº 83 99973-2959whatsapp
expediente que lhe enviei eletronicamente e manifestou ciência. Dou fé.

Campina Grande/PB, data de validação no sistema.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA REGIONAL DA UNIÃO - 5ª REGIÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA NO
ESTADO DA PARAÍBA.

 

 

Ref.: Processo n. 0805079-17.2022.4.05.8200

Autor: Olímpio de Moraes Rocha

Réu: União Federal

Réu: Jair Messias Bolsonaro

Réu: Bruno Figueiredo Roberto

Réu: Nilvan Ferreira do Nascimento

Réu: Tercio Arnaud Tomaz

Réu: Gilberto Gomes da Silva

 

 

UNIÃO, pessoa jurídica de direito público interno, representada nos termos da Lei Complementar
73/1993, vem perante Vossa Excelência, tempestivamente[1], apresentar CONTRARRAZÕES AO RECURSO DE

(25/07/2022 - Id. 4058200.10366441), nos termos seguintes. APELAÇÃO
 

Trata-se de ação popular ajuizada por OLÍMPIO DE MORAES ROCHA em face da UNIÃO, de
JAIR MESSIAS BOLSONARO (então Presidente da República) e Outros, visando fosse determinada a obrigação
de não fazer para impedir a realização de eventos políticos conhecidos como motociatas ou congêneres, no Estado
da Paraíba, notadamente na cidade de Campina Grande/PB, previsto para 24/06/2022, sob a alegação de que
desrespeito às medidas sanitárias de enfrentamento à pandemia da Covid-19.

 

O Exmo. Sr. Juiz Federal, nos termos da r.    (23/06/2022 - Id. 4058200.10217732),SENTENÇA
houve por bem INDEFERIR A PETIÇÃO INICIAL para EXINGUIR A DEMANDA SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO por INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA, tendo em vista a ausência de "ato
administrativo" passível de anulação por ofensa ao patrimônio público ou moralidade. Ponderou que "a realização
de uma 'Motociata' não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas na Lei da Ação Popular como 'ato

; bem como que a administrativo nulo'" "a manifestação popular impugnada pelo autor revela, apenas, uma das
. Também observou que a Justiça Federal émuitas formas de expressão do pensamento, que é livre a todo cidadão"

incompetente para apreciar a alegação de que a motociata seria propaganda eleitoral, vez que tal matéria compete à
Justiça Eleitoral:

 
"[...].
Em face disso, tenho que a ação popular não é útil à pretensão deduzida nestes autos, de
modo que a inicial deve ser   por inadequação da via eleita pelo autor.indeferida
III - DISPOSITIVO
ISSO POSTO, com amparo nos argumentos acima explanados, indefiro a inicial e extingo

, conforme autorizam o art. 330, III c/c art. 485, I,o processo sem resolução do mérito
todos do CPC/2015.
[...]".

 

Em virtude da sentença terminativa, ne mesmo houve oportunidade para intima/citar os
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demandados.

 

O autor interpôs recurso de apelação (25/07/2022 - Id. 4058200.10366441).

 

A r. decisão de 23/02/2025 (Id. 4058200.15117129), ao afastar o juízo de retratação, manteve a
sentença de extinção da demanda sem julgamento do mérito, até porque a apelação limitou-se a discutir um dos
fundamentos (a inadequação da via eleita), não tendo abordado o fundamento atinente à questão da alegada
propaganda eleitoral e respectiva competência da justiça eleitoral:

 
"[...].
Dispõe a legislação processual vigente, em seu art. 331, § 1º, que, sendo a inicial indeferida
liminarmente, o juiz terá a faculdade de retratar-se do julgamento, ou, sendo mantida a
sentença, deverá ocorrer a citação da parte promovida para responder ao recurso que venha
a ser interposto pela parte autora.
Pelos termos da sentença, a extinção do processo sem resolução do mérito ocorreu com
dois fundamentos: inadequação da via eleita pelo autor para obter a anulação do ato
impugnado (motociata); a demanda tem por motivação a "propaganda eleitoral antecipada",
matéria afeta à justiça eleitoral.
Analisando as razões da apelação interposta nos autos, observo que o recorrente discutiu
apenas o primeiro fundamento, deixando de questionar o segundo deles, relacionado à
competência do juízo para processar a causa e decidir questões relacionadas à Justiça
Eleitoral.
Com efeito, os argumentos expostos nas razões da apelação não se mostram aptos a
modificar o entendimento já expressado pelo juízo, razão pela qual mantenho os termos da

.sentença que indeferiu a petição inicial por seus próprios fundamentos
[...]".

 

Observa-se, com a devida vênia, que o autor/apelante não conseguiu infirmar os fundamentos da r.
sentença. A apelação, portanto, deve ser rejeitada.

 

A par disso, apenas por extremada cautela cabe mencionar que na remota hipótese de vir a ser
anulada a sentença, é inviável o imediato julgamento do mérito da causa; pois os autos devem retornar à primeira
instância para processamento da demanda (art. 331, §2º, CPC).

 

- DO DIREITO. AÇÃO POPULAR. SENTENÇA QUE ADEQUEDAMENTE INDEFERIU A
PETIÇÃO INICIAL E EXTINGUIU A DEMANDA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CARÊNCIA DE AÇÃO:
FALTA DE INTERESSE DE AGIR/INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

 

A r. Sentença merece ser confirmada por seus próprios e judiciosos fundamentos.

 

Verifica-se, com a devida vênia, que o autor apenas fez alegações genéricas; sem especificar o
administrativo tido por  que é requisito de admissibilidade da açãoilegal e lesivo (artigos 1º a 4º da Lei 4.717/1965); 
popular.

 

Nesse sentido:

 
CONSTITUCIONSAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO POPULAR. PETIÇÃO INICIAL
INDEFERIDA. AUSÊNCIA DE INTERESSE/LEGITIMIDADE. SENTENÇA
CONFIRMADA.
1. O escopo da ação popular há de estar delimitado dentro da previsão quanto ao seu

, que cabimento pressupõe a anulação de ato lesivo, seja ao patrimônio ou à
 (CF, art. 5º, LXXIII c/cmoralidade administrativa, dentre outras hipóteses elencadas

Lei nº 4.717/65, art. 1º).
2. Hipótese em que a parte autora   lesivonão busca a anulação de nenhum ato concreto
ao patrimônio público, limitando-se a requerer a conclusão de procedimentos
administrativos, envolvendo empresas contratadas por meio de licitações para assumirem
as concessões de transmissão de energia elétrica.
3. A não satisfação da condição específica do legítimo exercício do direito da ação,
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.implica a extinção do processo sem a apreciação do mérito
4. Remessa necessária a que se nega provimento.
(TRF-1, Quinta Turma, REO 0074474-97.2016.4.01.3400, Desembargadora Federal
Daniele Maranhão Costa, PJe 04/02/2021)

 

In casu, a r.   houve por bem   para SENTENÇA INDEFERIR A PETIÇÃO INICIAL EXINGUIR
 por A DEMANDA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA

, tendo em vista a ausência de "ato administrativo" passível de anulação por ofensa ao patrimônio público ou
moralidade administrativa. Ponderou que  "a realização de uma 'Motociata' não se enquadra em nenhuma das

; bem como que a hipóteses previstas na Lei da Ação Popular como 'ato administrativo nulo'" "a manifestação
popular impugnada pelo autor revela, apenas, uma das muitas formas de expressão do pensamento, que é livre a

. Também observou que a Justiça Federal é incompetente para apreciar a alegação de que a motociatatodo cidadão"
seria propaganda eleitoral, vez que tal matéria compete à Justiça Eleitoral:

 

Faz-se oportuno transcrever a competente fundamentação da SENTENÇA:

 
"[...].
- Do cabimento da ação popular. Tutela provisória de urgência
 
A Ação Popular trata-se de instrumento de defesa da sociedade, que se faz representar pelo
cidadão comum para combater atos do   eivados de nulidade, da qual resulte Poder Público

assim entendidos os "bens e direitos de valor econômico,dano ao patrimônio público, 
artístico, estético, histórico ou turístico", conforme preceitua o art. 1º (e seu parágrafo 1º),
da Lei 4.717/1965, in verbis:
[...].
Para os fins a que se destina a Lei da Ação Popular, os   passíveis deatos administrativos
anulação devem enquadrar-se em uma das hipóteses elencadas no art. 2º e 4º da Lei em
referência, que trazem as seguintes disposições:
 
Art. 2º São nulos os atos lesivos ao patrimônio das entidades mencionadas no artigo
anterior, nos casos de:
a) incompetência;
b) vício de forma;
c) ilegalidade do objeto;
d) inexistência dos motivos;
e) desvio de finalidade.
Parágrafo único. Para a conceituação dos casos de nulidade observar-se-ão as seguintes
normas:
a) a incompetência fica caracterizada quando o ato não se incluir nas atribuições legais do
agente que o praticou;
b) o vício de forma consiste na omissão ou na observância incompleta ou irregular de
formalidades indispensáveis à existência ou seriedade do ato;
c) a ilegalidade do objeto ocorre quando o resultado do ato importa em violação de lei,
regulamento ou outro ato normativo;
d) a inexistência dos motivos se verifica quando a matéria de fato ou de direito, em que se
fundamenta o ato, é materialmente inexistente ou juridicamente inadequada ao resultado
obtido;
e) o desvio de finalidade se verifica quando o agente pratica o ato visando a fim diverso
daquele previsto, explícita ou implicitamente, na regra de competência.
Art. 3º Os atos lesivos ao patrimônio das pessoas de direito público ou privado, ou das
entidades mencionadas no art. 1º, cujos vícios não se compreendam nas especificações do
artigo anterior, serão anuláveis, segundo as prescrições legais, enquanto compatíveis com a
natureza deles.
Art. 4º São também nulos os seguintes atos ou contratos, praticados ou celebrados por
quaisquer das pessoas ou entidades referidas no art. 1º.
I - A admissão ao serviço público remunerado, com desobediência, quanto às condições de
habilitação, das normas legais, regulamentares ou constantes de instruções gerais.
II - A operação bancária ou de crédito real, quando:
a) for realizada com desobediência a normas legais, regulamentares, estatutárias,
regimentais ou internas;
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b) o valor real do bem dado em hipoteca ou penhor for inferior ao constante de escritura,
contrato ou avaliação.
III - A empreitada, a tarefa e a concessão do serviço público, quando:
a) o respectivo contrato houver sido celebrado sem prévia concorrência pública ou
administrativa, sem que essa condição seja estabelecida em lei, regulamento ou norma
geral;
b) no edital de concorrência forem incluídas cláusulas ou condições, que comprometam o
seu caráter competitivo;
c) a concorrência administrativa for processada em condições que impliquem na limitação
das possibilidades normais de competição.
IV - As modificações ou vantagens, inclusive prorrogações que forem admitidas, em favor
do adjudicatário, durante a execução dos contratos de empreitada, tarefa e concessão de
serviço público, sem que estejam previstas em lei ou nos respectivos instrumentos.,
V - A compra e venda de bens móveis ou imóveis, nos casos em que não cabível
concorrência pública ou administrativa, quando:
a) for realizada com desobediência a normas legais, regulamentares, ou constantes de
instruções gerais;
b) o preço de compra dos bens for superior ao corrente no mercado, na época da operação;
c) o preço de venda dos bens for inferior ao corrente no mercado, na época da operação.
VI - A concessão de licença de exportação ou importação, qualquer que seja a sua
modalidade, quando:
a) houver sido praticada com violação das normas legais e regulamentares ou de instruções
e ordens de serviço;
b) resultar em exceção ou privilégio, em favor de exportador ou importador.
VII - A operação de redesconto quando sob qualquer aspecto, inclusive o limite de valor,
desobedecer a normas legais, regulamentares ou constantes de instruções gerais.
VIII - O empréstimo concedido pelo Banco Central da República, quando:
a) concedido com desobediência de quaisquer normas legais, regulamentares, regimentais
ou constantes de instruções gerias:
b) o valor dos bens dados em garantia, na época da operação, for inferior ao da avaliação.
IX - A emissão, quando efetuada sem observância das normas constitucionais, legais e
regulamentadoras que regem a espécie.
 
A Constituição Federal, por sua vez, prevê que "qualquer cidadão é parte legítima para
propor ação popular que vise a   ou de entidade deanular ato lesivo ao patrimônio público
que o Estado participe, à  , ao meio ambiente e ao patrimôniomoralidade administrativa
histórico e cultural" (art. LXXIII).
 
Pelo contexto da norma constitucional, conclui-se que a  do ato impugnado vialesividade 
ação popular é aquela que resulta prejuízo ao patrimônio público (prejuízo financeiro) ou
ofensa à moralidade administrativa.   Esse é o entendimento firmado nos Tribunais
Superiores.
[...].
Da análise dos autos, extrai-se do cotejo entre as normas acima transcritas e a narrativa da
inicial, que a realização de uma "Motociata" não se enquadra em nenhuma das hipóteses
previstas na Lei da Ação Popular como " ", porque realizado porato administrativo nulo
agente público em contrariedade à lei ou à moralidade administrativa.
 
Apesar dos argumentos expendidos pelo autor, as notícias veiculadas na internet a respeito
do evento público que se organiza, sem a apresentação de provas materiais de que os custos
do evento estão sendo financiados com verbas públicas, não conduz à presunção de que o
evento é contrário à moralidade pública.
 
Inexistindo prova indiciária da lesão ao erário ou à moralidade administrativa, a
manifestação popular impugnada pelo autor revela, apenas, uma das muitas formas de 

, que é livre a todo cidadão, desde que não ocorra o abuso desseexpressão do pensamento
direito, nos termos do art. 5º, inciso IV, da CF/1988.
 
A alegação do autor, no sentido de que outras "Motociatas" realizadas em outros Estados,
foram financiadas por verba pública e que o mesmo ocorrerá na "Motociata" ora
impugnada, desprovida de provas concretas do uso da máquina administrativa para a
organização do evento, não satisfaz o requisito estabelecido em lei para o ajuizamento da
Ação Popular.
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Repita-se, ainda que a "Motociata" esteja sendo organizadas por pessoas públicas (agentes
políticos/ pré-candidatos identificados na emenda à inicial de fls. 90/91), esse fato, por si
só, não leva à presunção de financiamento do evento por verbas públicas, nem constitui
"ato administrativo" na sua definição legal, para os fins previstos na Lei da Ação Popular.
 
Eventuais abusos no exercício do direito de "livre expressão do pensamento" devem ser
reprimidos, em primeira mão, pelo Poder Público Municipal, a quem compete autorizar a
realização do evento e estabelecer os seus limites.
 
Quanto à alegação de que a "Motociata" resultará em potencial aglomeração de pessoas,
sem o uso de máscaras e sem o distanciamento recomendado pelas Agências de Vigilância
Sanitária para prevenir o contágio do coronavírus, vale salientar que essa é a realidade de
todos os eventos juninos que vem se realizando no Estado da Paraíba, com a autorização do
Poder Público Municipal e Estadual, inexistindo amparo legal para se coibir a realização de
uma "Motociata", tão somente por tais fundamentos.
 
Nesse contexto, no caso em estudo,   ilegalidade ou ofensa à moralidade nanão vislumbro
realização da "Motociata", razão pela qual a ação popular não se presta à defesa do ato
questionado pelo autor, sendo o caso de extinção do processo sem resolução do mérito, por
ausência de pressuposto processual (inadequação da via eleita - inutilidade da ação), com o
indeferimento liminar da inicial, na forma do art. 330, III., do CPC/2015.
 
Cumpre anotar que, no caso em apreço, o promovente ressaltou no aditamento à inicial de
fls. 93/101 que a "Motociata" tem fins eminentemente  , na medida em que "eleitorais
constitui-se abertamente  , com explícito intuitoato de propaganda eleitoral extemporânea

o que é vedado pela legislação brasileira.eleitoreiro e de desequilíbrio da disputa", 
Também foi dito pelo autor que "o único objetivo dos réus é  a promoção de suas

mas a propaganda eleitoral somente é permitida a partir de 16 decampanhas eleitorais", 
agosto do ano em curso, conforme previsto na Lei 9.504/97 (art. 36) e pela Resolução TSE
nº 23.610/2019 (art. 3º e 3º-A), que dispõe sobre os atos realizados por pré-candidatos que
não configuram propaganda eleitoral antecipada.
 
Nesse contexto, não é viável determinar-se as providências estabelecidas no    [art. 317
Antes de proferir decisão sem resolução de mérito, o juiz deverá conceder à parte

] ou do   oportunidade para, se possível, corrigir o vício art. 321 [art. 321. O juiz, ao
verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos  arts. 319 e 320  ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito,
determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando

], ambos do CPC, para que o autorcom precisão o que deve ser corrigido ou completado
complemente as provas trazidas com a inicial, ou adeque sua pretensão ao rito da ação
ordinária comum, visto que, tratando-se o ato impugnado de "propaganda eleitoral

", como anotado pelo promovente, a Justiça Federal é    para oantecipada incompetente
processamento da causa, devendo o autor deduzir a sua pretensão perante a Justiça
Eleitoral, nos termos da Lei 9.504/97, que assim dispõe (grifei):
[...].
Em face disso, tenho que a ação popular não é útil à pretensão deduzida nestes autos, de
modo que a inicial deve ser   por inadequação da via eleita pelo autor.indeferida
III - DISPOSITIVO
ISSO POSTO, com amparo nos argumentos acima explanados, indefiro a inicial e extingo

, conforme autorizam o art. 330, III c/c art. 485, I,o processo sem resolução do mérito
todos do CPC/2015.
[...]".

 

A r.  , portanto, corretamente reconheceu a  que nãoSentença inadmissibilidade da ação popular, 
delimitou "ato administrativo" passível de anulação por ofensa ao patrimônio público ou moralidade.

 

Como se sabe, o cabimento da ação popular depende do atendimento aos pressupostos processuais,
à luz do artigo 5º, LXXIII, da Constituição Federal, e no art. 1º da Lei 4.717/1965: ato administrativo e respectiva
lesividade ao patrimônio público, à moralidade administrativa, meio ambiente e patrimônio histórico e cultural.

 

Ora,  , in casu o autor sequer conseguiu delimitar o "ato administrativo" passível de anulação. 
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Aliás,  ; na petição inicial não há pedido de "anulação" de ato administrativo apenas de "obrigação de não
fazer".

 

Infere-se que a ação popular foi ajuizada de modo genérico, em virtude de eventual
descontentamento político e subjetivismo.

 

Nesse sentido:

 
EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO - DIREITO CONSTITUCIONAL E
ADMINISTRATIVO -    - PRESSUPOSTOS - ILEGALIDADE DOAÇÃO POPULAR
ATO IMPUGNADO E LESIVIDADE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO - AUSÊNCIA - 
INDEFERIMENTO DA INICIAL - CONFIRMAÇÃO DA SENTENÇA.
- A finalidade da ação popular é conferir ao cidadão um meio, democrático e direto, de
fiscalização e controle da gestão da coisa pública, contra atos ilegais e lesivos ao
patrimônio público.- Para que a ação popular seja validamente proposta são necessários
três requisitos, quais sejam: (i) condição de cidadão do autor; (ii) ilegalidade do ato, e (iii)
lesividade do ato ao patrimônio público, entendida não só como a que desfalca o erário,
mas também aquela que ofende bens e valores artísticos, culturais, ambientais ou históricos
da sociedade.
- Ausente pressuposto de desenvolvimento válido e regular da ação popular, deve ser
mantida a sentença que indeferiu a petição inicial.
(TJMG  - Reexame Necessário-Cv  1.0372.14.000153-1/001, Relator(a): Des.(a) Versiani
Penna, 5ª Câmara Cível, julgamento em 30/04/2015, publicação da súmula em 12/05/2015)
 
EMENTA: REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL -    -AÇÃO POPULAR
IMPUGNAÇÃO GENÉRICA DE LESÃO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO E AO MEIO
AMBIENTE - PRETENSÃO DO AUTOR: OBRIGAÇÃO DE FAZER E DE NÃO
FAZER -  INVIABILIDADE DA VIA PROCEDIMENTAL ELEITA -
INDEFERIMENTO DA INICIAL.
A ação popular, com previsão na Constituição da República e regulada pela Lei n.
4.717/1965, trata-se de um mecanismo posto à disposição de qualquer cidadão que
pretenda anular ato lesivo ao patrimônio público, às sociedades de economia mista ou de
qualquer entidade que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e
ao patrimônio histórico e cultural.  Deve ser confirmado o indeferimento da petição

 quando inicial o autor não descreve, de forma coerente e lógica, a ocorrência de lesão
ao patrimônio público e não delimita com clareza os fatos e fundamentos jurídicos de

 para pedir aseu pedido, aliado ao fato de revelar-se inadequada a via da ação popular
condenação da parte contrária nas obrigações de fazer e de não fazer.
(TJMG - Ap Cível/Rem Necessária 1.0000.23.069788-0/001, Relator(a): Des.(a) Edilson
Olímpio Fernandes, 6ª Câmara Cível, julgamento em 05/09/2023, publicação da súmula em
11/09/2023)
 
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO -   - Pretensão voltada àAção popular
promoção de medidas de reforma e requalificação urbana da Praça Roosevelt, bem como
licitação dos quiosques não utilizados - Sentença de extinção da ação sem resolução do

 - Insurgência dos autores - Não cabimento - mérito, diante da inadequação da via eleita
Rito da ação popular de natureza eminentemente desconstitutiva - Ausência de

  -indicação do ato administrativo lesivo concreto passível de desconstituição
Inadmissibilidade de sua utilização para imposição de obrigações de fazer, enquanto
sucedâneo de ação civil pública - Precedentes deste E. Tribunal de Justiça, inclusive desta
C. 4ª Câmara de Direito Público -    - Recurso voluntário e reexameSentença mantida
necessário não providos, com observação.   (TJSP;  Apelação Cível
1083458-30.2023.8.26.0053; Relator (a): Jayme de Oliveira; Órgão Julgador: 4ª Câmara de
Direito Público; Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes - 8ª Vara de Fazenda Pública;
Data do Julgamento: 02/12/2024; Data de Registro: 04/12/2024)
 
CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL.  . AÇÃO POPULAR REQUISITOS

. ATO LESIVO E ILEGAL. FALTA DE INDÍCIOS. ESPECÍFICOS CARÊNCIA DE
.AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS.
I. A ação popular é o remédio constitucional colocado à disposição de qualquer cidadão
para anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, conforme
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disposto no art. 5º, inciso LXXIII, da Constituição Federal. Para sua admissibilidade, além
dos pressupostos processuais e das condições da ação, exige-se a presença de
requisitos específicos: a condição de eleitor do autor, a ilegalidade e lesividade do ato

.impugnado
II. Na hipótese dos autos, não tendo o autor trazido indícios sérios a apontarem para

  que reconheceu a anistia ao Sr. Luizilegalidade ou lesividade de ato administrativo
Inácio Lula da Silva, concedendo-lhe os benefícios indenizatórios legalmente previstos, 

, extinguindo o processo, sem resoluçãocorreta a sentença que indeferiu a petição inicial
de mérito.
III. Apelação e remessa oficial desprovidas.
(TRF-1, Sexta Turma, AC 0027156-70.2006.4.01.3400, DESEMBARGADOR FEDERAL
JIRAIR ARAM MEGUERIAN, e-DJF1 06/04/2016)
 
Reexame Necessário.  . Pretensão voltada à anulação de edital de licitação,Ação Popular
ou a sua retificação. Falta de interesse processual.  . AçãoInadequação da via eleita
popular que não constitui o meio correto para veiculação da pretensão inaugural.
Mecanismo voltado à anulação ou declaração de nulidade de atos lesivos ao

. Inteligência do art. 1º da Lei 4.717/65. patrimônio público Desvirtuamento da função
. Precedentes. Sentença mantida. Remessa necessária nãotípica do instituto

provida. (TJSP; Remessa Necessária Cível 1006806-69.2024.8.26.0268; Relator (a): Paola
Lorena; Órgão Julgador: 3ª Câmara de Direito Público; Foro de Itapecerica da Serra - 3ª
Vara; Data do Julgamento: 13/03/2025; Data de Registro: 13/03/2025)
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO.  .AÇÃO POPULAR
MUNICÍPIO DE NOVA SERRANA/MG. PRONUNCIAMENTO DO CHEFE DO
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. DIVULGAÇÃO DE VÍDEOS EM REDES
SOCIAIS. REABERTURA DO COMÉRCIO. PANDEMIA COVID-19.
COMPETÊNCIA.  . MULTA.INADEQUAÇÃO TÍPICA DA VIA ELEITA
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. EXCLUSÃO. PRELIMINARES REJEITADAS. RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA PARCIALMENTE
REFORMADA NO REEXAME NECESSÁRIO.
1. De acordo com o princípio da dialeticidade, o recurso deve conter as razões da
insurgência do recorrente, sendo certo que devem versar expressamente sobre a matéria
discutida nos autos e decidida na sentença.
2. Constatado que a peça recursal contém os fundamentos de fato e direito que
consubstanciam as razões do inconformismo com a sentença objeto de impugnação, o
conhecimento do recurso é medida que se impõe.
3. A fundamentação concisa da decisão, desde que haja indicação clara dos motivos
determinantes do julgado, não gera nulidade.
4. A ação popular, grafada com traço de fundamentalidade pelo Poder Constituinte
originário (art. 5º, LXXIII, da CR),  tem por objeto a anulação de atos ilegítimos e
lesivos ao patrimônio público (bens e direitos de valor econômico, artístico, estético,

 - art. 1º, §1º, da Lei nº 4.717/65) histórico ou turístico e visa à proteção de interesses
.difusos da sociedade

5. Conforme vem reiteradamente decidindo o Supremo Tribunal Federal (ADI nº
6.341/DF; ADPF nº 672/DF), as ações voltadas ao controle e combate da pandemia
causada pelo novo coronavírus inserem-se no feixe de competência comum dos entes
federados, que devem exercê-la nos limites de suas atribuições a nível nacional, regional e
local, sempre tendo como norte a cooperação e articulação entre as esferas de governo, de
modo a assegurar a eficácia dessas medidas, notadamente porque dizem respeito à saúde
pública, cujas ações e serviços integram um sistema único (SUS).
6. Em que pesem os esforços da parte autora em ter a sua demanda analisada, verifica-se
que  a ação popular não é o instrumento adequado para discutir eventuais efeitos

  em razão de pronunciamentos do Prefeito doadversos na saúde da coletividade
Município de São João Del Rei vinculados em vídeos que circularam nas redes sociais
acerca da possível reabertura de setores comercias,  não havendo ato concreto a ser
invalidado. Esse remédio constitucional, repise-se, tem por objeto a anulação de ato
lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural.
7. A condenação por litigância de má-fé pressupõe a demonstração inequívoca da conduta
maliciosa da parte, o que não ficou comprovado no caso em apreço.
(TJMG  - Apelação Cível 1.0000.20.538791-3/001, Relator(a): Des.(a) Bitencourt
Marcondes, 19ª Câmara Cível, julgamento em 10/06/2021, publicação da súmula em
16/06/2021)
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PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REMESSA
NECESSÁRIA. AÇÃO POPULAR. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. EXTINÇÃO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
1. Trata-se de remessa necessária em face de sentença que, em ação popular, extinguiu o

, com fulcro no 485, VI, do CPC/2015.feito sem resolução do mérito
2. Compulsando-se os autos, não se vislumbram motivos para reforma da sentença
proferida, da qual não foi interposto recurso voluntário pelas partes.
3. Nos termos da sentença, não se restou comprovado, nos autos, o

. Apesar de ainteresse/adequação para o prosseguimento da ação popular interposta
ação popular ser instrumento adequado e válido para a defesa dos interesses da
coletividade,  deve-se analisar, no caso concreto, a ocorrência do ato lesivo ao
patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade

, nos termos doadministrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural
art. 5º, LXXIII da CRFB/88.
4. Ocorre que,  no caso dos autos, não se comprovou a lesão aos bens jurídicos
constitucionalmente tutelados. Os cidadãos que propuseram a demanda requereram a
condenação de pessoas físicas e jurídicas para que fossem adotadas providências

, a exemplo de divulgação de riscos e incertezas da vacina.relativas à vacinação infantil
5. Nesse sentido, é clara a ausência de pretensão anulatória de ato lesivo ao patrimônio
público, não havendo impugnação específica, fugindo, assim, ao objeto legal e
constitucional da ação popular (inadequação da via eleita).
6. No mesmo sentido, entende esta Corte Regional (PROCESSO: 08089914720214058300,
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO
ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA, 2ª TURMA, JULGAMENTO: 12/04/2022).
7. Remessa necessária improvida.
(TRF-5, Processo: 08004178020224058500, Remessa Necessária Cível, Desembargador
Federal Roberto Wanderley Nogueira, 1ª Turma, julgamento: 07/07/2022)
 

Não fosse o bastante, cabe lembrar que na petição inicial não há pedido de "anulação" de ato
administrativo; apenas de  ."obrigação de não fazer"

 

Ora,  a jurisprudência é pacífica quanto ao  descabimento de  ação popular  com pedido
caso em que o processo deve sercondenatório de  , obrigação de fazer ou não fazer   extinto sem julgamento do

mérito por  :inadequação da via eleita
 

EMENTA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO.  . OBJETIVOAÇÃO POPULAR
DE COMPELIR ENTIDADE PÚBLICA A PRESTAR INFORMAÇÕES SOBRE
COMPRA E PLANO DE VACINAÇÃO DA COVID. OBRIGAÇÃO PURAMENTE DE
FAZER.  IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.

. REMESSA NECESSÁRIA NÃO PROVIDA.INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA
1. Ação popular proposta por particular em face da União e Presidente da República, com
pedido de tutela de urgência, para que os requeridos: a) prestem informações sobre as
vacinas já compradas para o combate à pandemia do COVID-19, com sua especificação,
quantidade e preço: e b) informem, de forma detalhada, o plano de vacinação, com data a
ser executado.
2.  A sentença extinguiu o processo sem julgamento de mérito por ausência de

, nos termos do art. 485, VI, do Código de Processo Civil. Defendeu ointeresse processual
magistrado  a ausência de demonstração objetiva de ilegalidade ou lesividade ao

, bem como na necessidade de delimitação do Poder Judiciário sobrepatrimônio público
ações administrativas e de planejamento por parte do Poder Executivo.
3. O art. 5º, LXXIII da Constituição Federal dispõe que qualquer cidadão é parte legítima
para propor ação popular que vise anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade
de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio
histórico e cultural.
4. A jurisprudência pacifica deste Tribunal é no sentido de não ser cabível o ajuizamento
de Ação Popular para impor à Administração Pública obrigação de fazer ou de não

. Precedentes: PROCESSO: 08097054120204058300, APELAÇÃO / REMESSAfazer
NECESSÁRIA, DESEMBARGADOR FEDERAL CID MARCONI GURGEL DE
SOUZA, 3ª TURMA, JULGAMENTO: 28/01/2021; PROCESSO:
08064915820194058500, REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL, DESEMBARGADOR
FEDERAL CID MARCONI GURGEL DE SOUZA, 3ª TURMA, JULGAMENTO:
27/05/2021)
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5.  .No caso dos autos, verifica-se a ausência de ato ilegal, lesivo ao patrimônio público
Conforme bem esclarecido pelo magistrado, "o autor embasou seu pedido meramente em
"reportagens avulsas noticiadas por vários veículos de mídia", à época do ajuizamento da
ação, olvidando-se em apontar, concretamente, ato lesivo ao patrimônio público, por

". O pedidoparte dos entes demandados  se restringe a pedido de obrigação de fazer, 
sem existência de ato administrativo pretérito que causa lesão ao patrimônio público, o que
é incabível em sede de ação popular.
6. Limitando-se o pleito à condenação dos réus em obrigações de fazer,  sem apontar
qualquer ato administrativo lesivo a ser anulado ou desconstituído, não se mostra a
via processual eleita adequada aos fins pretendidos.
7. Remessa Necessária não provida.
(PROCESSO: 08017971820204058401, REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL,
DESEMBARGADORA FEDERAL MADJA DE SOUSA MOURA SIQUEIRA
(CONVOCADA), 1ª TURMA, JULGAMENTO: 18/08/2022)
 
APELAÇÃO CÍVEL.  . Pretensão a provimento jurisdicional queAÇÃO POPULAR
garanta a adesão do Estado de São Paulo, na qualidade de interveniente necessário, ao PAC
Seleções - CEUs da Cultura, promovido pelo Governo Federal. Inadequação da via eleita.

, mas deAção popular que não se presta à dedução de obrigação de fazer e não fazer
anulação de efetivo ato lesivo ao patrimônio público. Precedentes desta Corte. 
Indeferimento da petição inicial e extinção do feito, por carência da ação. Sentença

 Reexame necessário e recurso voluntário desprovidos. (TJSP; Apelação/Remessamantida.
Necessária 1027700-32.2024.8.26.0053; Relator (a): Osvaldo de Oliveira; Órgão Julgador:
12ª Câmara de Direito Público; Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes -  1ª Vara de
Fazenda Pública; Data do Julgamento: 17/10/2024; Data de Registro: 17/10/2024)
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA -    -AÇÃO POPULAR
ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE POSTES DE LUZ E DE ENERGIA ELÉTRICA NO
MEIO DA RUA - PEDIDO COMINATÓRIO -    -INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA
NÃO INDICAÇÃO DE ATO LESIVO PRATICADO PELO RÉU - RECURSO
DESPROVIDO.
- Considerando que   visa a ação popular a anulação ou declaração de nulidade de atos
 lesivos ao patrimônio público,  ; e, o que sequer foi pleiteado na exordial considerando,
ainda, que a pretensão do autor ora apelante é de cunho cominatório, consistente na

, para a retirada dos postes existentes na Rua da Fepasa, altura doobrigação de fazer
número 92,  imperioso reconhecer que o autor se utilizou da via inadequada e, por
conseqüência, deve ser mantida a decisão que extinguiu o processo, sem resolução do

, com fulcro no art. 485, IV do CPC.   (TJMG  -  Apelaçãomérito
Cível  1.0000.22.046302-0/001, Relator(a): Des.(a) Yeda Athias, 6ª Câmara Cível,
julgamento em 03/06/2022, publicação da súmula em 06/06/2022)
 
EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL -    - AÇÃO POPULAR

  - PEDIDO DE IMPOSIÇÃO DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA OBRIGAÇÃO
  - REABERTURA DE LEITOS - NÃO DEMONSTRAÇÃO DE ATODE FAZER

LESIVO - ART. 5º, LXXIII DA CF - ART. 1º DA LEI 4.717/65 - INÉPCIA DA INICIAL
- PRECEDENTES STJ - SENTENÇA CONFIRMADA
- O objetivo da ação popular, nos termos do art. 5º, LXXIII, da Constituição Federal e do
art. 1º da Lei n.º 4.717/65, é a anulação ou a declaração de nulidade de atos lesivos à
moralidade administrativa, ao meio ambiente e aos bens e direitos de valor econômico,
artístico, estético, histórico ou turístico compreendidos no patrimônio público.
- A ação popular não é via processual adequada para se impor obrigação de fazer,

, na forma dosituação que autoriza a extinção do processo sem resolução de mérito
artigo 487, inciso IV, do CPC.
- Sendo manejada ação popular cujo pedido é a reabertura de leitos de UTI para tratamento
de COVID supostamente fechados pelo Município de Belo Horizonte, sem indicação do
ato lesivo, deve ser extinto o processo sem resolução de mérito.
- Sentença confirmada em reexame necessário. Provimento negado à apelação.
(TJMG  -  Ap Cível/Rem Necessária  1.0000.21.072627-9/001, Relator(a): Des.(a) Fábio
Torres de Sousa, 8ª Câmara Cível, julgamento em 28/10/2021, publicação da súmula em
16/11/2021)
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL/REEXAME NECESSÁRIO -    - AÇÃO POPULAR

PRETENSÃO INCOMPATÍVELEXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 
COM O RITO ADOTADO -  NÃO INDICAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO
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 -   - PASSÍVEL DE ANULAÇÃO INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA AUSÊNCIA DE
 - RECURSO DESPROVIDO.INTERESSE PROCESSUAL

A teor do art. 1º, da lei 4.717/65, e art. 5º, LXXIII, CF/88, a ação popular constitui meio à
disposição do cidadão e adequado à anulação de ato ilegal e lesivo ao patrimônio público
(bens e direitos de valor econômico, artístico, estético, histórico ou turístico - art. 1º, §1º,
da Lei nº 4.717/65), à moralidade administrativa e ao meio ambiente.
Pretendendo-se, por meio da ação popular, o afastamento de agentes públicos e quebra de
sigilo bancário, com base em suposto esquema criminoso/desvio de recursos da Câmara
Legislativa, e inexistindo pretensão anulatória de ato administrativo concreto, lesivo ao
patrimônio público ou à moralidade administrativa, imperiosa a extinção do feito sem
resolução de mérito, por inadequação da via eleita.   (TJMG  - Apelação
Cível  1.0000.21.063374-9/001, Relator(a): Des. Geraldo Augusto, 1ª Câmara Cível,
julgamento em 05/10/2021, publicação da súmula em 07/10/2021)
 
EMENTA: REMESSA NECESSÁRIA - AÇÃO POPULAR - MUNICÍPIO DE
UBERABA - BENFEITORIAS NO CEMITÉRIO DA CIDADE - OBRIGAÇAO DE
FAZER - INÉPCIA DA INICIAL - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - EXTINÇÃO
DO FEITO SEM RESOLUÇAÕ DO MÉRITO - SENTENÇA MANTIDA.
Conforme entendimento do STJ, a ação popular destina-se ao controle de atos
administrativos lesivos ao patrimônio público,  sendo inviável a sua propositura para

.compelir o agente público a uma obrigação de fazer
(TJMG - Remessa Necessária-Cv 1.0000.21.144649-7/002, Rel.: Des. Wagner Wilson, 19ª
Câmara Cível, julgamento em 25/04/2024, publicação da súmula em 02/05/2024)
 
EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO -   - ART. 5º, INCISO LXXIII,AÇÃO POPULAR
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - LEI N.º 4.717/1965 - PROTEÇÃO DO
PATRIMÔNIO AMBIENTAL - PARALISAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
-    - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE ATO LESIVOOBRIGAÇÃO DE FAZER
CONCRETO -  INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - EXTINÇÃO SEM

- MANUTENÇÃO.RESOLUÇÃO DO MÉRITO 
- A ação popular, com previsão na Constituição Federal de 1988 e na Lei nº 4.717/65, é
mecanismo posto à disposição do cidadão para a anulação ou a declaração de nulidade de
atos administrativos concretos, visando à proteção do patrimônio público, bem como
histórico, cultural, ambiental e moral;  não se presta, pois, à condenação de réu a

  consubstanciada na paralisação de processo de licenciamentoobrigação de fazer,
ambiental.
(TJMG - Remessa Necessária-Cv 1.0000.23.091969-8/001, Relator(a): Des.(a) Luís Carlos
Gambogi, 5ª Câmara Cível, julgamento em 16/11/2023, publicação da súmula em
17/11/2023)
 
EMENTA: REMESSA NECESSÁRIA/APELAÇÃO CÍVEL -    -AÇÃO POPULAR
PEDIDO DE CONDENAÇÃO EM OBRIGAÇÃO DE FAZER - INADEQUAÇÃO DA

 - SENTENÇA COFINRMADA.VIA ELEITA
- São pressupostos específicos da Ação Popular: a cidadania, a ilegalidade ou ilegitimidade
do ato e a sua lesividade ao patrimônio público.
- A presente demanda tem por objetivo a condenação do município nas obrigações de fazer
constantes da petição inicial sem, contudo, pugnar pela anulação da atuação administrativa,
em tese, ilegal e inconstitucional.
(TJMG  - Apelação Cível  1.0000.24.350290-3/001, Relator(a): Des.(a) Pedro Aleixo, 3ª
Câmara Cível, julgamento em 07/03/2025, publicação da súmula em 10/03/2025)

 

Enfim, o autor/recorrente não logrou apresentar argumentos com plausabilidade jurídica. Resta
evidente a inadequação da presente ação popular, que deve ser extinta por falta de interesse de agir. A manutenção
da sentença é medida que se impõe.

 

Ante o exposto, requer o desprovimento do recurso, de modo que a sentença seja confirmada.

Nestes termos, pede juntada e deferimento.

Recife-PE, 05 de maio de 2025.

 Hermes Bezerra de Brito Junior

Advogado da União

PRU-5ª Região
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[1] A intimação: 19/04/2025.
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VISTOS EM INSPEÇÃO.

Ocorrência Data Prazo
2v AGUARDANDO CONCLUSÃO 07/07/2025
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Documento id 2181476551 - Intimação

 
 
 
1032265-81.2025.4.01.3400
 
AUTOR: OLÍMPIO DE MORAES ROCHA
 
REU: TERCIO ARNAUD TOMAZ
 

 
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO
 

  
Considerando a delegação de atr ibuição da Portar ia Nucov n.  10/2024 (SEI
20925518), encaminho os presentes autos à Ceman para cumprimento da(s) diligência(s)
deprecada(s), servindo a própria Carta Precatória, Rogatória e/ou de Ordem de mandado, sem a
necessidade de manifestação da MM. Juíza Federal Coordenadora do Nucov. 
A p ó s  o  c u m p r i m e n t o  d a  C a r t a / A t o ,  d e v o l v a - s e / r e m e t a - s e  a o  j u í z o
deprecante/ordenante/solicitante. 
   
Brasília/DF, data da assinatura eletrônica.   

  
Diretor(a) do Nucov 

(assinatura eletrônica) 
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Documento id 2183882379 - Certidão de Oficial de Justiça

Seção Judiciária do Distrito Federal
Direção do Foro da SJDF

PROCESSO: 1032265-81.2025.4.01.3400

CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)
POLO ATIVO: OLÍMPIO DE MORAES ROCHA
POLO PASSIVO:TERCIO ARNAUD TOMAZ

DESTINATÁRIO: TERCIO ARNAUD TOMAZ

 

CERTIDÃO (NEGATIVA)

 

CERTIFICO que, em 26/04/2025, às 14:45, no(a) QUADRA SQS 316 BLOCO E, APTO. 408 - ASA SUL

– BRASÍLIA/DF, DEIXEI de INTIMAR TERCIO ARNAUD TOMAZ, tendo em vista que fui atendido, na

portaria do prédio, por pessoa que se apresentou como Francisco Barbosa, Porteiro, e que declarou que

o(a) destinatário(a) não mais reside no local, não sabendo informar seu endereço atual ou telefone de

contato. O referido é verdade e DOU FÉ.

 

Brasília, 28 de abril de 2025.

 

 

MÁRCIO MARTINS SOARES

Oficial de Justiça Avaliador Federal

Matrícula: DF1400790
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Documento juntado via CliqueJunte

De: andre.mendonca@jfpb.jus.br
Enviado em: 02/06/2025 às 11:48:21
Assunto: [WARNING: ATTACHMENT(S) MAY CONTAIN MALWARE]VÁRIOS

CERTIDÃO

Certi昀椀co que, nesta data, faço juntada do(s) documento(s) em anexo.

João Pessoa/PB, na data de validação no sistema.
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Num. 123021317 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: OLIMPIO DE MORAES ROCHA - 14/10/2025 13:27:42
https://pje1g.trf5.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25101413274247800000144993513
Número do documento: 25101413274247800000144993513



 

AO JUÍZO DA 2ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 

 

Processo Nº: 0805079-17.2022.4.05.8200 

Classe: AÇÃO POPULAR 

AUTOR: OLÍMPIO DE MORAES ROCHA 

 

 

 

 

 

 

OLÍMPIO DE MORAES ROCHA, já qualificado nos autos da Ação Popular em 

epígrafe, que move contra JAIR BOLSONARO e outros réus, vem 

respeitosamente a este juízo, em atenção às movimentações processuais, 

requerer a urgente renovação das diligências de intimação dos promovidos 

faltantes para apresentação das contrarrazões à apelação, nos termos a seguir 

expostos. 

 

I. DA NECESSIDADE DE RENOVAÇÃO DAS INTIMAÇÕES 

 

A D. Decisão de 23/02/2025 manteve a sentença de extinção do feito e 

determinou a intimação dos promovidos para apresentarem contrarrazões à 

apelação interposta pelo Autor. 

Ocorre que, conforme certificado nos autos, as diligências de intimação dos 

seguintes réus restaram infrutíferas, pois seus endereços se encontram 

desatualizados: 

 

1. JAIR MESSIAS BOLSONARO: Certificado em 09 de abril de 2025 a não 

intimação devido a endereço desatualizado. Anteriormente, fora expedida 

Carta Precatória ao DF para sua intimação no Palácio do Planalto. 

 

2. NILVAN FERREIRA DO NASCIMENTO: Certificado em 09 de abril de 

2025 a não intimação devido a endereço desatualizado. Houve 

Num. 123021321 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: OLIMPIO DE MORAES ROCHA - 14/10/2025 13:27:42
https://pje1g.trf5.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25101413274250900000144993517
Número do documento: 25101413274250900000144993517



certificação anterior (agosto de 2022) de que o intimando havia se 

mudado há mais de um ano do endereço fornecido. 

 

3. GILBERTO GOMES DA SILVA: Certificado em 09 de abril de 2025 a não 

intimação devido a endereço desatualizado. Tentativa anterior por Oficial 

de Justiça (setembro de 2022) não localizou o número da rua e a 

mensagem via WhatsApp não foi respondida como recebida. 

 

4. TÉRCIO ARNAUD TOMAZ: A Carta Precatória enviada ao Distrito 

Federal foi devolvida com Certidão Negativa datada de 28 de abril de 

2025, informando que o Oficial de Justiça DEIXOU de intimá-lo, pois o 

porteiro declarou que o destinatário não mais reside no local. 

 

Considerando que a intimação dos réus para responder ao recurso é uma 

exigência legal, e que a D. Decisão de 23/02/2025 já havia determinado a 

pesquisa de novos endereços via SerasaJUD (para Gilberto e Nilvan) e, em caso 

de insucesso, a intimação por edital, faz-se necessário o prosseguimento das 

diligências de localização e intimação. 

 

II. DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, o Autor/Apelante, OLÍMPIO DE MORAES ROCHA, 

requer a este juízo que se digne a: 

 

1. Renovar a tentativa de intimação do réu JAIR MESSIAS BOLSONARO, 

que agora se encontra em PRISÃO DOMICILIAR (por enquanto), por 

tentativa de Golpe de Estado e Abolição do Estado Democrático de 

Direito, podendo ser encontrado em sua residência1, no Condomínio Solar 

de Brasília, SH Jardim Botânico, Brasília – DF,  CEP 71.680-349, lote a 

ser informado na portaria, devendo ser expedida carta precatória para o 

local; 

 
1 https://g1.globo.com/df/distrito-federal/noticia/2025/08/28/condominio-onde-bolsonaro-esta-preso-
tem-quadras-quatro-igrejas-e-pista-de-skate-veja-detalhes.ghtml 
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2. Renovar as tentativas de intimação dos réus faltantes, inclusive por 

whatsapp, quais sejam: NILVAN FERREIRA DO NASCIMENTO 

(residente e domiciliado na Rua Josefa Maria da Costa, 82, Várzea Nova, 

Santa Rita/PB, Tel. (83) 9 9177-2227), GILBERTO GOMES DA SILVA 

(atual Deputado Federal, endereço na Câmara dos Deputados, em 

Brasília, ANEXO IV, Gabinete 350, Whatssap. 9-8814-3299) e TÉRCIO 

ARNAUD TOMAZ), endereço desconhecido, aproveitando, se houver, os 

resultados da pesquisa de endereço no SerasaJUD anteriormente 

determinada. 

 

3. Determinar, para fins de celeridade processual e tentativa de 

comunicação pessoal, a intimação dos réus por meio eletrônico 

(WhatsApp), conforme já realizado com sucesso para o réu BRUNO 

FIGUEIREDO ROBERTO em 24/04/2025. 

 

4. Não sendo obtido êxito nas diligências acima e esgotados os meios de 

localização pessoal, que seja imediatamente determinada a intimação 

dos réus faltantes por Edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, conforme 

já previsto na Decisão de 23/02/2025, para responderem ao recurso 

apelatório no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Campina Grande/PB, data da assinatura. 

 

 

 

OLÍMPIO DE MORAES ROCHA 

OAB/PB 14.599 
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JUSTIÇA FEDERAL DA 5ª REGIÃO

Processo Judicial Eletrônico

 

2ª VARA FEDERAL PB

PROCESSO: 0805079-17.2022.4.05.8200 - AÇÃO POPULAR (66)

 

CERTIDÃO AUTOMÁTICA

Migração para o PJe 2x

 

            Certifico, para os devidos fins, que o presente processo foi migrado para este sistema eletrônico,
preservando-se, tanto quanto possível, os dados, documentos e registros existentes.

             A presente certidão é emitida e juntada de forma automática pelo sistema, não havendo intervenção humana
na sua elaboração.

 

Migrado em: 14/08/2025 às 09:20

Incluído no fluxo processual em: 08/11/2025 às 17:41

 

João pessoa, 8 de novembro de 2025
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PR-PB-MANIFESTAÇÃO-11577/2025

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARAÍBA

 

EXMO. SR. JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DA PARAÍBA

 

 

REF.: AÇÃO POPULAR 0805079-17.2022.4.05.8200/PB

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República
signatária, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, vem, à presença de Vossa
Excelência, manifestar-se ciente da migração dos autos em epígrafe para o PJe 2x.

 

 

João Pessoa, data da assinatura eletrônica.

 

 

(Assinado eletronicamente)

CYNTHIA ARCOVERDE RIBEIRO PESSOA

PROCURADORA DA REPÚBLICA

Página 1 de 1
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Renove-se a intimação dos réus para contrarrazões à apelação nos endereços indicados pela parte autora às fls.
222/224.

Sem êxito, proceda-se à intimação destes por edital, com prazo de 20(vinte) dias, a ser publicado, uma vez, no diário
da justiça eletrônico, conforme determinado na última decisão.

João Pessoa(PB), data da validação no sistema.

[DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE]
BRUNO TEIXEIRA DE PAIVA

Juiz Federal da 2ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
2ª Vara Federal PB

AÇÃO POPULAR (66) Nº 0805079-17.2022.4.05.8200
AUTOR: OLIMPIO DE MORAES ROCHA
ADVOGADO do(a) AUTOR: OLIMPIO DE MORAES ROCHA - PB14599
REU: JAIR MESSIAS BOLSONARO, UNIÃO FEDERAL, NILVAN FERREIRA DO NASCIMENTO, BRUNO FIGUEIREDO
ROBERTO, TERCIO ARNAUD TOMAZ, GILBERTO GOMES DA SILVA

DESPACHO
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AO JUÍZO DA 2ª FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 

PARAÍBA 

 

Processo nº 0805079-17.2022.4.05.8200 

Ação Popular 

Autor: Olímpio de Moraes Rocha 

Réus: Jair Messias Bolsonaro e outros 

 

O autor popular, OLÍMPIO DE MORAES ROCHA, vem 

requerer a  

 

A INTIMAÇÃO DO RÉU JAIR BOLSONARO NA SEDE DA 

POLÍCIA FEDERAL 

 

para apresentar contrarrazões, pelos motivos a seguir 

expostos. 

 

I – RESUMO DA AÇÃO 
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Esta Ação Popular foi proposta para impedir a 

“motociata” organizada pelo então Presidente da 

República, evento que, como se comprovou fartamente, 

misturava aglomeração, promoção eleitoral e desrespeito 

às normas sanitárias, um combo tão previsível quanto 

perigoso. 

Após sentença e interposição de apelação pelo autor, 

inicia-se agora a fase de intimação dos réus para 

contrarrazões. 

 

 

II – DO LOCAL EXATO (E MUITO CONHECIDO) ONDE 

O RÉU SE ENCONTRA 

 

Conforme noticiado1, o réu Jair Bolsonaro cumpre 

pena definitiva na sede da Polícia Federal em Brasília, após 

trânsito em julgado da condenação por golpe de Estado e 

 
1 https://g1.globo.com/politica/noticia/2025/11/26/bolsonaro-e-o-unico-preso-
permanente-na-sede-da-policia-federal-em-brasilia.ghtml 
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tentativa de abolição do Estado Democrático de Direito. 

É como segue: 

 

 

 

Ou seja: 

 

Pela primeira vez em muitos anos, o paradeiro do 

réu é absolutamente certo, estável e não sujeito a 

surpresas. 

Diante disso, evitar novas tentativas de intimação 

frustradas, especialmente quando o réu não pode sair para 

“motociatas”, é medida de razoabilidade. 
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III – DO PEDIDO 

 

Requer-se: 

 

1. A intimação pessoal do réu Jair Messias Bolsonaro 

na Superintendência da Polícia Federal em 

Brasília/DF, seu atual e inevitável endereço, na SAIS 

Quadra 7, Lote 23, Setor Policial Sul, Brasília-DF, CEP 

70.610-902, onde dispõe de bastante tempo 

disponível para ler os presentes autos; 

 

2. A certificação do cumprimento da diligência. 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

De Campina Grande para João Pessoa/PB, 7 de dezembro 

de 2025. 
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OLÍMPIO DE MORAES ROCHA 

OAB/PB 14.599 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 5ª REGIÃO

PB / JOÃO PESSOA
2ª VARA FEDERAL PB

PROCESSO: 0805079-17.2022.4.05.8200
: AÇÃO POPULAR (66)CLASSE

: OLIMPIO DE MORAES ROCHAPOLO ATIVO
: OLIMPIO DE MORAES ROCHA - PB14599REPRESENTANTES POLO ATIVO

:JAIR MESSIAS BOLSONARO e outrosPOLO PASSIVO

 

EXPEDIENTES GERADOS

 

Parte Documento Meio Prazo Pessoal

NILVAN FERREIRA DO

NASCIMENTO

(152041802 -

Mandado)

Central de

Mandados

15

dias
Não

 

O(s) documento(s) ficará(ão) disponível(is) para visualização pelo(s) destinatário(s) acima
somente após o registro da ciência (tácita ou expressa), nos termos da Lei nº 11.419/2006.
Para os demais usuários (não indicados acima), o(s) documento(s) ficará(ão) disponível(is)
após o registro da ciência por todos os destinatários indicados.

 

JOÃO PESSOA, 20 de março de 2026.

 

2ª Vara Federal PB

Num. 152041807 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: Usuário do sistema - 20/03/2026 12:17:35, Usuário do sistema - 20/03/2026 12:17:35
https://pje1g.trf5.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26032012173526300000173061701
Número do documento: 26032012173526300000173061701



 

JUÍZO DEPRECANTE: Juiz Federal Titular da 2ª Vara da Seção Judiciária da Paraíba

JUÍZO DEPRECADO: Juiz(a) Federal Distribuidor(a) da Seção Judiciária Distrito Federal

1. Identificação do processo:

AÇÃO POPULAR (PJE2.X) Nº 0805079-17.2022.4.05.8200

PARTE AUTORA: OLÍMPIO DE MORAES ROCHA

PARTE RÉ: UNIÃO, JAIR MESSIAS BOLSONARO, NILVAN FERREIRA DO NASCIMENTO, BRUNO
FIGUEIREDO ROBERTO, TERCIO ARNAUD TOMAZ e GILBERTO GOMES DA SILVA

2. Destinatário da Carta Precatória:

, CPF nº 453.178.287-91, com endereço na SAIS, Quadra 7, Lote 23, Setor- JAIR MESSIAS BOLSONARO
Policial Sul, Brasília/DF, CEP: 70.610.902 ou no Condomínio Solar de Brasília, SH Jardim Botânico, Brasília/DF,
CEP 71.680-349;

- GILBERTO GOMES DA SILVA, CPF nº 031.384.274-00, com endereço na Câmara dos Deputados, anexo IV,
Gabinete 350, Brasília/DF, whatsapp: 98814-3299.

3. Finalidade da Carta Precatória: intimar a parte acima a parte acima identificada para praticar os atos descritos
neste item e para ter ciência das advertências e observações do item 4 e dos documentos do item 5:

3.1 Apresentar contrarrazões à apelação interposta pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias..

4. Advertências e observações:

- o processo tramita eletronicamente (Processo Judicial Eletrônico - PJE). O advogado deve efetuar o cadastro no
endereço eletrônico  e assinar o termo de compromissohttps://pje.trf5.jus.br/pje/PessoaAdvogado/avisoCadastro.seam
no primeiro acesso ao sistema PJE, sendo obrigatória a utilização de CERTIFICAÇÃO DIGITAL, bem como
informar na procuração o seu número de CPF, para fins de cadastro no PJE.

 decisão (identificador nº5. Anexos:  94725038  94723923) e apelação (identificador nº ).

6. Sede do juízo: Seção Judiciária da Paraíba,  Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, Rua João2ª Vara Federal,
Teixeira de Carvalho nº. 480, 3º andar, Brisamar, João Pessoa, Paraíba, CEP: 58.031-900. Horário de atendimento

 de segunda a sexta-feira, das 09h00min às 16h00min.ao público:

EXPEDI esta Carta Precatória, digitada por Wamberto Rodrigues da Silva , por ordem do (Técnico Judiciário) MMº
.Juiz Federal Titular da 2ª Vara, BRUNO TEIXEIRA DE PAIVA

PODER JUDICIÁRIO
2ª Vara Federal PB

AÇÃO POPULAR (66) Nº 0805079-17.2022.4.05.8200
AUTOR: OLIMPIO DE MORAES ROCHA
ADVOGADO do(a) AUTOR: OLIMPIO DE MORAES ROCHA - PB14599
REU: JAIR MESSIAS BOLSONARO, UNIÃO FEDERAL, NILVAN FERREIRA DO NASCIMENTO, BRUNO FIGUEIREDO
ROBERTO, TERCIO ARNAUD TOMAZ, GILBERTO GOMES DA SILVA

CARTA PRECATÓRIA
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João Pessoa, na data da assinatura.

(documento assinado eletronicamente)

ANDRÉ FARIAS MENDONÇA

Diretor da Secretaria da 2ª Vara
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 5ª REGIÃO

PB / JOÃO PESSOA
2ª VARA FEDERAL PB

PROCESSO: 0805079-17.2022.4.05.8200
: AÇÃO POPULAR (66)CLASSE

: OLIMPIO DE MORAES ROCHAPOLO ATIVO
: OLIMPIO DE MORAES ROCHA - PB14599REPRESENTANTES POLO ATIVO

:JAIR MESSIAS BOLSONARO e outrosPOLO PASSIVO

 

EXPEDIENTES GERADOS

 

Parte Documento Meio Prazo Pessoal

GILBERTO GOMES DA SILVA (152048431 - Carta Precatória) Pessoalmente 15 dias Não

JAIR MESSIAS BOLSONARO (152048431 - Carta Precatória) Pessoalmente 15 dias Não

 

O(s) documento(s) ficará(ão) disponível(is) para visualização pelo(s) destinatário(s) acima
somente após o registro da ciência (tácita ou expressa), nos termos da Lei nº 11.419/2006.
Para os demais usuários (não indicados acima), o(s) documento(s) ficará(ão) disponível(is)
após o registro da ciência por todos os destinatários indicados.

 

JOÃO PESSOA, 20 de março de 2026.

 

2ª Vara Federal PB
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Certifico para os devidos fins que, nesta data, enviei via e-mail (secla.df@trf1.jus.br) a carta precatória retor para
o(a) Juiz(a) Federal Distribuidor(a) da Seção Judiciária do Distrito Federal, conforme documentos de comprovação
em anexo. Dou fé.

João Pessoa, na data de validação no sistema.

[DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE]

 

PODER JUDICIÁRIO
2ª Vara Federal PB

AÇÃO POPULAR (66) Nº 0805079-17.2022.4.05.8200
AUTOR: OLIMPIO DE MORAES ROCHA
ADVOGADO do(a) AUTOR: OLIMPIO DE MORAES ROCHA - PB14599
REU: JAIR MESSIAS BOLSONARO, UNIÃO FEDERAL, NILVAN FERREIRA DO NASCIMENTO, BRUNO FIGUEIREDO
ROBERTO, TERCIO ARNAUD TOMAZ, GILBERTO GOMES DA SILVA

CERTIDÃO
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Outlook

CARTA PRECATÓRIA PARA SER CUMPRIDA NESSE JUÍZO FEDERAL - PROCESSO Nº
0805079-17.2022.4.05.8200

De Wamberto R. da Silva <wamberto@jfpb.jus.br>
Data Sex, 20/03/2026 15:52
Para SECLA - DF - Seção de Classificação e Distribuição da Seção Judiciária do Distrito Federal

<secla.df@trf1.jus.br>

1 anexo (154 KB)

CARTA PRECATÓRIA PJE2.X 0805079-17.2022.4.05.8200.pdf;

Prezado(a) Supervisor(a),  

em  razão  da  indisponibilidade  do  sistema  Malote  Digital  da  Jus�ça  Federal,  venho  através  do

presente  encaminhar  a  carta  precatória  expedida  nos  autos  da  Ação  Popular  nº

0805079-17.2022.4.05.8200, para ser distribuída nesse juízo federal.

Segue anexo, cópias da carta precatória (iden�ficador nº 152048431), da apelação (iden�ficador nº

94723923) da decisão (iden�ficador nº 94725038).

At.te,

Wamberto Rodrigues da Silva

2ª Vara Federal/PB

Firefox https://outlook.cloud.microsoft/mail/inbox/id/AAQkADcyNTQ1OWI...
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Entregue: CARTA PRECATÓRIA PARA SER CUMPRIDA NESSE JUÍZO FEDERAL - PROCESSO Nº
0805079-17.2022.4.05.8200

De postmaster@trf1.jus.br <postmaster@trf1.jus.br>
Data Sex, 20/03/2026 15:52
Para SECLA - DF - Seção de Classificação e Distribuição da Seção Judiciária do Distrito Federal

<secla.df@trf1.jus.br>

1 anexo (36 KB)

CARTA PRECATÓRIA PARA SER CUMPRIDA NESSE JUÍZO FEDERAL - PROCESSO Nº 0805079-17.2022.4.05.8200;

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários:

SECLA - DF - Seção de Classificação e Distribuição da Seção Judiciária do Distrito Federal (secla.df@trf1.jus.br)

Assunto: CARTA PRECATÓRIA PARA SER CUMPRIDA NESSE JUÍZO FEDERAL - PROCESSO Nº
0805079-17.2022.4.05.8200
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